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CSROULARI 241

Instituiçelas Pinanceiras do
Sistema Nacional da Crédito Rural

Comunicamos que O PTOOTO%22.a chl
Gara'fita -da Atividade AgroPeevári`"
(1R01G-R0), instituído pela f.K1
número -5.239, de 1-1 -de dezembro de
1973, e regularnentado pela Resolução
numere 291, do 9 de outubro de 1974,
do Banco Central do Brasil, iniciara,
suas operaviixt a partir de 1 de janei-
ro de 101elt.

2. Para -esso fim, firam estabele-
cidos as normas anexas a presente
Circular, pelas 'quais se reverá a axe-
cação do PROAGRO, o que passam a
constituir o Capitulo 19 do 11,1anua1
do Crédito Rural (MOR).

9. As irgstituirõw financeira? inta-
ressadas em atilar -como Agentes do
PROAGRO, paciento -desde logo, ias-
nife,star f:120, adesão ao Programa, o
:vise dePer4 ser :fefto rad 31 do ftaloito
de 191b, -diretamente à Gerência do
Cré-clito Rural (GERUR) — Brasília
(DP),

4. Dado o interesse governamental
na, implantação do Programa, faz-se
mister que todas as institu1r:3as finan-
ceiras integrantes do ski.;erna
nal de 'Crédito Rural participem de
sua execução.

Brasília, 23 do dezembro de 1974.
.togis de Erábamar Melo, Diretor,

PROAGRO PROGRAMA DE
GARANTIA 1)A. ATIVIDADE

AGROPECUÁRIA

1 — Ot4etivos e recrarsa$

— O Vt,ogratna de Garantia da
AtivIdade Agropesuaría ..,...,,...'
PROAGRO., instituído cela Lei nume-
ro 5._999, de 11-12,273, e cuja Regula-
monto fel divulgado pela Resoraçaio
no 501, de 9- 111=14, tem por oblellsos
principais:

es) exonerar O prOdutO1 11141
obrigações financeiras relativas a 01:5-
cações de c.rédito rural de C11;14,O10
Investimento, e para -cujo cumpriu/ca.
to venha a ficar impedi do pela ecee-
rencia .extraordinária do	 nõmenr.e,
naturais, pragas o doenças que Lus.--
In:diverti rebanhos e pi,,.ntoçá;v"..3,
Modo a comprometer total itti
rticrite os acua rentilineritt,s;

P) atuar :eterno instraimatato de
etentivef attilitsação de teenologta ade-
quada á, exploração das atividades ru-
rais, na medida em que, essa tecnolo-
gia -encontro apeia noz cri elos cie pro-
dução (insumes modernos, máquinas,
ete * ) previstos rios -respectivos Instru-
mentos tio crédito rural, a par, natu-
ralmente, .ela orientação dos serviços
cio assistancia tartica aos produtores

2 -- ComMtueno recursos do 0,04•0
PROAGRO:

a) o adicional de 1% ao ano (MOR
19-3-5) calculado sobre os .solelos de-
vedores dos financiam.entos em 30 de
Junho a, 31 de dezembro do cada, ano,
no vencimento e/ou na liquidação do
empréstimo;

h) os valores alceados pelo Come-
1VIonetárla Nacional para suple-

mentar as suas receitas;
et as dotacães constantes do Orça-

mento da União, a partir de 1976, pa-
ra cobertura de eventuais detiOls do
Programa.

--
1  — 'Suão Agentes do PROAGR,O;

atenc do, úrgãos básicas do Sistema
Nacional de Crédito Rural, taeLas ai,
instituições financsiras auxiliares da-
st:tele Ststeraa, credenciadas,' pelo Ban-
co Central do Brasil a operar em cré-
dito rural de custeio e investimento.

2- — Deverão, assim, as Instituições
financeiras de que trata o item se-
(actor manifestar, expressamente, sua
adesão, ou não, ao PROAGRO dentro
do prazo que lhes será fixado.

— Pica explícito, desde lago, que
a :recusa de adesão ao PROAGRO im-
plicai:á o impedimento da, instituição
financeira de continuar -operando em
drédito rural. O impedimento se jus-
tifica em face de não ser licito ex-
cluir produtores rurais dos beneficies
do PROAGRO sé pelo fato do alguma
Instituição financeira, que lhes assis-
te, não ter, par conventèneírt prspiie
aderido ao Programa.,

-- APtbufigães dos Agentes

1 -- CO.I.Opre 00 A',Watt= acolher no
PROAGRO as operaveisa cujos pro),-e-
nstates tenham, espantametunerite, ma-
nifestado o desejo cie aderir ao Iva-
,zectirre. A adesão, entretanto, sormen-

lormalizad , desde que obsta-
cada-; iodos os retuisites de -enqua-
dramento dás opoiações no „ .....
P.e.0A0110 (MOR to-s),

2 — O Agente ifet poderá dissuadir
O monamente it-saiscão do valer-se
ele. bseiielos elo vrtoAaR,o,

— O Agente Mn:ficará, sacana-
itramte, no estudo das propostas das

. rovess5 ela crédito- rural. as IP7O,W
ses o Imsrarn a mito enquadra-1.a ria
rnoilotto-

- Au enentinsier daaIquer duma-
Oto no PROAGP1), reconhece o Aven-
tei, implicitamente, a :capacidade do
proponente para levar abona termo
-o empreendimento financiado sob (Jon-
et	 s norma-is.

ii — Cumpre ao Agente- -calcular, de-
bilitar e cobrar, mas épocas próprias, -o .
itdielOrsal devido (MC 19-1-2-a).

6 — O Agente com-a lies:ira, cora
urgência, á Gerência do Crédito Ru-
ral (GERUR.) do Banca Central do
Brasil os casos de Lytimersos naturais
adversos e de pragen Ou dO2..inOS que
estejam prejudicando o curso normal
dos opersetieut.

4 — Banal.esen ias

1 — Podem ser Ilenefie t uits d
PROAGRO:

produtores Mn; (pissoas
ou jurídicas);

b) cooperativas, quando os financie-
cimentes se destinarem:

I — se reptr.ses era favor de asso-
ciados (MOR 12-1-2-f);

11 — à exploração de atividades
agropecuários por elea. próprias desen-
volvidas.

2 — O prreatur que aehther a co-
bertura do PROAGRO oca dois em-
oré5tanies, estisecutivos. destinados a
igual finalidade, era iártude de ocor-
rência do mesmo fenómeno natural
adverso, da mesma praga os da mes-
ma doença, não poderá. contratar novo
financlemento ao amparo do Progra-
ma, para exploração no, mesma área
anteriormente athigtda, salvo se se
destinar a outra finalidade.

— Requis itos para	 acZrast2t-';to
das ex'a.agõ.,. ,s no PROAGRO

1. — São requisitos indispensáveis
ao enquadra:mento das operações no
PROAGRO:

e) tratar-se de operacn.-rs típicas de
crédito rural contrate-das junto aos
órgãos básicos do Sistema Nacional
de Crédito Pntral ou junto aos Órgãos
auxilias es da mesmo *sistema, devida-
mente credenciados a operar em cré-
dito rural peio gineu Central do- Boa-
tal;

tiatar-se de empréstimos que so
ele.-.4.imem Po iinataciantento 'de custeio---
otos Irnestiretento;

o) tratar-se dor, bonelleiários pre-
vistes no MCR 19-4, que, voluntaria-
mente, queir.ine aderir ao Programa,

O — Não t...:to enquadráveis no
PROACRO operações:

Li) de ciaste•1 i) singular (VICIe
9-/-2-b);

b)	 custeio de bersafloiaraento Ou
1-nalustri	 o (MOR 9-4);

O) de ativ.•:''os paecjaaira CIAR 1.4);,
clets(byntart a. prestação de

tps da notateda rural a terceiros
(1j1CII, 2-1-1-0-2);

C) de comerciallsoçãci (MCR,
11-1-1).;

/1 de- florestamento e refkorestm
Ineette, quando lel:Vivas à antecipa
ção de incentivos ii?-cal.s (MC 15-3)t,

Q) de atividades exploradas em ,00-
ráS eitnI Joe na que as tornem, cana-
provadmients e á vista do pesquisas,
observaçar.'s e outras evieUnelas, fre-
qüentemente sujeitas aos rt.ces de te-
nômenos naturais, adversos. pragas o
doenças, csperialmsnte, quando tais
atividades forem empreendidas, em
épocas ou Iceals imprópilas, ante mora
expectativa ec, altos preços. Não ao
incluem, evidentsineate. na hipá'tes-,0
configurada. as exploraçtks tecnica-
mente conduzidas, visando a melhores
condição:: de mercado prcet, tais
cama engeoidit era ccolinomento,
tiV0,3 irriEve03ou em e outras,
orientadas pelos serviço' * te estensãO
e fomenta;

11)•(, 11, TV:* cc i.CO11,11'2, -, mlcn sejam
1,1;e...tetos 4 : produção
runorloier à triutia obt.el, pelas res.'.
pretivos irsituárMs eta dais dos três
ultlmos anos. ou, em sua Mita, a efe-
tivame.,ato obtida oa regi*.o em tetras
de igual padrão, per agrieulteroa que
utilit'srn te.---aleas da cultivo similar;

0 em que os aclisniaurnicia sejam.
rixa-tas em . to . liartir's de wodueão a
preçse	 t	 preços-4-mA
eit;.] , /tio	 Ir9 n• as 1)10iOdOS ampa-rafte,-; ps;a p n)1jU,I,	 adi.01110,S,

pri-r:0"; correntes na
regÃt a. por neasiae e rotim safra,
maca demais

j) ectruodi, tn 5 . 1 on b,...neb,*eor; do
Pi:Ograrila na Pt,, tia COrtiro.f,P. Çio .00
empréstimo.

3 — Não tAlá0, tarla, inc a cober-
tura do PROAGRO:

opeiraçõos de crédito rota/ que
este,iem em Cate) •riorraal, interior-
mente à data do evento,

h) perdas de remiu:untos resultam,
tes de riscos cise catet o m cobertos -par
Seguro, ou, de riscos que, obrigatorta,-
mento passíveis de seguro, deixaram
ele sor por este eol-s.uste,-, na 'ocasião
ororti ;

Preiums decorrentes de causas
de qualquer natureza anéz a oportu-
na retenção dos produtos Kerioems da
lavoura;

d) mateiros resultantes de causas
de qualquer natureza verificados apos
terem tido oportunamente removidos
do jut(ael Os produtos pseuárlos.

Fortitatr-,-(çáo da adesito

1 -- O pretendei rural que pretender
valer-se dos beneficio; do pRGAG-Ro
deverá manifeatur eSeS Interesse, ox-
crassamente, por osasião elo preem-
chiruento dei itrono5ta de financia-
mento.

2 -- OS, IOStkOtnEllta3 (1.@ crédito Oft/4
opereqêxis passíveis eia enquadramento
no PROAGRO conterão obrigatoria.
mente cláusula nos seguintes termos;

BANCO -CENTRP1 DO BRASIL WINNISTÉMO DA FAZENDA

4-
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snçAo a PARTE

õrga. destinado h publicaçâo dos atue da administracno descentralizada
11:apresso oaa oficina' do Departamento de Imprensa Nacional

Horário da Redação
O Setor de Redação funcio-

no, pua atendimento dó publi.
co, das 12 às 18 horas,

Dos Originais
As Repartições Públicas de-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o- expediente desti-
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
'diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-
nhado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias.
em tinta preta e indelével,
critério do D.I..N.

— Os originais encaminha-
-dos á publicação não serão res.
tituichas às partes, ainda que
não publicados.

Reclamaçties	 -
As reclamações pertinentes à

matéria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
'dia útil- subseqüente A publica-

RUA RUÇOU a PARYICULARES

Semestre	 somo.. Cr$ 5750

Ano	 	  Cr) 215,00

Exterior
Ano ,,,,,,taza.egmaesei. Cr$ 165.00

filivett22a1UOS

Semestre *Cele.* wxszu Cr$ 43.00
Asia Ot2111,1teliM11.-ia, C4	 86.00

&recriar
Ane, 	 as--zf.FILIf 3.1.10,23, C31 136,00

Assinaturas
— As assinaturas para o es-

tertor serão anuais.
...... As assinataras vencidos

serão suspensos sem prévio
-aviso.

— Para evitar inttrrupção
1 I na remessa dos órgãos oficiais,

1 a renovação de assinatura deve
I ser solicitada com trinta (30)
f dias de antecedência.

I
— As assinaturas das Re-

partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 5-1
de março.

.— Os Suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as.
sizAatura.

— Os pedidos de asmaatu.
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovan-
te de sua situação funcionai.

Remessa de Valore! .
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil; a favor
do Tesoureiro do Deputai-nen,
to de Imprensa Nacional, acom-
panhado de esclarecimentos
quanto á sua aplicação

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE;

011,22TOR • 0ff Ria

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

0/007059 oa istv3oso co 1P00Ltd2AS8UÉ,	 CHERES 0.0 SERV100 verream
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MELO

- PORTE A.S.REO
A ser contratado oeparadamente som e Delegacia Regional da E.G.T.

(Empresa Brasileira de COZ7C3 Off e Telégrafos), em Brasilia.

.8.11:211aBRO AVULSO
— O preço do mimara avulso figuro en última pagina de cada exemplar.

O preço do exemplar • atrasado sara acrescido de Cr$ 0,30, ee do mesmo
alt10. e de Cr$ 0,50 por ano, ee de anos anteriores,

BRASIL/A

ASSINATURAS

.17.•nnnn••nnn•

n••n 	

°O mutuário manifesta adesão ao
Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária (PROAGRO), instituído
pela Lei número 5.969, de 11-12-73,
sobre o qual declara conhecer o seu
Regulamento e as normas- respectivas,
especialmente as contidas no impres-
so anexo que, para todos os fina de
direito, passa a integrar o presente
Instrumento".

3 — O impresso de que trata o item
2 ia fine será a transcrição do Do-
cumento número 1 anexo a este Capi-
tulo. Cumpre aos Ag:-.-ntes não só ane-
xá-los às vias dos instrumentos de
crédito, mas, também, recomendar aoS
mutuários a sua atenta leitura, antes
de se dizerem cientes dos seus termos
mediante a apoaição de sua assina-
tura no espaço próprio existente no
final do respectivo texto.

4 — Ao aderir RO PROAGRO o mu-
tuário:

O) assumirá o compromisso de uti-
lizar rigorosamente tecnologia com-
provadamente capaz de,. sob condições.
normais, assegurar — seja , por vir
apresentando resultados já consagra-
dos na região, seja par recomendação
da assistência técnica — a efetiva-
obtenção dos rendimentos previstos
para efeito de alagamento do emprés-
timo;

b) assegurará ao Agente que todas
as receitas indicadas na ali:leo, prece-
dente não serão vinculadas a outro
financiamento amparado pelo 	
PROAGRO;

c) assumirá o compromisso de re-
colher a crédito de sua conta:

— toda a renda bruta das ativi-
dades cujo custeio tenha edo objeto
do financiamento. Somente ficará
isento dessa condição -o produtor ru-
ral que tiver totalmente perdido a

a produção;
— se for o caso, a renda líquida

obtida, no mesmo período agrícola,
originada de outras atividades atirais

ou proveniente de arrendamento de
:terras ou pastagens, desde que ta/c-rida renda líquida tenha sido consi-
derada para efeito de pagamento do
financiamento obtido

d) concordará em pagar o adicional
previsto no MOR 19-1-2-a e em aca-
tar as disposições do Regulamento do
PROAGRO. bem como as demais nor-
mas baixadas pelo Banco Central do
Brasil.

— Para os fins do MOR. 19-6-4-e-
II, considera-se renda liquida a di-
ferença a maior entre o valor da ren-
da bruta das exploraçõas e/ou dos
arrendamentos ali considerados e o
das despesas indispensáveis à sua
obtenção, inclusive as de manutenção
do mutuário e sua família, em pa-
drão compatível com o seu patrimônio
e situação financeira, observado os
tetos estabelecidos no MOR 9-1-6.

6 — Nos financiamentos amparados
pelo PROAGRO o prefixo da opera-
ção deverá ser precedido da sigla do
Programa.

Exemplos:
PROAGRO EA 75-150; PROAGRO

EP 75/20:
PROAGRO BID EIP 75/57; ......

PROAGRO BIRD EP 75/29.
7 — A documentação relativa á

-operação amparada pelo ............
PROAGRO não será inutilizada antes
de decorrido um ano a contar da data
de sua liq uidação, e será mantida na
agência financia dera.

— Contabilizaçà
1 — As operações amparadas pelo

PROAGRO serão contabilizadas, na
data da respectiva contratação pelo
valor do crédito aberto, nas seguintes
contas da compensação:

Ativo: 8.00 380 — Créditos Ampara-
dos pelo PROAGRO

Subtítulos:
02	 Desthados a custeio

06 — Destinados a investimentos
Passivo: 9.00.431 -- Responsabilida-

des por Garantia Recebidas — 	
PROAGRO.

2 — Nas operações conjuntas de
custeio e investimento, registrar-se-á
em cada um dos subtítulos acima os
valores das respectivas verbas.

3 — A baixa dos valores relativos
aos registros contábeis feitos nos ter-
mos do item I supra se fará á medida
elT1 que:

a) forem sendo pagas as prestações
dos créditos resgatáveis em parcelas;

h) ocorrer a liquidação do emprés-
timo, nos demais casos.

4 — O adicional cobrado (MOR
19-3-5) será registrado era separado
na contabilidade do Agente à ordem
do Banco Central do Brasil, que in-
formará oportunamente sobre a ma-
neira de proceder ao respectivo reco-
lhimento.

5 — As importâncias levadas a cré-
dito da conta dos empréstimos ampa-
rados pelo Programa serão aplicadas
na ordem de prioridade abaixo:

a) no atendimento do adicional de
1% em favor do PROAGRO (MOR
19-1-2-a);

b) na amortização do principal da
dívida;

c) no pagamento dos acessórios.
6 — Pica o Agente responsava' nelas

conseqüências da inobservância da
norma contida no item anterior.

— Ficha-analitica
1 — Na data da contratação

operação amparada pelo PROAGRO,
o Agente preencherá, obrigatoriamen-
te, ttin jogo de ficha-a,nalitica de que
trata o MOR 7-5.

2 — A ficha-analítica será elabora-
da em 4 viaa (Wanco, verde, Riflarei°
o rasa).

— As vias, devidamente preenchi-
das, terão a seguinte clestinação:

O) as 1° e 3.4 Vias serão remetidas
ao Banco Central — Gerência do Cré-
dito Rural ' (GERUR-DIESP), em Bra-
sília, anexas à "carta-remessa", na,
forma do modelo constante do Do-
cumento n.° g;

b) a 2.° via será anexada ao pro-
cesso da respectiva operaçao;

O) a 4.° via será arquivada, em se-
parado, na agência financiadora.

4 — As cartas-remessa, com nume-
ração .Própria, serão enviadas nien-
saimento, até o dia 5 do mas 'media,
tamenta seguinte, e conterão as fichas
relativas às operações real izadas no
mês imediatamente anterior.

5 — A inexistência de operações
contratadas durante determinado mês
será comunicada pelo Agente, tam-
bém, até o dia 5 do mês imediata-
mente seguinte.

6 — Anualmente, até o- dia 10 deJaneiro, o Agente informará à 	
GERIIR-DIESP, por Telex, o número
que tomou a última carta-remessa ou
comunicação remetida no ano imedia-
tamente anterior.

O — Comprovação de perdas
1 — Na ocorrência de causas (VICIa

19-10-7) que prejudiquem os rendi-
mentos esperados, cumprirá ao mu-
Guano comunicar o evento, dentro de
15 dias, impreterivelmente, ao Agente
do PROAGRO.

2 — Daí em diante terá início o
processo de comprovação das perdas.
A respectiva perícia ficará obrigato-
riamente a cargo do serviço cio assis-
tência técnica oficial federal ........
(EMBRATER) ou de outros, Inclusive
privados, especialmente credenciados

cptadit'aur.
oamister pelo Ministério da Uri-

-3 A indicação do serviço de assis-
tência técnica, sob uma das formas
aludidas no item anterior, será feita,



Perda total em que bom' utilhação do Jrédito após o evento:

Exemplo 111

Valor das receites previatas para efeito do deferimento do
financiamento 	 	 100.000
Limite do financiamento (6 1.,% de a)	 ........ 	 	 60.000
Principal cornputável (MCIL, .(9-10-2) na data do evento ..., 	 30.000
Principal depois do avente (MOR 19-10-2-a)	 40.000

Cálculo:
efe"; de c 	 	 24.000
00% de ri 	 	 32,000
48% de a 	 À 	 	 48.000
Valor da. cobertura do PROAGRO (menor valor) 	 	 24.000

Porda parcial em. que não houve utilizaçdo do crédito após o evento:
Exemplo IV

Valor das receitar, previsto e para efeito do pagamento da
prestação:

Cr$

Cr$

- senda liquiee cias atenuacee agricotas 	
- renda liquida das atividades pecuárias ......... 	
- receites de arrendamentas ...... „ .........

b) Limite cio iiisenciamento (rem-ração de investimento) ......,
c) Principal compuievel na preetaceo (MOR 19-10-2) 	
et) Valor das receitas do fato e bticlas (inferior às esperadas),

comprovado pela assistência técnica, aos preços considera-
dos por ocasião do deferimento elo crédito, ou, aos preços
de mercado, se ester forem superiores 	

Cálculo:
rsO ce do is 	
48:i de a 	 %...
80% de (e mono d) 	

e) Valor da cobertura elo PROeGRO (menor valor)

411.0011
30.000
30.000

100.000
150.000
50.000

40.000

40.000
48.000
8,000
8.000

4e Perda parcial cm que 'reage utilizaçao do crédito após u data elo
evento (MOR 19-10-2-a):

Exempia V

a) Valor das receitas previstas aara efeito do deferimento do
financiamento:

- Safra inicialmente esperada ..................... ...... -..... 	 100.000b) Limite do financiamento (6ee, Lki a) .....,........... ...... .. 	 Limeu0
e) Principal computarei na data do evento 	 .20.000
d) Principal depois do evento "MOR 19-10-2-a) 	 	 50.000e) Valor das receitas de fata c etidas (inferior às esperadas);

compre ado pela dssistência técnica, aos preços considera-
dos por ocasião do deferanerte do crédito, ou, aos preços
de mercado, se estes ferem cuperlores 	 	 25.000

Cálculo:
80% de c 	 	 16.000
48% da a 	 	 48.000

f) Valor da cobertura do PROAC-R,0 (menor valor) 	 	 16.000

ora

a) ficha cadastral;
b) proposta de financiamento MOR

40.000 2-3-1);

	

48.000	 c) laudo do projeto ou plano sim-
40.000 pies, em que estiver apoiado o estudo

da proposta e o deferimento do cré-
dito (MCR 2-5);

(1) instrumento de crédito rural;
e) laudos de todas as vistorias rea-

100.000 lizadas (MOR 7-2-1 e 2), inclusive da
80,000 perícia para comprovação das. perdas;
70.000 f) extrato da conta gráfica do res-

pectivo financiamento (MCR 6-2-11).
.8 - facultado ao Banco Central

do Brasil indeferir, no todo ou em
parte, a solicitação de cobertura do
PROAGRO se, a seu critério, ocorrei'
o deseumnrimentz, de cniale,rnier das

56.000
18.000
18.000

QUaria-feir.8. 8
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a)

b)
e)

a)

c)

ao llee.nee do PROAGRO pelo Banco çâo do emprêstimo empatado pelo
Central do Brasil, que, para tanto se Programa e desde iene:
coormnaris com o Minteterio da Agia- a) as causas das perdas pessarn ser
cultura.	 identificadas, sem sombra do dúvida,

4 - O seeviera de assistência tec- imica e exclusivamente, dentre a: ee-
nica credenciados, incumbidos da oca- vintes:
lização da perícia - sejam federais,
estaduais ou privados - farão jus a
remuneração pelos trabalhos executa-
dos, mediante ajuste que, em crwa
caso, será feito com o Banco Central
do Brasil, corre.odo assas despesas ror
conta. dos WellrgOS PROAGRO.

- Cumpre, destarte, ao Agente
do PR,OAGRO, após O recebimento ca
comunicação a que alude o item 1 aci-
ma, aliciem ao Banco Centrai do
Brasil, Imediatamente, a indicação ao
serviço de ineeistêncla técnica, creden-
ciado a realizar a perícia, para com-
provareo das perdas do mutuário pre-
judicado.

Deeigiaato que seja ,co Agente
ole PROAGRO o serviço de aasistência
técnica que realizará a perícia, ao res-
pectivo serviço serão fornecidos todos	 a) operações dc CenCiniC1,10 único,
os elementos e informações relativos tais como as doo custeio agropecuário
ao financiamento em consideração, e - o cálculo da cobertura cio 	
será facilitado, outrossim, o desempe- PROAGRO tomará por bast a maior
nho de todos os trabalhos necessarios saldo de capital ( principal) registra-
ao pleno sucesso da missão, do na conta a partir da ocorrência do.

7 - A comprosação das perdas se evento, o que indica desde logo a pos-
efetivará através ele laudo elaborado sibiliciade de o mutuário utilizar, de-
nos termos do Documento número 3, pois do evento, parcelas adicionais do
anexo a este Capitulo, que sere eu- crédito, se houver conveniência na me-
trague ao Avente cio PROAGRO para dela, Essa conveniência ficará a juízo
oportuna remessa ao Banco Central cio Agente e somente terá lugar quan-
do Brasil (GERUR), em Brasília. 	 do contribuir para a diminuição das

O - O laudo pericial do serviço de perdas em curso;
assistência técnica será leito: 	 b) operações em que se estipulam

a) no caso de perdas totais - ima- amortizações periódicas (mensais ou
diatamente apôs a verificação ao anuais) que se estendam por mais cio
evento;	 um ano - o cálculo da cobertura do

b) no caso cie perdas parciais 	 PROAGRO to.aará por base a parcela
quando da apuração das receitas fi- de capital (principal) contida nas
riais que vierem a ser, de fato, °btl.- prestações vincendas na período agri-
das das fontes consideradas para cola em que ocorrer o evento.
efeito do deferimento do empréstimo.
Depreende-se, assim, que a assistên-
cia técnica, embora acompanhando o
financiamento desde a ocasião do
evento, deverá aguardar o final da
maturação da atividade para elaborar
o laudo pericial de comprovação das
perdas.

9 - E' facultado ao Agente e/ou
ao Banco Central do Brasil solicitar,
se assim achar conveniente, a com-
plementaçâo dos laudos co a realiza-
ção da nova perícia.

10 - Toda a correspondência pre-
vista nos itens acima deverá ser en-
viada sob registro postal, ou entregue
contra recibo, e será, obrigatorlamen- 4 -Respeitados os tetos de que tra-

	

te protocolada pelo destinatãrio.	 ta o item 3 aciona, o cálculo da cobu-
tora do PROAGRO levará ainda em

10 - Cobertura do =AGRO conta, nos casos de perdas parciais,
as receitas que vierem a ser de fato
obtidas das fontes consideradas para
efeito do deferimento da operação.
Podem, portanto, configurar-se várias
hipóteses, dentre as quais vão abaixo

cientes para, atender a normal liclulda- exemplificadas as principais:

le Perda total em que são houve utilização da novas parcelas do finas-
5i0 manto, depois ela ocorrência do evento:

Exemplo

Valor das receitas previstas para efeito do deferimento do
financiamento	 .........	 .........	 .....
Limite cio financiamento (60% de a) 	 ...... ..„. .....
Principal compatável (MOR 19-10-2) na data do evento -e

Cálculo:

80% de c ...	 'te" .....
48% de a 	

ti) Valor da cobertura do PROAGRO (menor valor)

Exemplo Ir

Valor das receitas previstas para efeito de deferimento do
financiamento 	
Limite rio financiamento (807o de a) 	
Principal computável (MOR 19-10-2) na data do evento a.e

Cálculo:

80% de c ....
48% de a 	

00,1ope.,
Valor da cobertura do PROAGRO (menor valor)

3 - O teto de cobertura do .......
PROAGRO, em hipótese alguma, Po

-derá ir além do equivalente a:
a) 80% (oitenta por cento) do prin-

cipal computável (MCR 10-10-2)
apurado na data do evento; ou

b) 48% (quarenta e oito por cento)
do valor das receitas inicialmente pre-
vistas para a normal liquidação do fi-
nanciamento,

prevalecendo, entre as hipóteses aci-
ma referidas, aquela que oferecer o
menor resultado em termos financei-
ros, valor este que será o limite da
cobertura do PROAGRO.

1 - chuvas excessivas, geadas, gra-
nizo, seca, tromba d'água, ventos frios,
ventos fortes, variações excessivas de
temperatura, raios e, em geral, qual-
quer fenômeno fortuito natural e suas-
consegnenclas, diretas e indiretos;

II - doenças ou pragas, semi meto-
eice ao combate, controle ou profilaxia
difunaidos, embora técnica o econo-
micamente exequíveis a critério da
assistência técnica.

b) a produçao inicialmente estima-
da possa ser reavaliada após o evento,
pela assistência técnica,

- Para efeito de cálculo cla cober-
tura do PROAGRO cumpre distinguir
a ocorrência de MIM OU, coneompoe-
remonte, das duas hipóteses abaixo:

1. - Poderá beneficiar-se da cober-
tura do PROAGRO o mutuário cujas
atividades rurais tiverem sido preju-
dicadas a ponto de os rendimentos de-
las esperados não vierem a ser sufle

Cr$

100.000
60.000
an

normas que disciplinam a execução
do Programa.

- c.) pagamento da valor da co-
bertura do PROAGRO será efetuado
pela Gerência do Crédito Rural 	
(GERUR), através do serviço Regio-
nal a que estiver jurisclicionada a sede
do Agente, e diretamente a este, a fim
de ser enoitado imediatamente o mes-
mo valor na conta do mutuário.

10 - O Agente comprovará, dentro
de até 30 (trinta) dias, perante o mes-
ma Serviço Regional, a aplicação cio
valor da cobertura, mediante remessa
de copia do aviso de credito corres-
pondente, cuja valorização se dará na
data do recebimento.

11 - Disposições gerais
1 - O PROA.GRO é adminiserano

pelo Banco Central do Brasil, de acor-
do com determinação da Lei número
5.969, de 11 de dezembro de 1973, na
forma do Regulamento aprovado pe.m
Conselho Monetário Nacional e dis
alegado pela Res.olução ne 301. de 9
de outubro de 1974.

2 - Nas operações amparadas peio
PROAGRO serão observadas as ins-
truções do Manual do Cradito Rural
(MOR), em especial, as do Capitulo
19 e as normas complementares espee
cif.cas que vierem a ser expedidas
pelo Banco central do Brasil,

3 - A transgressão das normas LIO
MOR„ especialmente as deste Capi-
tulo e instrucões com plementares axe .
pedidas pelo Banco Central do Brasil,
poderá., a critério deste. inabilitar o
Agente, o mutuário e o órgão pres:a- -
dor de assistência -técnica para pare
ticinarem de oualg uee ooaracão de
crédito, sen, prejuízo das demais asa-

O - O valor correspondente à, co-
bertura do PROAGRO só será pago
após o recolhimento das rendas ereta-
varnente obtidas na forma do MGR
19-6-4-e, a crédito da conta gráfica
do empréstimo.

O - O Agente não poderá enc2.
Ilha]: à Gerência do Crédito Rural
(GERUR) o pedido de pagamento do
valor relativo à cobertura do .......
PROAGRO, antes de atendida, lote-
gralme.nte, a exigência do item ante-
rior.

7 - O beneficio do PRO.AGRO será
requerido pelo mutuário ao Agente e
o respectivo pedido (Documento mi-
mero 4) encaminhado por este ao Ban-
co Central do Brasil, mediante carta
nos moldes do Documento n° O - que
receberá numeração própria, corrida e
crescente, renovável anualmente e
precedida da dezena do ano a que se
referir - instruída com cópia da se-
guinte documentação:



In) Informa-se as perdas havidaa
ao devem exclualvamento a causai
objeto da garantia do PROAGRO --
matarccendo quais - e. ent amo corm -
trario, o valor em Cr$ das perdas lia"
tida% por outros motivam que aerao-
upecifleedos:
VI - Rebanhos çafa renda liquida

fel considerada para fins de pana-
me:Itc) do (ar:presunto (a exemplo
dos anos do invesetraeffta)
al Espécie (bovinos, equino, etc.) .

sistema de exploração (canta prtrprim
-arearia, etc.):

Raça ou grau de meatiesgeme

68 Quarta-iiira 8	 MARIO OFICIAL (Sean° I -- Parte II)
	

Janeiro de 1976

_

05es legara eireautamentarea aplica-
veia.4 - Das deciataa relativas à apura-

- ctio dos prejuizos caberá, por iniciati-
va da parte que se julgar prejudicada,
recurso à Comissão Especial a que
te refere o malga 5a da Lei nilatera
5.989, de 11-12-73.'

1) Banco Central do Brasil Pu.
• derá refirtartelar o ardor do saldo que

apresentar a conta gráfica do finan-
. atamento objeto ,de cobertura do -..

PROAGRO. -Para tanto é necemarice
que:

a) seja 'creditado peio Agente na
referida conta gráfica o valor- da co-
bertura do PROAGRO;

O) o instrumento de crédito, apta
a providência da alínea "a", seja
formalmente prorrogado.

e - As Instituições financeiras alu-
da não investida& da condição de
Agente Financeiro do Banco Calhai
do Brmal será° credenciadas para ra
afeitas do item precedente, mediante
eolicitaçao a ser encaminhada tanta-
mente com o Documento referido no
Item seguinte. O eredenciamento se
efetivará através da Mediado de off"
respondência específica na cópia da
qual o Agente apeará o seu .1à, licor-

. de.
7 - Para formalizar o pedido de re-

financiamento o Agente encaminham
rã diretamente ã Gerência do areento
Rara/ (GERU8), Brasília (DF, em-
ta-proposta ^ forma do modelo
constante do Documento número O.

g - Uma vez julgada mama a ao-
licitação, a GERUR autorizara o ain
Se.rviço acalorai a efetivar o refinan-
ciatnenta proposto pelo Agente. rasar-
vadaz, no que couberem, ás distrata-
Oca do MCR 24.

.11("1 19 - DOCUM1INTO Na 1
PROAGRO - PROGRAMA DE GA-

RANTIA DA ATIVIDADE •AORM-
PaCUARIA

;termas aconplemeatares decorrentes
da adesão do Inadato? ?aval ao •-•
PROAGRO
1.* - As presentes normas pastam

a fazer parte integrante de mos as
instrumentos de crédito rural-que con-
tenham clausula de admito ao
PROAGRO.

2.* A adesão ao PROAORO asse-
gura ao produtor retal a cobertura
de *VI 80% (oitenta por cento) m.
valor dos financiamentos de custeio
mon investimento contratada; com
instItuições financeiras autorizadas a
operar em crédito rural.

3.• O beneficio acima previsto
será concedido quando o Pagamento
das obrigações nnancelram assumidas
vier a ser comprovadamente dificul-
tado pela ocorrência extraordinária
de, fenômenos naturais, pragas e do-
enças, que prejudiquem rebannos etrações. de modo a rompro:neter.

I ou parcialmente, oa romilmentos
previstes para a liquidação do alu-
dido campromisso financeiro,

4.* Os fenômenos patarata, pragas e
• doenças que prejudicam os rendimen-

tos esperados são definidos corno:
a) Chutas excessivas. Remiras, gra-

nizo, seca tromba d'aitua, tentos
frios, ventos fortes. variações excessi-
vas de temperatura, ratos e, em gee
rol, qualquer fenômeno da natureza
o gusa consegue:telas diretas ou india
retas;

b) doença& aet Pragas, sem métodos
de combate, controle ou profilaxia di-
fundidos e técnica e economicamente
excqnlaels, a critério da assistência
técnica,.

5.* - São condições Melas para o
cálculo da cobertura do PROAGRO
e e-Mediação da rmpeenva indenizaçaa
can favor do proclutoraural;
•a) que seja trolhida para amorti-
zação do seu débito toda a rende bru-
ta das atividadet cala castelo tenha

-tido objeto do financiamento. Somen-
te ficará isenta dessa condicao o pro-
dutor rural que tiver totalmente per-

••	 tildo a sua producão:
b) que, alem daquele eventual reco-

lhimento para crédito de sua conta.
•

-

11CR 19- DOCUMENTO N 2
CARTA-P.EMEIMA PROAGRO 7 /

O 	 • • • •* •• de 	 de /9..
Ao
BANCO CENTRAI. DO BRAMI
Gerência do Crédito Rural GERM. ^
BraisilLa (DP
Sr. Gerente.
PROAGRO fichas-asatiticas - Juntamos ao presente, cornoarde o
disposto no MOR 19-8 as nehas-analiticas relativas ás seguintes opera-
Oca contratadas ao amparo do PROAGRO no mea de ...„ „a mam, de
19-:

Sarado:les
AGENTle OPERAIX)R -

Anexos: a. Jogos de fichamananticas.
AICR -- DOCUMENTO R.° 3

ROTEIRO PARA ICLABORAW
LAUDO PERICJAI. DE C.
VAQA0 DE PERDAS

Observações ~ia:

também seja creditada, te for o cato,
a renda liquida obtida. no mesmo pe-
ríodo agrícola, originada de outras
atividades rurais ou provenientes de
arrendamento do terras ou pastagem,
desde que referida renda liquida te-
nha sido considerada para eleito no
pagamento do financiamento obtido.

- A cobertura do raataao.
em hipótese alguma poderá Ir além
do equivalente a:

a) 80% (oitenta uor cento) do saldo
do principal da dívida apurado na
data do evento; ou

ás 484/ (quarenta e oito por cento)
do valor • das receitas Inicialmente
previstas para a normal saquidatno do
financiamento.
•Observação -- Prevalecera, entre as

duas bipôteaca acima, aquela que ofe-
recer o armar multado em termos
financeiros, valor cate que será o il-
mite para efeito da cobertura do
~AGRO.

- Não farão jus à cobertura da
PROACIRO:

a) °perimo-ai de crédito rural que
estejam em curso anormal, anterior-
mente à data do evento; -

b) perdas de rendimentos resultan-
tes de _"!• :03 que estejam a:bestes por
mauro ou, de riscos que, obrigatoria-
mente passíveis de segam deixaram
de aer por este cobertos na ocasião
oportuna;

ct premiam, decorrentes de causai
de qualquer natureza, após a vitami-
na remoção do: produtos agrícolas da
lavoura;

(1) prejuízos resultantes *a camas
de qualquer natureza, verificados
age terem eido oportunamente re-
movidos do imévd as produtos pe-
cuários.

8.* - A admito ao PROAGRO re-
sulta nas seguintes obrigações do num

(I) utilizar os meia de produçao,
tala como insaraos modernos, nutqut-
nza etc.. colocados à sua dispasnao
através do credite, aberto, da acordocom tecnologia capaz da sob condi-
çõest montais, assegurar-- aeja por
vir apresentando resultados já can-
sagrado& na região, seja par recomen-
dação dos serviços de assistência téc-
nica disponhais - a efetiva obtenção
dos rendimentos previstos para efei-
to do ~mento do empréstimo;

b) não vincular a outro financia-
mento amarado pelo ~AGRO as
receitas previstas para pagamento ta
empréstimo já coberto pelo mesmo
Programa;

e) comunicar ao Banco financiado?,
imediatamente, por escrito, contra re-
cibo ou mediante registro postal, a
ocorrência do qualquer adento que
possa vir a prejudicar as receitas pre-
vistas, sob pena de perder os bane-
tidos -do PILOAGRO, caso não o faca
dentro desta 15 dias a contar da data
em que ocorreu o evento;

(1) aceitar todas as demais condi-
ções do Regulamento do 	 . .
PROAGRO, aprovado pela Resolução
número 301. de 9-10-74, do Banco
Central do Brasil e Muda as- tramas
eampiementares balxadaa pelo mesmo
Ban,CO• hem ramo Pagar o adlcianal
de Ma (um por cento) ao ano sobre
os saldes amadores do financiamento,
calculado e caldeei em 30 de• junho
e 31 da dezembro de cada ano, no ven-
cimenta e na liquidação- do emPrU.tinia entendida que. na falta de Pa-
gamento dane adicional nas datas
aimazadase incidir: em favor do
PROAGRa) a multa de 10% (de* Por
cento) ao ano scare o seu valor. Por
mês ou fratelo que transcorrer depois
de trinta dam, a contar da data cai!-
pulada Para o mu pazamento.

9a Uma vc": comedido o financia-
mento ao amuemo da PR0A0I10. nao
será dismmada, em h/ratam ateima.
o pagarnanta do adlernat de V:, aia
a que se refere a anima alirma do
nem precedente.

Ciente

•

1 - O /tudo será entregue em 2
vau;

3 - As Informações -dos itens 13 e
C abaixo serão individualizadas pata
cada lavoura ou criação explorada;

3 -- Quando se tratar cie perdas
totais o laudo poderá ser feito loto
após o evento. Nos casos de Perdas
parcial& deverá ser aguardada a apu-
ração final das remitas destinadas a,
adtortiamito do firanciamento, para a
elaboração do laudo;
4 - Sera elaborado 4303. lindo para

cada imóvel cujos rendimentos te-
nham sido considerados para fin.salo
empreatimo:

-5 Bastara escreves as respostas,
na ordem apresentada, repetindo as
athaeas.

-- Identificação
I - Da Operação

a) .Data da elaboraçao do laudo;
b) Nome' do mutuário;
c) Prefixo, número e data do Ias-

trumento de-crédito;	 -
d) Finalmente do crédito;
e) Valor e data do vencimento da

obrigação cujo pagamento ficou difi-
aunado pelo evento;

1) Quantia do credito que foi utl-
azada (informar o total das parcelas
levantadas);

O) Qual o evento e data em que
ocorreu.

- Da imetrat
ar Denominação:
b) Situação (Distrito. Munleipe, e

amado).
B Expioniçdes agrícolas

UI - Culturas cuia* renda. bis-
gas foram consideradas para fina-de
pagamento do erram* momo mu

•-
-

b) Ama financiada (ba):
• c)

dl  
Arcacultivada (lia);
A ocorrência do evento foi arda-

adria ou_ extraontiadria?;
e) Fase de desenvolvimento vegeta-

tivo da cultura na data do aventa;
1) A tecnologia Minada pelo mu-

tuário foi adequada, tendo era vista
os meios de produrao colocado-a à sua
diapo.sidlo por via do crédito

Produção efetivamente obtida
(informar o volume laico da colheita
cure foi afinal apurada, quando se tra-
tar de perda parcial):

al Renda bruta (Informar o total,
apurada, quando se tratar de pradirena:treCiartl),; obtldo de venda da ~lucilo

avallaçao das perdas (Informar
a Noturno físico e o reaNe' tive valor
em Cr$);

ft Informar ra as oertie.s haataset se
(Marra exchnivarnente a causas otjeto
da permaao PrOAGRO cecare-
tendo mais - e, em -arocontrario, o
valor em Cr$ das perdas laimiclaa por

Nome e assinatura da mutuáriooutras motivos, que ~o eaPeelilca-
	  s doa.

IV - Cultural cedas rendas ~das
Imana consideradas para figa de pa-
gamento do eraprdstfarta (a- esern"'
pio dos casos de Investimento)
a) Espécie (algodao, arroz, ata.) s

alatina de empleraçao (or PrdFlia*parceria, etc.);	 -b) Área de cultivo /arada an *conta
para fins de deferimento do crédito;

C) Ares cultivada (ha); 	 -d) A ocorrência do menta Rd orca-
mina ou eXtraerdindrie

e) Faie de deenexavirnento vegeta-
tiva da cultura na data do evento;

/M tecnologia utilizada pelo mu-
tuário foi adequada, tendo em vista
va meios de Produção colocados Asua
disposição por via do crédito?

0) Avaliação das perdas (informar
o volume talco e o respectivo valor
em Cr$):

A) Avaliação da colheita afinal
ti	

-
obtida quando Ée tratar de perda par-
dal (informar volume ataco e o res-
pectivo valor em Cr*);

1) informar se tur perdas bandas
ae devem exchnivamente	 causas
objeto da garantia do PROAGRO
especificando quais - e, em caso coa-
trário, o valor em Cr$ das Perdas ha-vidas r cattros motivar, que serão

cadon
C Explorações panaram -
V- Rebanhos cuia renda bruta

doi considerada pata fins de Paga-mento da empréstimo (acremai°
dos casos de custeia))	 .
a) ROMs (bovino), enrima etc.)

e sistema de exploraçao (conta pra-
Plaa, Parceria, etc.);

b) Raça ou grau de mestiçagern;
c) Mformat era quantas cabeças as

baseou a estimativa inicial das met-
tas;

vidl Informar quantas cabeças
nhant sendo expioradas antes_ dO
evento;

nale) Informar quantas cnafecas to
perdidas em decorrência do evento;

1) Natureza das receitem consiebra-q
txlso de custeio	 ia)	 das para efeito de pagamento do ene- am

préstimo (se carne, leite CM, etc.);
(s) EsPêcte, "'Sada**, ‘arru,ea' eaaeaten),O2 p) A oconêneis to evento foi rodt.sistema de exPlorasem temo- mmam mar= ou aztraordindriaparceria, etc.);	 h.) A tecnologia utlarzada pelo ma-

tuano foi adequada, tendo em vista os
meios de produção co:ocados à sua dia-
ponçao irar via do crédito I

1) Produção (cabeças, _Paesr danas,
ete.). erativamente obtida (informam
o volume atoo afinal apurado);

1) Renda bruta (informar o total
em Cr$ obtido na vendar da produção
apurada):
t) Avaliação das Perdas acamaro volume finco -- cabeças, litros rifle

das. etc. - de produção, e o respec-
tive valor em Cr$);
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Informar Qcsttantv cabaças so

basseu. cstimativa Inicial das remi-
ta:g

4) Informar quantas cabeças vi.
Aliam mulo coloradas ante:3 do

e) Intortnar quantas 041)t,JNO ietà11)
PE'r(li cha em &roi:tateia do evento:

k) Natureza. cias receitas. cowldet
dan	

a1tra Koito dà pagatnento do . em.
praittán (na amue, leite, ovo, ete:)1

O ) A oearr(inel% da- evento foi orai,
fttr;.tc ou exUaortlindria P

h) A taanoloala utilizada pelo ntu•
tuitrio foi- adequada, tendo em viskl.
maios do -machio:ia 0010C:tuim à Ella
pasafan por 'da ciocrigilto

i) Avallaerua das pordas (informar
O volume titia() — otalceaa, litros, da.
:MUI, etc. —çi produallo e o repa.
tivo vaiar Ean or$)

i) ProdiJorin (eaboca:..1, litros, dúzias,
etc.) ef(ltivamente, obtida, -quando-
tratar do parda -parela4.

1) Informar o total em Cr$ da ron.
da bruta orotivamente apurada na
venoa da procittolla cio clua trata kknea, 1 acima;

Informar co as perdas banias
oc, devem exclUalvanu.',Ate- eauwo
objeto tia garantia cio PROAGRO -
fn_solaroçondo quais — o, CM caso coo,
trItrio, a valor em Orfi das wrtias
vidas por outros motivos, cp.u.À ztio
aspociflearloa.

- OntrOS -neer-teus
V.C1 — Informar o valor da outras

raez,,itas cona ldaradaS p.ara finsdO pa-

iCarrt.ento do ampr(•stirna, espre-tfiaamt-to
tia iontos, Mola:Alvo aa do arrenda-

- monto da torrem e p:Wageros.
n- ...., pe.,,,,,srfs diriçionafs

vxrx — 4-nionxiar :i, m atittre4a e ti VZI:-
I,u do outras tiedtasán4 pão Caudatas
pelo Iinanalftmortto c utio tt,;..ilitutrias
tek; lt i ms preclant.::;:!, incli:iwaisàvolA
ar MV:caça-o dos ronetnituntoL; aparado:4
inclusive as destinatla:; à. inftaUbeaçãO
da en'aitaC10 o tia sua família, em nl-
'. 'l de Vida eanIpativel aorn o seu Ok,
trintótti,) económica e td.tuar_ão finan.-
et-ira.

Outou informo.
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Agattto	 .

IX — Xxflotmci a roâ geográfica
atingida palas eventos e sua intousi--
dado era ralat?50 li regiao onda se situa
o IrotIvel.

X -- InformarN., o valer tio t.ddito
o tillAatia foi integralmente aplicadoo0,5 tina iwavigos no respactiva orça.,
monto.

XI — Informar ae. a Mutuária ado
-tia as ProviOnclue ao seu alcance-

para aproveitar a produção residual
das lavouras o orZaçli:s Proindleaclusou para do qualquer outra forma, cit.,-

ao pordas. Indicar a)tonart:vas
vá-Urina que acaso cl.1 .sarsin do-sor adc

-tadaz com viatas acc xneston tim.
XII — Aareseentar quaisquer outros

dstioa julgados ntatrios ou opor-
tunos. — CAssitiatitra do técnico

:(Cffttíto ao qual aca.so entivor vin-
:miado).

Ao
DANCO anzsrausx. DO
OcrOncia cio Ort‘ fitio 'Rural — cannin
elr, Gerente.
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F. ~Mc,
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CIRCULAR N.° 244
As Instituições Financeiras do Sis-

tema Nacional de Crédito Rural
Comunicamos que, por decisão do

Conselho Monetário Nacional; _foram
prorrogados os benefícios da Circular
n.° 236, de 18 de novembro de 1974, o
que significa continuarem isentas de
encargos bancários as operações de
crédito rural para aquisição dos insta-.
mos subsidiáveis de que trata o MCR
17-2-1.

2. A isenção dos encargos bancários
somente beneficiará as operações que.
venham a ser contratadas até 30 de
junhode 1975.

3. Prevalecem, no mais, os dispositi-
vos contidos na Circular n.° 238, mor-
mente a recomendação de que trata
o § 2,o daquele documento.

Brasília, 31 de dezembro de 1974,
- José de Ribamar Melo, Diretor.

PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições cme
lhe confere a alínea "i" cio artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto no 68.153, de 19 de fevereiro
de 1971, e de conformidade com o De-
ereto-lei n9 200, de 25-2-07, Cap. IV,
artigos 11 e 12, resolve:

149 1.753 - Delegar competência a
Edilson Moreira da - Rocha. Coordena-
dor Regional do Meio-Norte - CR-02,
para obedecidas as formalidades le-
gais, assinar e expedir, em nome da
Autarquia, Cartas de Anuência rela-
tivas a operações crediticias, median-
te penhor agrícola e/ou pecuário, aos
beneficiários do Programa de Redis-
tribuição de Terras - PROTERRA,
através de bancos oficiais de crédito
operando no Estado do Ceará.
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CIRCULAR, NO 242.
As /restituições Financeiras
Comunicamos nue o Conselho Mo-

netário Nacional, em sessão de 19 de
novembro de 1974, homologou decisão
da Diretoria deste órgão no eentido
de desmembrar a atual Gerência de
Coordenacã'o do Crédito Rural e In-
dustrial (GEORD em duas Unidades
distintas, cora o objetivo de dotar este
Banco Central, nas áreas do credito
rural e industrial e programas c-pe-
ciais, cia instrumentos mais eficientes;
de administração.

2. As duas novas Unidadee
Gerência do Crédito Rural 	

.(GERUI);
Gerência do Crédito Industrial e

Programas Especiais (GESPE).
2. Ambas ficarão subordinadas a

esta Diretoria e terão sua ação exten-
siva a todo o território nacional..

4. A Gerência do Crédito Rural ..,
(GERUR) terá sob sua administração,
coordenação e controle as operações e
programas que se relacionem exclusi-
Varnento com o crédito rural.

5. A Gerência do Crédito Industrial
e Programas Especiais (GESPE)
cuidará dos Programas e projetos in-
dustriais, agroindustriais e de outros
de natureza especial. As operações ora
em curso, com essas características,
passarão à sua órbita de administra-
ção.	 -

6. Assentado para o próximo dia 2
de janeiro de 1975 o inicio de funcio-
namento regular das duas novas Uni-
dades, toda correspondência a elas
destinada deverá ser dirigida para os
seguintes endereços:

GERÊNCIA DO CRÉDITO RURAL
GERUR,

Setor Comercial Sul
Edifício Banco Central do Brasil
II

Caixa Postal n.° 1.102 - APT. 11
'70.000 - Brasília (DF)
GERÊNCIA DO CR2DITO INDUS-

WRIAL E PROGRAMAS ESPECIAIS
•(GESPE)

Setor Comercial Sul
Edifício Banco Central do Brasil
II

Caixa Postal n.° 1.102 - APT, 11
70.000 - Brasília (DP)

Diretoria de Pessoal
PORTARIAS DE 27 DE DEZEMBRO

DE 1974
O Diretor da Diretoria de Pessoal.

Usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral, através da Porta-
ria 119 668, de 23 de abril de 1971, pu-
blicada no Diário Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:

NQ 1.916 - Considerar aposentado
a partir de 15-7-74, o Trabalhador,
nível 1, Manoel Benedito da Silva..
mata*. n9 2.141.804, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
lotado no 89 Distrito Rodoviário Fe-
deral, com base no Artigo 170, item I,
da Lei ne 1.711-52, combinado com
o Artigo 102, itens 29 da Constituição
Federal.

No 1.917 - Considerar aposentado
a partir de 16-2-74, o -Trabalhador,
nível 1, Antonio Batista, matr. nú-
mero 1.019.838, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, lota-
do no 59 Distrito Rodoviário Federal,
com base no Artigo 176, item 1, da
Lei 119 1.711-52, combinado com o Ar-
tigo 102, inciso 29 cia Constituição
Federal,

N9 1.918 - Considerar aposentado
a. partir de 10-10-74, o Mestre de

7, al s oK,::,;,tanto no:atribule:o] deo
eneeeeos palas duas novas Unidades
Ccntci,ets Serviçoe Regionais con-
tintim-à% cenbora sob a nova denomi-
nação de 'Serviços Regionais do Cré-
dito Rural" a dar apoio às atrilsol-
çúcs das duas Geri:nelas.

Bresina, 26 de dezembro de 1974.
- José do Ribanuir Melo, Diretor.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária --
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, alínea "n" do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro
de 1971, e tendo em vista o contido
no RD CR-04/C-2/149 1.110-74, resol-
ve:

149 1.766- Conceder dispensa, a pe-
dido, a Antonio Pio da Silva, Radio-
telegrafista, faixa 10-B, deste Insti-
tuto, dos encargos inerentes as fun-
ções de Executor do Projeto Fundiá-
rio Vale do Araguaia, no Estado de
Mato Grosso, cuja designação verifi-
cou-se através da Portaria n9 354, de
15 de março do vigente exercício.

N9 1.767 - Designar Reynaldo Gui-
marães Peixoto, Advogado contratado
pela PFVA, para até ulterior delibe-
ração, responder pelos encargos ine-
rentes as funções de Executor do Pro-
jeto Fundiário Vale do Araguaia, no
Estado de Mato Grosso, em virtude da
dispensa de Antonio Pio da Silva.

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "c" do artigo 25.
do Decreto n.° 68.153, de I.° de feve-
reiro de 1971,

Considerando os pareceres e infor-
mações dos setores técnicos do Dopar.
tamento de Projetos e Operações
quanto à aprovação do projeto de co-
lonização apresentado pela Empresa
"Companhia Maranhense de Coloni-
zação - COMARCO" a ser implan-
tado no município de Santa Luzia, na
Estado do Maranhão, conforme cons-
ta do processo n.' 448-74;

da Rede Ferroviária Federal
ceando das atribuições Cp».!	 a 'afe-
rem o are. 19, letra 'a" do TI 'acta
n9 47,893, de 10 de março de Mn
e a Decisão da Diretoria n9 360, de
20 da maio de 1974, reaolae:

Ex94erar, a pari-ic cleta flata. a fwa-
afanará autarquia& federal Anna, a oea

acra Furtado Tavarse. rnainsisto do
cargo de Oficial de Ata-Mutat-em:ao,
código AP-201, Nível 12-A, ma:a/cela
6115. 1213, integrante -do Quadro
to do Ministério dos Traosnertes,
Para? II (Estrada de Perro Central do
Sreisil), por ter a mesma optado pa-
ra o regime jurídico da Coasejidaeão
dee Leis do Trabalho, nos lermos do
art. ed, § 10, do Decreto-lei n" 5, de
4-4-66, -com a redação dada pelo art,
s'? do Decreto-lei 1-19 12, de 7-7-56. a

-elekainio Pedro cie Farias

Considerando que foram etunpridad
as formalidades especificas sobre o
assunto, estipuladas no artigo 22, do
Decreto n.o 59.428, de 27 de outubro
de 1966;

Considerando, especialmente, o pro-
aunei:tf-isento do Diretor do Deputa-
mento de Projetos e Operaçaes, emiti-
do no Relatório INCRAIDP111.° 64-74
de 20 de dezembro de 1974,

N.° 1.770 - 1 - Aprovar o projeto
de colonização, denominado "Projeto
Pioneiro de Colonização" apresenta-
do pela Empresa Colonizadora "Com.
panhia Maranhense de Colonização",
registrada no INCRA eob o na• 31, a
ser implantado em uma área de 300.000
hectares, correspondente à Gleba
área total do imóvel de-1.700.000 hec-
tares, localizada no Município de San,
ta Luzia, no Eatado do Maranhão;

II - Ressaltar que: a) o projeto
ora aprovado abrange uma área do
a00.000 hectares, correspondente à gle-
ba 1, conforme plano organizacional
da área total;

b) que as plantas apresentadas cOr4
respondem à parcela inicial de
14.939,46 hectares, observando-se uni
remanescente de 285.060,54 hectares,
cujo plano de loteamento deverá a
Empresa apresentar dentro de noven-
ta dias, a contar da data de agro-
ração do presente projeto, bens como
o cumprimento das restrições apresen-
tadas ao parcelamento inicial;
o) que a presente Portaria não

abrange os demais projetos que ve,
aliam a ser implantados.

III - Recomendar obediência ao
disposto na Lei n.° 4.771, de 15 de se-
tembro de 1965 - Código Florestal.

IV - Determinar ao Departamento
de Cadastro e Tributação que proce-É
da a regularização cadastral do imó-
vel, tendo em vista o projeto ora apro-
vado. - Agr.° Lourenço Vieira da

CIRCULAR N. 243
As Inelituições Financeiras do Sis-

ma Nacional de Crédito Rural
Crédito Rural - Posse e ocaptierto

de terras .ia Anuelmia Legal - Co-
municanna-lhea que a 0011CC35:10 da
crédito rural para o desenvolvimento
do quaisquer projetos vinculados ao
aproveitamento de recursos naturais,
era terras compreendidas na Amazó-
nia Legal, ficará condicionada à pré-
via verificação cia prova dominial das
terras envolvidas

2. O Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária (INCRA),
deverá ser previamente consultado so-
bre a legalidade da docuinentação
competente, bem como sobre a ido-
neidade da pessoa física ou jurídica
que pleitear aprovação de projetos
com aquela finalidade.

Brasília, 31 de dezembro de 1974.
- José do Pabamar Meio, Diretor.

1.922 - Considerai' apoeentado
a partir de 17a10-74, o Trabalhador,
nivel 1. José Cosme Ramos, matri-
cule IV 2.191.377, pertencente ao
Queulre crio Pessoal desta Autarquia,
lotado no 1.3e Distrito Rodoviário Fe-
deral, coLa ba;:e no Artigo 176, itens
1, do Lei ne 1.711-52, combinado com
o Arrigo 102. item 2? da Cone(auiceo
Federal. - Proe. Moiertelo Coutu Ce-
sar.

REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL A.

PORTARIA N? 21, DL 2 DE
DEZEMBRO DE 1974

O Delegado do Ministro dos Trana-
portes junto à Administração Geral

MINISTÉRi0
DOS TRANSPORTES

' DEPARTAMENTO NACIONAL Obras, uivei 13, Manoel Leal, Inkt,11-
cuia no 2.100.110, pertencente ao

DE ESTRADAS DE RODAGEM Quadro de Pessoal desta Autarquia,
Lotado no 79 Distrito Rodoviário Fe-
deral, com base no Artigo 176, item I,
da Lei 119 1.711-52, combinado com o
Artigo 102, item 29 da Constituição
Federal.

N9 1.919 - Considerar aposentado
a partir de 'e-9-60, o Trabalhador, ui-
vei 1, Ruy Belannino Ferreira da
Costa, matr. 219 1.012.916, pertencen-
te ao Quadro de Pessoal desta AuSar-
quis, lotado no 69 Distrito Rodoviário
Federal, com base no Artigo 176, item
1, da Lei n9 1.711-52, combinado com
o Artigo 102, item 29 da Constituição
Federal.

NQ 1.920 Considerar aposentado
a partir de-25--8-74, o Trabalhador,
nível 1, João Tomas da Silva, matri-
cula no 2.088.670, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
lotado no 149 Distrito Rodoviário Fe-
deral, com base no Artigo 176, item 1,
da Lei n9 e.711-52, combinado com o
Artigo 102, item 29 da Constituição
Federal.

N9 1.921 - Considerar aposentado
a partir de 7-3-74, o Servente, nível
5, Francicco Catarino da Silva, ma-
tricula n9 1.020.901, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia.
lotado no 189 Distrito Rodoviário fe-
deral, com base no Artigo 176, item
I, da Lei n9 1.711-52, combinado como Artigo 102, inciso 2 9 da Constitui-
49 Federal.
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DA AGR/CULTURA

PORTARIAS DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária --
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, alínea "n", do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.° 68.153, de 1.° de fevereiro
de 1971, resolve:

N.° 1.771 - 1 - Conceder exonera-
ção a Ceres da Rocha Loures Pache-
co, Assistente Administrativo, faixa
10-A, do cargo em comissão, símbolo
3-C, de Chefe do Serviço Administra-
tivo, da Coordenadoria Regional do
Paraná, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal deste Instituto.

II - Excluir da Portaria n.° 1.089,1
de 19 de maio de 1972, o nome cio ser..
vidor mencionado no item anterior.

N.° 1.772 - Conceder dispensa, a
partir de 8 de maio de 1974, a Valmir
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Poleiem Oficiai de Administração, n
%rei 12-A, da tenção gratificada, si
bolo 4-F, de Chefe do Setor de Orle
tação Aasistência Sindical da, Seo
de siedeausmo, da Divisão de Coop
rativi loa e Sindicalismo do Depart
mento. sie Desenvolvimento Rural,
Revim Permenente do Quadro de Pe

ee ete iostitutca
11 -- Fecluir o nome elo servidor c

Por; tia ne 534, de 24 de março
1974.

IO 1.773 - Estender a Cláudio Mor
tule da Silva, Assistente da Coorden
doria Reeinnal do Rio Grande de S
- CR-11, a faculdade de Ordsnacto
deDespeszte. de acordo com o dispost
nos orlieoe 80 e seguintes do Decreto
lei n. • itt0-07, observadas às limitação
estebelecidas na Portaria na 459, cle
d.e mo to de 1974, publicada no Dicir
Ofic ;cd (Seçâo I - Parte II) de 9 d
maio de 19a4 e as Normas de Mini
moi eeeto, Financeira. Contabilidade,
Aud trone e Controle em vigor, bem
como os demais atos normativos da
atecemoria de Finanças pertinentes e
/111 	 durante o período de 2 a 31
cie Mneiro de 1975.

N. 1.775 -- Nomear Alátem Remito
Gorei:, Teenke de Contabilidade, fai-
xa 12-Ca para exercer o cargo em co-
miaseo, simbole 3-C, de Chefe cio Ser-
viço Administrativo, da Coordenado-
ria Regional do Paraná, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal deste
Instituto, vago em decorrência da exo-
neração de Ceres da Rocha Louros

el 'eco,

	

a-	 Ma,ciel, que, proclamada pela Comis-

0-Preeiderde do Instreuto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 25, alínea "n", do Re-
gulamento Geral, aprovado peio De-
creta ris' 68.153, de 1.0 de fevereiro do
1971, e de acordo Com o clispo.sto na
EMIDASPINa 163, de 28 de fevereiro
de 1972, aprovada pelo Presidente cia
República, conforme PRINa 1.611-72,
publicado no Dhirio Oficial cie 10 de
março de 1972, resolve:

N." 1.774 - Designar Vaidemir Ara-
nha de Medeiros, Engenheiro, faixa
15-A, para, em caráter excepcional o
transitório, desempenhar os encargos
/inerentes it função gratificada. =bo-
do 2-1a, cie Chefe da, Seção dos Servi-
ços Gerais, do Serviço Administrativo,
da Coordenadoria Regional do Nordes-
te, de. Parte Permanente do Quadro de
Pessoal deste Instituto, em virtude da
tlispinsa, cie Nelson Mergulhão, con-
cedendo-se-lhe como gratificação pro-
visória não incorporável ao salário, a
retribuição aprovada para o ctesempe-
eho clearaes encargos nos termos da ei-
„nela EM/DASP/N0 163-72.

Ne 1.777 - Designar Domingos An-
tomo Terra do Nascimento, Assisten-
te Administrativo, faixa 11-13, para em
carater excepcional e transitório, de-
sempenhar os encargos inerentes a
função gratificada, simbolo 4-10,
Chefe da Setor de Orientação e Assis-
tência Sindical da Seção de Sindica-
lismo, da Divisão de Cooperativismo e
Sindicalismo do Departamento de De-
senvolvimento Rural, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal deste Ins-
tituto, vago em decorrência da dispen-
sa de Valmir Falcão.

O Prceidente do Instituto Nacional
de Colonizaçãe e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 25, alinea "n", do Re-
gulamento Geral, aprovado pelo De-
creto na 88.153; de 1.° de fevereiro de
1971, e de acordo com o disposto na
EMIDASPIN.° 163, de 28 de fevereiro
de 1972, publicado no Dicirio Oficia?
de 10 de março de 1972, e tendo em
vista o contido na CIIPPIN.° 119-74,
resolve:

14.0 1.776 - Designar Adalvo de Le-
mos Souza, Desenhista Técnico, faixa
11-E, para, em caráter excepcional e
transitório, desempenhar os encargos
Inerentes à fenção gratificada, simbo-

a-	 dente, Engenheiro-Agrónomo José
da	 Carlos de Mattos Horta Barbosa,; Pri-
s-	

Rodrigues Alves; Segundo Secretário,
te	 Arquiteto Roberto cio Araújo Lima;
de	 Primeiro Tesoureiro, Engenheiro Ge.

Estudos e Projetos. Coordenadoria
Reeione Go Cm-Oro-O:reto - CR-04,
da Parta Perm a nente do Quadro de
Pleiteai deste Instituto, transformada
peio Decreto na 6e.532, de 10 de no-
vembro de 1971, concedendo-lhe como
eratliManSo provie5ria, não incorpo-
re 

oar	
mate ao salário, a retribuição aprova-

da	 a o desempenho desses mear-
gee nos termos da citada EaljDASII

'.
- Fazer cesaa,r os efeitos da Por-

&	 de novembro de

N. 14-72.
ul	 são de Apuração, foi empossado, pelo

teci na 302.8, de 30

-	 cerrada, a presente reunião, da qual,simbolo 2-F, de Chefe da Seeito de Le-	 silva, Peesidente.

c	 ata, que depois de lida e aprovada
e foi aesinada por mim e pelo SenhorEMINISTRIO DO TRABALHO

RESOLTJOIA0 Na 225, D E 6 DL

CONSELHO REGIONAL
Dg ENGENHARIA,

A ARQUITETURA E AGRONOMIA

CONSELHO
FZ:DERAL DE ECONOMIA

Ata da 263e Sessão Ominaria do Con-
selho Federal de Economia, realiza-
da em 11 de outubro de 1974.
Aos onze dias do mês de outubro

de mil novecentos e _setenta, e quatro,
na sede do Co. E. Econ.. sita na
Avenida Rio Branco, duzentos e se-
tenta e sete, décimo situo andar.
conjunto mil setecentos e três, Estado
da Guanabara, realizou-se a ducenté-
sima sexagésima terceira sessão ordi-
nária do Conselho Federal de Econo-
mia, sob a presidência do Conselheiro
Jainil Zantut e com a presença dOS
Conselheiros Joaquim Solar, Hilton
Liviero Pezzonl, Francelino de Araújo
Gomes, Francisco C. da Cunha Car-
neiro, Rubélio Queiroz, Victório Car-
los de Marcial, Mário Guimarães Na-
nos Pinto, e convidados os economis-
tas Reynaldo de Souza Gonçalves e
Henrique Dittmar Filho; além do As-
seszor Jurídica Doutor José Calheiros
Boinfim. Abertura dos trabalhos -
As dezesseis horas o Senhor Preat-
dento declara aberta a sessão, tendo
ern vista o número regimental de Con-
selheiros presentes, justifica a amèn-
eia dos Conselheiros Daniel Soriani
dos Santos e Reginaid Uelza e agra-
doce a presença dos Drs. Reynaldo ate
Souza, Gonçalves e Henrique Dittmar
Pilho. Expediente - O Senhor Fre-
endente dá conhecimento a Plenario
dos seguintes expectientes recebidos:
of. a.0 148-74, de 10 de setembro oe
1974, contendo Informações sobre as
solenidades comemorativas do Dia do
reconcinisto„ programadas pelo Co.R.
Econ. 8' Reuniao; of. n.° 167-74. de
17 de setembro de 1974, subscrito peOs•
Presidente do Co.R.Econ. 9S, Regiam
expreszando a concordância daquele
Regional em receber o material eer-
manente doado pelo Co.F.Econ, e
apresentando agradecimentos a Adiro
nistração do Federal; of. n.° 34-74 de
19 de setembro de 1974, firmado pelo
Presidente do Co,R.Econ. 5.0 Rem:ao,
contendo referências ã plena. acoM.1.-
da, por parte do Conselho da Baleia,
ao equipamento doado àquele órgão
Polo Ee.F.Econ. e aplausos aos Con-
selheiros do Federal peia deliberaçao
mencionada; telegrama números 4164
e 4168, subscritos pelo Doutor Luiz Mi-
litIno de Vasconcelos, comunicando
sua designação liara ocupar o cargo de

do Vice-Presidente Eng. Agr, José Inspetor-Gefal de Finangas do Mi-
Carlos de Mattos Horta Barbosa com nistério do Trabalho e agradecenclo
14 Votos e Engenheiro Agrônomo mem comunicação sobre a instalação do
noel Sérgio Xavier Vieira com 1 voto; Conselho da 14.° Região, resoectiva-
para Primeiro Secretario Engenheiro l mente; of. na 042.702.74, de 1 de se-
rVlauro Rode/gome Alves com 13 votos; 1 tembro de 1974, do Co.R.Econ. ate'.
cara Segundo Secretário Arq. Rolar- r Psegiào, comunicando a aquisição da •ele Araújo Lima com 15 votos; para
Primeiro esoureiro Engenheiro Ge,
eido Roctrigues dos Santos com 14
atos e Engenheiro Paulo Cesto- a'er-
eira com 1 voto; para Segundo Te- Econ. 4. 0 Região, expressando os agra-

1

lã

acenem - PPP	 n T-1, tio SVicO de Pia-
nos e Pretirei-o.	 Sor:et:veio do ma-
neteuento e ceorte enaM, da Parte
Penne nente (lesma In stite;	 E I ele-
clo-lhe como gre(ificocão 	 m-vetomem
noo incorporevel ao ealiei, e retro.
indene o-provada »ore n descamo:mim
desses encargos oca telo-e-	 cil tii
EMIDASPiN." 162-72. 	 litude da
dispensa de Walmir Airoirno e Sita.

Execução de obra e serviço técnico;
Fiscalização de obra e serviço téc-

ico;
Produção técnica e especializa:da.
Art. 20 A presente Resolução en-

tra em vigor na data do sua publi- icação.
Art. 39 Fica revogada Rceoluneo I t9 189, de 20 de março do 1970.
Rio cio Janeiro, 6 de dezembro de

974. - Fausto Aita Gat, Presidente.
Heitor de Assumpgdo Santiago FI-

O, P. Secretário.

Art. 19 Os cargos o funçOu dos
serviços da administração direta e
Indireta da União, dos Estados e dos
Municípios, para cujo exercício é ne-
cessário o titulo de engenheiro ou ar-
quiteto ou engenheiro agrônomo, são
aqueles cujo desempenho consiste
em quaisquer das atividades referen-
tes àquelas categorias profissionais,
abaixo relacionadas:

Supervisão, coordonação e orienta-
ção técnica;

Estudo, planejamento, projeto e es-
pecificação;

Estudo de viabilidade técnica-eco-
nômica;

Assistência, asseszorla e consultoria:
Direção de obra e serviço técnico:
Vistoria, perícia, avaliação, arbitra-

mento, laudo e parecer técnico;
Ensino pesquisa, análise experimen-

tação, ensaio e divulgação técnica, ex-
tensão;

Elaboração de orçamento;
Padronização, mensuração e contro-

le de qualidade;

-Coneelho. Nada mais havendo a ira-

eu, Engenheiro Adhemar Brandini,
Secretário "ad hoe", lavrei a presente

Presidente. - Brasília, 2() de novena-
CORMUM FEDERAL

DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMI

DEZEMBRO DE 1971

O Conselho Fecierã Eneeni.aria
Arquitetura e Agronomia, usa-não do

teatribuições que lhe conferem es ar
gos 24 o 97, alínea "1" da Lei 5.105
de 24 de dezembro cio 1956 e.

Considerando que de amou ema
art. 12 da Lei na 5.194, de 24 de de
_zembro de 1966, somente profisseonai
habilitados da Engenharia, .Arquite
tora o Agronomia poderão ourem
cargos e funções que exijam conhe-
cimentos destas proaseões nos órgãos
da administração direta e indireta da
União, dos Estados' e °dos Municipleg

Comiderando que de conformidade
mco a alínea "g" do art. 27 da mes-

ma Lei, cabo ao CONFEA relacionar
estes cargos e funções:

Considerando não ser passivel a
caracterização de exigência de conhe-
ciumento técnico na simples denomi-
nação do cargo ou função desempe-
nhado;

Considerando que ao CONFEA com-
pete, além de relacionar cargos e lua-
çees, baixar e fazer publicar as re-
soluções para regulamentação e exe-
cução da Lei 5.194, de 24 de dezem-
bro de 1966; resolve:

o tar o Senhor Presidente deu por cri-

NO 1.778 - 1 - Ddeigeer Gilberto
Corrêa de Araujo, Tanico Agricole.
faixa 11-A, para, em caráter excepcio-
nal e transitório, deeempenher os eu-
cargos inerentes funçao giatiricada, 197e. - Enge Agr.' Lourenço Vieira

12g Região
Extrato da 73a Reentão Extraordind-

ria cio CREA 12,a Regido, realiza-
dam 7, n - 11 - 1 9 7 4
Realizou-se na sede do CREA

12e Região a 73.' Reunião Extraordi-
nária, para eleição da nova Diretoria,
com mandato arar cumprido no pe-
reei/o de 20 ele novembro cie 1974 a 31
de outubro ele 1975, Presente.; o Se-
nhor Presidente Engenheiro Joffre
Mozart Panada e os Conselheiros Efe-
time com direito n, voto: Engenhei-
co deraldo Ror/clames dos Santos, En-
genheiro Paulo Costa Ferreira, En-
nheiro Agrônomo Manoel Sérgio Xa-
vier Vieira, Engenheiro Adhemar
Srandini, Arq. Ricardo Libanez Par-
rol, Engenheiro Agr. jesé Carlos cie
Matos Horta Barbara, Engenheiro Sil-
Vio Carlos Pimenta Jaguaribe, Enge-
nheiro Mauro Rodrieues Alves, Arqui-
teto Milton Pernambuco da Rocha,
Engenheiro X/eber Farias Pinto, Geó-
logo Ariplinio Antonio anisem Arqui-
teto Elder Rocha Lima, Engenheiro
Sérgio Augusto Ni ya, Engenheiro Eu-
elides Moreira de Souza e o Conse-
lheiro Engenheiro Paulo lecoesard Por-
telho, Suplente do Conselheiro Oscar
Alberto de Mattos Horta Barbosa, que
justificou a sua ausóncia. Presentes
tambám, sem direito a voto, os Con-
selheiros Suplentes: Engenheiro Már-
cio Venoso Ferreira, Engenheiro Ri-
cardo Imperatriz, Arq. Getúlio Ivan
Carreira, Geólogo Marcelo Rareei Bor-
ges da PCSISZ:112, O Conselheiro Fe-Fe-
dera/ Inácio ele Lima. Ferreira e o
Presidente do IAB - Departamento
de Brasília-, Arq. Amilc(ar Coelho Cita-.
voa. O Senhor Presidente deu per
aberto a eeseão e convidou o Conse-
lheiro Adhemae Brandini para Secos--
Oh:o "ad hoc". seguida o Senhor
Presidente solicitou aos Senhores Con-
selhe.tos a indicação de uma Comis-
são, eserutinadora. Foram indicados
es anselheiros Engenheiro Adhamar
Brandini, Engenheiro Silvio Carlos 171-
manta Jaguaribe e Engenheiro Ele-
hei' Pinto. Os trabalhos foram
suemensos por quinze minutos para a
(montagem das chapas. Passados et;
15 minutos, procedeu-se à votação.
Foram apuradas os votos, tendo vo-
tado 15 Conselheiros, com os seguin-
tes resultados: Para Primeiro Vice-
Presidente Arq. Milton Pernambuco
da Rocha, com 15 vetos; para Segun-

o Lr

 Engenheiro propria e a transferência 4:lo Ór-
gão Regional para o novo endereço;
of. na 73e-74, de lã de abril de 1974, .
firmado pelo Presidente do Co.R.

ure o 	 José Geraldo Ma- l de-cimentos do Conselho do Rio Gran-

bro de 1974.	 Engenehiro AAdite-mar
Branclini, Secretário "sal hcc". - En-
genheiro Joffre Mozart Percuta, pre-
sidente.

1- to 2-1's, de Chefe de Se. ,o Ur' De aeolio vantainanto e lavojetoe, do Serviço de ele/ com 1$ votos. Pecou assim com- .
-tituicia a Diretoria: Primeiro Vice.n-
Presidente, Arquiteto 1VIllton Pernarn-ao
buco cla Rocha; Segundo Vice-Prese•e-

meiro Secretário, Engenheiro Mamo

caldo Rodrigues dos Santos • Segundo
Tesoureiro, Engenheiro JoÁ Geraldo

RTES DESTRUiDAS 
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Inotrueraa strearlootat, quanto AO Dra-
s.,* entaholcciao para A providtratio, o
Relatou* FUVSO o reeaanio da maioria,
para o estobelechnento de natas data
limito — 15 do novembro de ta.la
ano pura o cumprimento, peies Re.
glonaia, desta tivera Inotituelonol.
Posto em ditoso:ao, é azotado o opre-
vado. Co.P.Econ. 12S0-74 Aq itst.
V10 de móveis para o Coneolho da-
doral. conatderandu do todo proso-
dento a prosseacso da Diretoria mi-
ministratieva de aquisleáo do 2 riss.".1
para netoulan escrever e outras
mesas auxtliaaa, bem corno mo rosto-a-
tivas codeloM, sua sotatItuirem ootoss
do padrAo diferento do demola enred-
a:trio em uso dopole das obras da re-
termos aliat no Inoeseassde tendo
em vista a exiskair ma de saldo, em
dolaças orsassenmarin. c, atneo_ (aso a
aqulaiçOo área& efito do medrio- forne-
cedor que tose proposta aceita pada
a compra dos demais, móveis. o Re-A-
ter opina pela evo eproveção; no que
tango A doecao do Conselho Regional
doa moveie :arem substituldos, weti
veto SI, também, favorável. Posto era
tii2rfattrão, é vodo o aprovado, com
recomP/ittn'An de cessá° do referido
material pconnianto usado, ao CO.
R, Econ. 124 Região. Co. P, 'Com.
1.253-74, contendo ropecitento em que
seu re27x10, o Conselheiro Joacuor
r.nter, thonte das eireunstánciaa rolo-
todsa pelo tionselho dc nauta Cidad-
oa e conectar:Andu o valor da cola-
boradas fininieetra solicitada — Cid
11.000,ell — exortam DAkCCAr no sen-
tido do coe o Conselho Federal deve
atender a eoloboraçáo podida. ela Que
^ate /saldo no dotada. orçamentada
própria, rosto eus disoussoo, ei vota-
do e aprovado. Co. P. Saem. 1.254-74
tom:Moldo de Retificação Orçamen-
trtria no exercido de 1574 do CG. d.
Econ. tl* Regato. Nado tendo a opor
a attoriiroo orçamentária aue o Con-
selho do Paraná pretendo efetuar pa-
ra ee habiltar — orçamentarlamenio
-•• aos moídos ou despeaaa que terá
no decorrer do exercido com a aqui.
sdçÂo de imóvel para instalodio de sua
nado própria, o Relator opina no sen-
tido de se hernol000r a Resoluçlto nu-
mero 0-74. do Regional, aprovando-
ao a providencia tomada de suple-
mentar em Cr$ 55.338,00 a dotacao
de Cr$ 60.000.00 (43 - inversan Pi-
naneeinee) do orçamento vigente, ten.
do como cobertura a redução em igual
troportfusela na dotação de Cr$ .....
40.000_00 (31 — Serviços do Tercei.
roa). Podo em discussao, é votado o
aprovado, Co. P. Econ. 1.143-74,
constitua:10 da proposta Orçamentária
para 11174 do Co. R. Econ. 32' Ri-
dito. Observa o Relatar que o pre-
sente processo sobro a proposta orça-
mentAria da 121 Regia" *provado pa-
tentes:lona 1 cm sua reunido extraor
cintado de 21 de arrosto de 1974, em
aditamento à sua decisão tornada em
20 de fevereiro último, teve que ror
submetida a dilasanclas para enqua-
drá-lo nu normas lesais vloentes.
sanades as dificuldades esta cio em
concitou de receber a aprovação tio
Federal, quando re verifica a Receito
e Destsesso estimada o fixada em Cr$
16490,50. com inclusas da parecemo
dc Crs Popo (1 ,.:Wocte a DOS.1):-1 do
Capital s a pretvloão da quota-aerto
legal. Posto ern discussao, Osoistio
e aprovado, Co. P. Econ. 1.200-74,
originado na Reformulados °nomeio,
teria do exorai° do 1974 do Conselho
Regional da IP Regido. Comenta o
Relator que a Contadoria do Federal
examinou o pronto°, encontrando tu.
do em ordem, o que 6 também sou
perecer. Ressalta, apenas, que o Co.
It. Pema lotoxluziu em seu orçamen-
to altersçõeo tora trata no tosai rir
Cr$ 11.217,43, com cobertura obtida
na retinçao de igual valor em outras
dotas:ara. mantendo, inalterado o to.
tAt de Cra 50R100. Sooere, pote et
isurnologaçao da Resoluçao manar° 23,
de 127-1 que aprovou a .rsformulattan
orçamentária /oh exame. Ponto em
disetissao; ti votado c aprovado. Co.
F. Econ. 1.297-74, constRuido do Or-
çamento para 1973 do Co. R. Econ.

do se grego com-Morando bem eia*
boiado o processo em pauta, que aproe
canto Receito O Despeoa estimada e
fixtuia. em Cr$ 00.000,00, sendo que
ereta xota previoto poro investimos:e
tos o tinportAtsem do Cr$ 4.000.00,
rega:Ita o Retome que Dolos quadros
que instruem o feito, verifica-to que
a os-celta da IP Regalo rem evoitiln-
do de exciaieto para exercido. lona.
07,1 OW130110 e. aprovadlo tia Lei tio
ah reh examo, ove atende, ainda.
A previsSo da quota-parto legal do
da. ta Cano Posto em diaeussán,
vrastio o apressado. Co. P. Econ. ns

soo-74, consatnitio do Balancete do
tritne"1;o tIo 1044, do CO, It. ECOO.

11' itioloci CoO;,i tteronit0 o precaves
em sondado:o de ver encaminhado à
anspetoriesOcral do Finanças rio mi-
naarso tio laabo_lho, vez que foi le-
ventatio em atenra° Ai norrnan St.
mericioaado Sa.or ministerial, vota o
Relator nem sentido. Posto em dia-
cuss,ão, 6 votado o aprovado. Co. P.
Econ. 1.279-74 e Co. P. Econ. 1.271,
de 1914, originados em alteroçao por
;rni.;11 . !;IL'OtOÇ2O no Orçamento pora,
1974 en Co. 74. Econ. Itesaao. —
Canotante parecer da Contadoria. do
Federai, ressalto o Polotta que naddt
co odu ás provitioncias do Regional,
"provocas polua Reeolualee número 2,
de :0 du janeiro ilo 11174, e número 11,
tio II do março tio 1974, e que cuidara

sitanaçâo de rubricas de sini ar-
aiuemo nas import.:incida do Cr$ ...

taetiO,Oo e Crg 4.0.)0.00. reassectivii-
mente. Posto em dionlmao, Mo apto-

as deliberações do Conselho de
Santa Catarina, 1) Cenhor Presidente
interrompo a pouta para fazer o re-
goiro do rtniversdrio do Constlheiro
Vreneellno do Araújo Comes, nata
data em que o Conselho te reúno em
sua saio após ao obras de wtonna, e.
direudo ser eme um acontecimento fe-
no cumprimenta-o, gotejando-lhe fe-
licidade, tendo o Pintado, toro uma
salva de palmas, homenageado o ani-
versariante. Dando prossegui/110M°
aos trabalhos, a palavra 6 esaida ao
Conselheiro Israneelino de Araujo Go-
mes e'este passa a relatar os seguin-
tee processos: Co. P. Econ-1.2e7-74,
originado em expediente oriundo do
Co. R. Econ, 9' Regido, que cuida
da Indicação do Delegado daquele Re-
gional no Território Federal do /lim-
pei. Nada tendo a opor, o Relator eu-
gere e. homologaçao do Ato. Posto em
discuseão, 6 votado e aprovado. LO.
E. Econ. 1.264-74, constituldo de ex-
pediente do Co. 1.1. Econ. 124 1terao,
comunicando a convocação de suplene
tes ao efetivo exercido do ruorolatco
bem como a eleição do Vice-Prosa:len-
te do orsao. Sugere o &toam a
aprovaçao dos atos de cornrocaçÃo dos
suplentes Ronaldo Correia Farias e
Herbert Gomes Lobo para comporem
o Plentirio tio Conselho Provisório de
Alagoas, e de escolha do nome do pri-
meiro para ocupar o cargo de Vice-
Proldente do Orgáo. 'Posto em dize
cossaca é votado e aprovado. Co. F.
Econ. 1.2511-71, originado em expe-
diente do Co. R. Econ. 10* Rasai:Sem.
Informando da •lelçao do Vico-Preste
dent e do Oral° e da convocaçáo do
suplente ao efetivo exercido do ~-
disto. Considerando que OS atos aten-
deram AOS dispoottivoa legais, propago
Relnto ci hoinologação da decisão que
elegeu o Economista Rubens do Aze-
vedo Campeio, Vice-Presidente do Ore
gio, bem como da deliberaçao de
convocar o suplente Otaviano ',Rondar
da 011osirts para compor o Plendrio
ftedonot. Post* em discumao, é vo-
kaio e aprovado. Co. F. Econ. 1.261,
de 1374, originado em expedienta do
Co. it. Ecoo. lia Região, comunico-
do eiteroçOes na coraposiçáo do Pie*
nário do enatem peia convoeacao de
em:dente* ao efetivo exercido do man-
esto. Obstava o Relator que em de.
corrar.cla do alastamento dos Cin-
selheiros Rol Alberto Lins, Djahna

Prank Abrahim Lima e Jas6
Lula da Costa Brito, o Conselho do
.Eerado do Amazonas deliberou, em
cessão de 14 de junho de 1274, convo-
Cor os suplentes Raymar da Silva

do do aui pelo banto que a "lança
do Senhor Pu:adento do Podem' oes
arrostou ao V 141NCRP., presença eme
que asoosaa aieranisnetrae, os conta
enatai gaúcha • of. 	 731-74, de iti
do eatctubro	 1074, aubserito pelo
Presidente do co.R.Econ. Itegiao
apresentondo efusivos cumprimentos
ao Colo-jati.) loaderol peia desasam
brada Inativa junto soa Cegam de
fisealleação tio ~ralear de outras
prollattlea erala, em defesa da área
de atividado privativa do Economisto,
numa demonetraçtio da *tonem, dl-
norniamo e doecortiolo do Atual Pro.
atdento do Conselho Peciorol;
nO 99=74, de 2 de aetmbro do 1974, es-
poando exemplodex do Boletim Inter-
matalo, editado peio Instituto doa
Zoonendstax da laibia. — Dando proa-
steoulmenho Roo amontoa tonitroam
do Expedionte, o Senhor Presidenta
informa a mus Parto :sobro a expedi-
çao das neguititea correspondOnelaa:
Miolos dirioldet aos Ermos. Sra. Em-
baixadorta da Atostria o do Soeria,
aosocian(case ás manifesasesses do Os-
No prestadas roo Pconousistos Frio-
drich von Mack e Mamar Morda],
laureadoa com o PrOmio Nobel de ECO.
:MAME Ot. dirigido ao Exmo. Seoher
Cianeto! Antonio Jorge Corroo cum-
primentando o ~Mento Ministro, na
oportunidado em que assumo o eleva-
do cargo do Ciso% do tàt..¡:+it) Maior
das lanças Armatioe. Ontens do Dia
— O Senhor Presitionte coda a pala-
tais ao ~olheiro joaquirn Beira e
Osto passa a relatar co seguintea mo-
o:moa: CO.Ialicon.1028-74, conatItort-
do do expedindo oriundo da RD"-
ItTb, contendo recomendaçOso eobre
a aproentagto do Balançoa coo:An-
dado/a Em seu relatório o Coneelheir0
Joaquim Cote evidencia quo, conter-
Me of. eirmilar 1014a 12-74, do Mina-
tad° do Trabalho tanto o Dolanço —
financeiro e patilmotaal de 1974 --,
deste Conselho como o doe Conaelhoo
Regionais de Economia, devidamente
consolidados, deverão eer entoeguea
àquele Cogito MInistsrLd, MO o dia 10
do janeiro de 1975, e segundo diepoal-
cdo da Portaria número 3344, de 24
de Membro do 1974, ominado 'pelo
Senhor Ministro, tal data (104-1975)
4 improrrogavel. Diante dessa decloto
ou deterWisaçÃO, sugere o Relator a
fieuedio de data limite, para a efetiva
entrega dos Balanços, a aer observa-
da pelos Regionais, pois, apesar das
facilidadeo do comunicaeao de que ao
diapee, hoje, no Pais, 50 se aprolen-
tatá condição para a oboervitneta co
praoo estabelecido para a entrega (en-
trela o não remoa) desses Balanços,
le os moamos forem entzeguts
pretordvehnente, até 8 de janeiro; para
que Imo seja poesivel, ser* forçoso que
co Regionais encerrem suais conta*,
no nye:olmo a 20 de dezembro. Reoo-
monda, assim, o Relator, soja expedi-
da iteodução disciptimendo a provi-
dencia, ao tempo ten que sugere, tom-
bem, gestbes junto ao ISenco do LUA..
ail, no sentido de que as suas Agen-
das, DM Copitalo onde estão sedia-
dos os Regionais de Et:umente. sejam
Instruldso para o fornecimento dos
boletins de saldos, visando a como,-
tibillocção na respettiva preatação de
contas. Pasto em diecuectio, 6 smtada
g arrovada. Co. P. Econ. 1279-74, e1-
Ninado oca propositura de Pirraça* rio
novo peiem para a en t reats AO Coroe-
lho Federal, pelos Regionais, do seus
Orcarutenoo. O Conselheiro Joaquim
Reter, em proposta que aUbSerne, re-
gistra que uma das tarefao, e das mola
importantes, deste órgno de cúpula da
fiscalizaçáo e aprimoramento do exer-
cido profissional, è, sem dúvida, a
apreciação • aprovastto da bei de
Meios dez Conselhos Regional.% ma-
téria regulamentada pela Rotula:ao
número 200, de 7 de novembro do
1963, que Boa o pneu até 30 do de-
zembro, para o cumprimento desse
dispositivo. Enfatizando que mesmo
os Regionais cumprindo fielmente tal
determinaçao, isto há dindiçcaas de te
aprovar emes Orçamentos atender

Aguiar, &unir nunca! Mal, lialenun-
da Toreo.nhat Campai° e Clarice Na-
buko Peree, para comporem o Pie-
latino daquele Regional. Nada tendo
o opor. sugere is hornologaçao do Ato
— Posto em diacusoilo, é votado e
aprovado. Co. Ir. Econ. 1.24344,
1,243-74, constituido de expediente do
Co. R. Econ. tin Regido, sugerindo
seja pleiteada medida do GovernoPe-
demi no sentido do estabelecer a abri-
tnioriedado de comprovação de inseri-

nOs CO. Il. Econ. pelos profis-
sionais liberais contratados pelota Ce-
vemos Federal, Estadual e Municipal,
para exerceram funções especificas e
privottvas da área de atuaçao do Ecoe
nomlsta. Analisando a propositura
o Relator entendo oportuna* as se-
guintes medidos: a) que au oficio a
Casa Civil da Presidiando da Iteptl-
Maio transmitindo a Eolicitação doCo.
(4. Econ. to Regiao; b) que o tas. P.
Econ. bobos Rooluçao, fundamentada
na iegislaerto 'isento que estabelece
punlçao pelo indevido exercido tio
mofo:silo regu/ameotada, sabenUendo
o reiterado abuso do cordeio ilegal
da profissão e tua disposição de pe-
dir ao Poder Judiciário tal providên-
cia. Posto em dOcurrelo, é votado . e
aprovado, Co. F. Econ. 1.120-74,
tonatRuitto de PaseoluVtiO número 5-74,
do Co. R. Econ. 0" Região, quo dia-
;Ao sobro a inatituiello de comieogo
para examinar pedido de moldo) do
osoretalidades profissionais Ramo. -
mista-Rural ou
tecer o Relator registra que a 1
cão profissional especifica é exteiiiii. 5-
co Economista, não podendo os Con-
selhos Regionais, salvo melhor juizo
de nenhum modo ou maneira, aceitar
como elemento para raidgr0 de Sn!"duaçao ou posgraduação univoroltaria
outro que Mio seja o de econotniota,
sem objetivos ou qualquer outra des-
cometeria/Lego da Lel n• 1.41141, e
sugere seja oficiado o Conselho do
Paraná no ~tido do esclarecer que
nio 6 oportuno nem convem entrar
nata e noutras áreas, tais 0311,10, atogenheiro-economtsto, ceollomIsta-rU-
ral, jornalista-doonemtleo, e assim por
diante. Posto em discustRo o Coroo-
Melro Hilton Liviero Pegam' argu-
menta ter apriendido bem a MON ao
Conselheiro Relatar, o seu voto 6 a
favor da providência donde que a imo
trução aja extensiva a todos Os
Conselho:1 Regionais, a fim de 'unlforo
nora: procedimentos, O Conselheiro
itubélio queimo pergunto te, no caso
especifico- da deliberaria° do Pararia,
Mlo estaria aquele Conselho prestou.
dendo registrar como titular de esto
pecialidade-rural, eelnomista inscrito
no CergOo, pois sendo ~I a intençao,
o registro é perfeitamente norma`
por ser matéria regUlamentada poise
Resolução Federal as 23. Intervém
O Conselheiro Proneelino de Araújo
Gomes pripondo a revogaçÃo de retens
rida norma, O Economista licoriquO -
Dittrrior Pilho comenta que ama daigrándes flutoõoe do Contens, que de-
ve sor Incentivada, e a intima liga",
çao do processo de fiscalização pra.
(tutorial e o processo de formaça0
Profissional. Portanto, diz Cita Exore.
!Onero, h4 de ao atentar, para o fato
de que na medida que 6 apresontada
ri um Conselho solleitadto feita Pu
entidade pública ou particular, preo
tendendo a colabirseáo do órgão, no
sentido de Indicar determinado pro-
fissional especializado num zele% Pi-ra prestar serviam em cortas penderas
dna anotam ou 'adieto. o Conselho,
através do cadastro, tent polielbillda•
de do indicar aquelex — toonirsitstas
renèricos ropacia1i.*do em deter.*
minados aspectos. Intervtra o Senhor
Presidente, para (moer a intormaOad
de que o Coneelho Rociou:ti de farto
Pau/o tem 'enodo um Manuel que
registra o POMO de todos-os econo-
mistas Inscritos, e onde é citada a Sua
especialidade. No entanto, oonside-
rondo a mateis poonvel de anallact
mala minucioso, entende que a Pres.
eidAnoto deve delegue a uma Comina*
a atribuição de rever dispositivos da
ricsolue6o número 203-67, que disciplla

1
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na o Itooistro Facultativo do F.speciao
lidado imationlonalo o augerir as pro-
mane:Mo normativas A adequada re-
gulamentacOo ria inotituiçao do cacem-.
to) de ropecialionção profiselonal no
Co. It. Econ. Com a eincorciancia do
Pleno-Mo, Sua Exceltncia designa pa-
ra compor essa Cornimãi o Conselhei-
ro Wrancelino de Araújo Gomes, cu-
mb o Conseihdro Rubélto
Queiroz o o Loonomiata. Remialdo de
Corozo Gormalves, como membro, e
deter:o:na que as doperos decorren-
tes da pr, ocnça do Conselheiro Rulié-
110 Quemoz A reunia.' da Comlestio que
h* realizará na Guanabara, sejam
castrocias pelo Conselho Federal. —
Darido promegulmento 003 trabalho,
o Senhor Presidente aborda matéria
constitonva do processo Co. P. Econ.
1.2M-71, qual seja o II Plano Nacio-
nal de Dosenvolviinento, enviado pelo
Exocientisolmo Senhor Proldeate da
República ao Congresso Nacional, —
Esclarecendo que o economista Itey-
naldo C.2 SociZa Gonçalves apresentou
o asaubto 5Presidoncia, suou:rindo uno
pronunciamento do Conselho Federai
a reeceltto e, considerando que, tarn-
Mim em $ão Paulo, e. mattria mere-
ceu A melhor atenção, por parte da-
queles quo integram o Conselho Re-
gionai, com vistas ao comportamen-
to dos Economistas ante o documen-
to, o Senhor Preslderno declara ter
solicitado ao economista 'enoda° de
gouza Gonçalves sua colabortiçam Por
entender perfeitamente cabível uma
manifestação por parte do Conselho
Federai. Iseita a leitura das oimZes
sugeridas pelo economista R.eynaido
SOUta Gonçalves, o Senhor Poulden-
te cede-lie a palavra e este comenta
Obre a determMaçao legal que atribui
ao Conselho Federal o encargo de fa-
se, estudo; sobre a economia do Pais.
o que pernute a manifestaçfur do Car-
ga° e, respeito do II Plano Nacional
de Desenvolvimento que, em linhas
gerais, sem entrar em detalhes, con-
sidera bom, especialmente a parte que
ao refere à política denlogrífira, Poteo problema foi posto de uma manei-
ra realmente cientifica. A seguir o
Senhor Presidente submete a aprecia..
CIO doe presentes o texto dos tolerem.
Mas a serem dirigidos ao Eacelentia,
elmo Senhor Presidente da República
e ao Excelentíssimo Senhor Presiden-
te do Congresso Nacional, noa termos
sugeridos pelo economista Fteemaldo
de Sousa Gonçalves, e, diante cisa
consideraçoes do Conselheiro Hilton
LiViero Pezzoni, Rubélio Queiroz e a%
do economista llonrique Dittmar

determina sua expedição com alo
terações e supressões propostas quanto

redactio. E para melhor estudar o
II Piano Nacional de Desenvolvimen-
to, Sua Excelência decide constituir
Comiastio Especial, integrada pelos
Neationlistos a/do de Souza (tono
otivos, Ibera 01 n, Américo Matneus
Fiorentino, Joak itóintifo Pifano, Mil-
ton Louren9o, Ney da Silva Pinheiro,
Fronde° Ritmo Neto e Eduardo
Chiar!, para. sob a presidência do pri-meiro, apresentar conelusbea, no pra-
to de quarenta dias. Pede a palavra
o economista Ifenrique Eilttinar Filho
para sugerir a expedição de telegrorna
ao Deputado Paria Lima curnortmen-Undoso, em nome da Clamo, pela
ressalva apresentada por Sua Eme-
/Alicia, como economista, ao Plano do
Governo, e que diz respeito a maiorenteso a ser dada A politica espacial.
ou sela à politica dt) aproveitamento
elo somo no lentel. A propositura é
notada pelo Senhor Preddento e peo
kis demais membroe do Plenário, —
Dando continuedado aos trabalhos, o
Senhor Presidente levanta o problema
relacionado com a aquisição do sede
do Co. P. Picoto, cai Brasília e repor-

4 deliberação aprovada em ser-
silo realizada a 2 da agosto
em Porto diegra as, no sentido do
Conselho Federal tentar o Investi-
inseto tio verba pertinente ao auxilio
finaticetro destinado A compra do Imó-
vel em Buena, na conotruclo do um
prédio suntuoso na Guanabara, jun-
tando recursos financeiros das de-

Ms dos Co. R. Econ. credenciados
Reptem:Mantos do ConselhO Ifedertal
nas AssembMias do Delegados Eleito-
rei das Entidades Sindicais mora a
renovação de terços nos demais Con-
solhoo Regionais da Economia. Com
• palavra o oienhor Presidente apre-
senta O. aio:colação doa Senhores Con-
&cheiros os seguintes votemos: Co,
P. imoto 1.234-74, constituído de em
pot:Dente oriundo do Co. R. Ecan.
4, Região que capeou liMatemo do
Deputado Torscredo Neves, da Comis-
são de Economia da Camara doo
Deputada referente ao projeto núme-
ro 2.307, que define o campo de Mer-
cicio privativo da profinsao do Eco-
nomista; Co. F. Econ. 1.282-74,cono.
titula° do consulta procedonto na Ao--
imolação Pro(iosional dos Economistas
do Goiás, a respeito dos pré-requisitos
e normas para a implantação do Coo-
solho Regional da 22" Região miou°
ta Estado; Co, P. Econ. 1.249-74,
cons,titulclo da trabalho de autoria do
Prosidente rio Sindicato dos Econo-
mloos cio Rio Grande do Sul, versam.
do matéria sobre a pretendida Retos,.
mulaMo do Rogiotro do Comércio;
Co. E. Econ. 1.255-74, Originado em
consulta do Ministério da. Indústria e
Comércio ao Coclarce — DAPC, sub-
metido ao Co. 5', Econ., sobra MIM-
motos que tiericreve, se podem ser
exercidas por ocupante de cargo de
Consultor-Técnico, com atribuiçoes de
dUeUerárneato téenico-montimieo,
tom comprovação da habilitaelto pra-
iiss.nnel de ee.onemista; Co. P. Econ.
1.2e5M4, constituldo de expediente cio
Co. R. Econ, 12' Região formulando
consulta quanto a responsabilidade
pelo pagamento de multa imposta pe-
to coleado Tribunal de Contas da
União; Co. P. Econ. 1.289-74, com
tituido de expediente do Co. R. Econ.

Regido, remetendo Opta de recurso
ao corégto Tribunal de Contas da
uniam interposto pelo Conselho do
Ceara, de pedido de reievação do mal-
ta imposta pelo atraso na remoam do
Balanço referente co exercido de
tolo. Visando a economia processual,
Sua O:metendo dá ciência a seus Pa-
res das providência& lá adotadas peia
Presidência, a propósito doa provemos
supramencionados, tendo os presentes
referendado as medidas adminlotrati-
vas levadas a ofetto em cada caso.
A seguir o Senhor Presidente aborda
matéria relacionada A !moa° da atroa
de atividade privativa do Economista,
objeto do proc. Co. F. Econ. 1.207,
de 1974, transmitindo ao conhecimen-
to dos Senhores Conselheiros o teor
do ofício recebido do Conselho Fe-
deral de Químico em resposta a ex-
pediente que lhe foi dirigido peio Co.
F. Econ. Considerando a argumenta-
çao apresentada pelo Orgito de cúpula
dos profissionais culminas. Sua Exce-
lendo delibera pela distribuição do
autos ao Conselho Regional da 2' Re-
giao para colher pronunciamento a
respeito. A seguir, a palavra O rede-
da ao Conedheiro Rubélto Queiroz
o cato passa a relatar o proc. Co. P.
anon, 978-73, originado em constota
do Co, R. Econ. 5" Regiam sobre a
expedição, pelo Co. R. Econ. lie Re-
glAm de registro proviedrio a pessoa
egreesa de Escola Mio reconhecida.
Em minucioso parecer, Flua gxcelén-
eia analisa o assunto, concluindo que,
pela Lobar:nação verbal prestada pelo
ex-Presidente do Conselho do Lr ri-
Pa, economista Renriquo Dittmar Fi-
lho, o fato nao subsiste, poio que a
Paculdade mencionada já foi reco-
nhecida oficialmente, devendo, assim
os autos serem arquivados. Posto em
diacuosão, é votado e a provado. O Se-
nhor Preeldento devolve a palavra ao
Conselheiro Joaquim Oder • rota
passa a apreciar os seguintes proces-
sos: Co. F. Econ. 1.24844, originado
em expediente da Cr.. 1, Odor. o'
Regido, mu que o Regional radio
autorização para processar sua arreo-
<loção - Institucional através da verto
bancária particular. Remada u
for estar o processo analisado de for-
ma clara e objetiva, em oeua amem

toa legaift, poio douto Assessor Juridi-
co do Co. 7 Econ. que, inclusive,
minem projeto de Resolução a ser
editada, a respeito, pelo Conselho Fe-
'leme, para se "autorizar os Conselho')
Regionais de Economia a promoverem,
cera qualquer Una os órglos Decoles.
tinis e através de convénios, a armem
tk-milo das anuidades por meio da re-
de bancária particular, sem prejuito
da manutençao do sistema vigente
nos Co. R. Econ. quo trio preferircur
a inovação aqui preconizada"' caibo-
Ia a modalidade Guarida e preconiza-
da tenha todo o seu apOlo, o Relatos
acentua que para evitar abusos ou
dczeuldos capazes de implicarem em
inobservlincia do ordenação legal
quanto ao depósito do fundo dos
Conselhos Regionais tra estabeleci-
mentos oficiais, faz-se necessarto seja
acrescido ao projeto o Seguinte: "Art.• — A faculdade do arrecadado a
que se refere esta Resolução, não de-
verá interferir com *o determinaçõm„
ourteriorea para o seu depósito em
conta em flanco Oficial. providência
osso, que Gera observada pelos Conse-
lhos Regionais no prazo máximo de
II (oito) dias do recebimento da pias-
taças de contas dot Bancos particula-
res arrecadadores. Parágrafo único.
— Para o cumprimento do dispneto
neste artigo, nos convtracernerd'anim
dos no artigo antertor, deverá ficar
estabelecido, ainda, a obrigatoriedade.
por parte dos Bar1003 arroadozioreo
da prestaçao de contas no prazo de
10 itrinta) dias da mês subsequente
ao da arrecadaçao". Posto em dist/tra-
go, é votado e aprovado. Co. Econ.
1.270-74, conotituldo da Retificação
Orçamentária do Co. P. Econ. para
o exercido de 1974. Considerando o
processo em ordem e a providência
regular, ante ao Notificativa& aprm
sentadas pela Presidência, indicando
• necessidade de supionentação de
duas rubricas, no valor de Cr* 	
3.880,00, tendo corno cobertura a re-
dudto de igual total de outras verba*.
opina o Relator pela aprovação da
medida. Posto em dirmusslio, é vota-
do e aprovado, Co. P. Econ. 1.280, -
de 1914, originado no Balancete do 2'
trimestre do 1974 do CO. F. Econ.
Diante do ,parecer da Contadoria do
Federal, opina o Relator peto encami-
nhamento dos autos à do Minis-
tério do Trabalho, visito estar o feito
elaborado de acordo com Instruções
daquela órgão Ministerial. Poio em
discussão é votado e aprovado. Co. F.
Econ. 1.275-74, originado no 13alon-
cote 2, trimestre do 1974 sia 4" Região.
Analisando o processo e diante do pa-
recer da Contadoria, propõe o Reta .'
tor o seu encaminhamento Inspotoe
Tia-Geral de Finançrm do MIM, visto
que ele atende as Instruções daquele
Órgão Ministerial, Posto em discus-
são, é votado e aprovado. Co. P.
Econ. 1.258-74, constituído do Balan-
cete do 1• trimestre de 1974 do Co,
ft. Econ. 5* Região. A vista do pa-
recer da Contadoria do Co. F. Econ.
sugere o Relator o encaminhamento
do processo sobe:tom e a. ICIF do Lab.
porquanto que ele está elaborado de
acordo com es instruções daquele Cr-
aio ministerial. Posto em diimussfuo
e votado e aprovado. Assuntos Gerais._
— O Senhor Presidente informa ta
seus Pares ter a Administraçao Pro

-cedido 4 regular ratno, na 18 Inspeto-
ria da Secretaria da Receita Federal,
do controle do papel Imune de Minn-
taçÁo destinado ft Tribuna do /Mono-
mista. Encerramento: Nada mais hos
vende, a tratar. o Senhor Prestoonte
agradece a presença dos flenhores
Conselheiros e, tu vinte horas o trim.
ta minutos, dá nor encorrceco es tro-
bailamo dos anato eu, Olin oo Morta
earnpanella, secretária Mrd hoc", la-
vrei a presente Ata que. lida e acha-
da conforme.' vai aminatto por mim e
risM en ober Presidente. Sela dos Zoo.
ales, ti fie outubro ete 1071_ as.) /a.
mil Zante', Presidente. Olinda Ma-
rte Canipanclis, Seeretarta.

mate Entidades da Clamo ticsoo Esto- Isentido de serem os atuais Presidin-
do, através a indismennovel autoriza..
Oto do Governo Federai. Do:roer:doa
que .5r. ,) os Mi dias preestabelecidos po-
lo PrmisiZacia pata 1,caittiarest o Pro

-nunciaMento olicni a respeito ria co-
ncitação feita pelo Conselho Federai,
iam quo este no Momo prescrito, DOO
o momento, Suo Exceléada considera
eportial4 a adoçao tic providencios po-
ro concretizar a tramaçao imobaid-
rio da aquioição do imovel em lira-
:Mia, moo processo já conta com duas
prorootas, recentomente apresentadas
ao Conselho por firmas Corretoras do
Imóveis da Capital Federal. Visando
melhor Mut-ruir os autos a permitir
ocurado exorne da matoria, o Solhor
Prosidonto delibera constituir Comia-

o composto do Conselheiro Fran-
cisco Cãndido da Cunha Carneiro,
Consoliteiro learbOlio Queiroz e mormo
mista Renriouo Dittmar Pilho, para,
sob a presMénela do primeiro, exe-
cutar os estudos necessarion a, /mil..
en:10 cies recursos, concedidos pelo
Governo Federal para o fim especifi-
co da amileção u Moi:ilação da sede
do Co, F. Econ. em itrastlia, e, na
amplitudo que o caso requer, emitir
parecer condo:ovo, dentro do prazo
Cle :ia timo, souto as propostas exis-
tentes e Mara .] a Gerem inseridas no
menc:onatio mexem° Co. P. iscon.
1.010-7J. P:-1- ,t f.;•;‘,"Litar eame ttaba-
lha, que deta.alt la pmiquisaa, confron-
tem e c o ScallOr Presi-
dente autoria os monibrovi da Co-

IL!-ecesário, de£10eareal-30
para a carnoi da República, A* em
pensar. do Coczeileo O ederal. Os pra-
senta' referendam a deliberaçáo da
PreslOOncia. A peioora O cedida tio
Coneolhdro Francisco Cittidtdo da
cunha Carneiro o este possa 11 rir-
ter 03 seguintes procemos. Co. F.
Fiam. 1,204M4, conetturido de proje-
to do reformula-Mio oa Reooluçso
Mero 4145 (pie reyularnta o R-mo-
rro de Pcsmar. Juridietis nos Co,
Nono. EM seu parecer o ltelator ex-
pressa o entendimento de que o pro-
jeto sob exorno já deveria ter eivo
objeto do Resoluçtin do Federal, con-
siderando a premente flocos-Mode de
dotar os Conselho Rogionale de um
diploma legal em que ao "esclareça em
pormenores quais as pessoas jurídica
otrjeltas a registro. Posto em disco-
sito e à vista de substitutivo apresen-
tado pelo Conselheiro Victorio Carlos
do Marcha os presentes deOldem
aprovar este último, em todos 03 ileWt
termos. Co. P. Econ. 1.220-74, cena*
tituldo de expediente oriundo do Co.
R. &Cm. 19, Regino pleiteando orlem
taçâo para contratar servidor adulta
nistrativo. O Conselheiro Francisco
Cândido da Cunha Carneiro ias mi -nucioso comentário a respeito da ma•
teria, discorre sobre a excessiva preo-
cupação dos Co. R. Econ. em se en-
quadrem. religiosamente, no espirito
das resoluções, e conclui expressando
seta entendimento de que nada im-
pede ao Conselho de Brasília de ad-
mitir servidor administrativo. Posto
em discussão, é votado e aprovam/.
Com a palavra o Senhor Presidente
comunica que em 13 de novembro de
1974, devera realizar-se a Assembléia
dos Delegados Eleitores Representan-
tes do Sindicato dos Economistas do
Estado do São Paulo, para a renova-
cao do terço de membros efetivos o
suplentes do Co. R. Econ. 211 Região,
conformo consta do proc. Co. P.
Econ. 1.241-74, e, em 12 de dezembro
de 1974, a Assembiéta de Delegados
SMitorcs doo Sindicato e das moo-
claçOes Profissionais de Economistas
na área do juriodição do Conselho tis
Guanabara, para a renovigio do terço
de membros efetivos e suplentes do
Co. R. Econ. I* Região, de acordo
com o que contém o proc. Co. P.
Econ. 1.259-74. Visando o cumpri-
mento de dispositivo legal, os prosem.
te3 aprovam o credenciardento cio
Conselheiro Presidente Jarnil Zantut
para Representar o Concelho Federal
nos Atos mencionados, Paralelamente
a essa medida. o Plenário Minuta Pra'positura do Berhor Presidente no
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CONSELHO - REGIONAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

1 3 Região
,31	 CRTA 1 REGIA.° --

P.ESCLEÇA0 N.' 87-74
A Junta Interventura no Conselho

Regional de Técnicos de Acirninis.ra
çã.o da I" Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela PO7-
taria 3.2,a5, da 22 de junho de 1971
do Senhor 'Ministro do Trabalho, rei
uso das atribuições que lhe conte
a Lei n-• 4.769, de 9 do setembro de
1965, reenlamentacla pelo Decreto nú-
mero 61.a34 de 22 de dezembro de
1967, rcr.olve:

Art. 1' Conceder registro provirei-
rio, pelo prazo de 2 (dois) anca, nos
termos do artigo 3", letra "a", da Lei
ne 4.70, de 9 de setembro de 1963, a
iachatela em Administração:

1. Maria das Graças Vcreir,i Aguiar
RP-334

2' Esta Resolução éntrará em
vigor na dzda de sua publicar:5o.

22 de novembro cie 1974.
-. Fcnsioa PrOreira, Presidente. -
José Freire Pereira, Conselheiro, -
Eduardo GurgP1 do Amaral Valente.
Conselbeaaa

JI - CRTA 1-, RE'GIA.0
RnsoLuG4o N. 88-74

Decreto no 61.934, de 22 de dezeinm
de 1957, resolve:

Art. 10 Conceder regi3tzn
rio pelo prazo de 2 (dois) mea, ca.
termos do artigo 3", letra "a", de L
ia' 4.769, de 9 elc setembro de 1.931„1
bacharel em Adrnmistraçao:

1. Adaguacy da Silva Martln
CR,TA 1' Região, RP-335.

Art. 2' Atribuir número do registre
no CRTA da 1' Regiao, nos termos
do a7tigo 3", letra "c", da T,el número
4.769, do 9 cio setembro de 1985, ao

1. Antônio Fragomeni	 CRTA
La Região, no 690.

Art. 3° Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua publicaçain

Brasília, 6 de dezembro de 1974. -
Penal= Moreira, Presidente, -
José Freire Pereira, Conselheiro. -
Eduardo Gurgel do Amoral Valente
Conselheiro.

73 Região

RESOLDPAO JI-CRTA-l N e 105-971
Julgados definitivamente pela jun-

ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 79
Região - GB, RJ e ES - leram apro-
vados na Reunião do dia,. 22-11-9,74, os
seguintes processos:

1. Nos termos da letra 'a" ea are
59 da Lei no 4.769-965:

Processo N9 - Nome

ia) - GB, Rj e ES-, sob o número .
RP-335, ao seguinte Bacharel de riamini:-.1Tracno:

- : 01, e1,.CA. n9 5.207 - Mauricio (lar.- , r: ._ , 	ii;t1
.,_': i. 3 .' Atribuir reeistru deftrutive ,u, enrA da 7, RPTiãO - GB lala a . . ora. ; ermos da letra "c" do 'art.

a- ea 4. 0= 1 n'' 4.739-965, conforme oill5 RS .,;011.1çÕes Homologató-rae de Cuens, nrs 206 288, resinai_
rcownte, d.: 14 e 19 de novembro de
1911, aos s .iguinte.4 profissionais:

til. CRTA n'.' 5.208 - Eizle Motta
Góes

e . CR TA no 5.209 - Humberto
Meneei Jtainetera

03, CRIA Co' 5.210 - Celso Paunno
de Silva

04. CRT& no 5.211 - Amandio Tal-
xaile de Oliveira

$3, CRTA no 5.212 - Américo Mala-n
6. CRTA no 5.213 .- Casar Wer-ke/ia
7. CRTA no 5.214 - Luiz iie Al-

incida Prado
8. CRTA no 0.215 - Arlete Ereli

Nom
OU. CITA re- 5.216 - Clotilde Par-

reira Valioso Brita Pinto
art. 49 A presente Resolueeo en-

tra em ligar nesta data.
Rio de Joniro-GB, 28 de novembro

de 1974. - Emm«nuel Ca/liezres So-
dré, Presidente da Junta Interventora
- Potr-DRT-GB n9 23-970.

03.967-968	 Lucio Valle Barroso
09.435-973 - José Ferreira Ribeiro
11.180-973 - José Jorge Abrairn

Abdalla
4 Nos termos da letra "c" do ar-

figa; 3.° tia Lei	 4.769-965:

Processo número - Nome
02.376-968 - Ivan Alkmin
09.950-973 - Jurema Marin° Soares
10.333-973 - Brazilino Ferreira do

breu
5. Negar reg istro por falta de P.L1-

paro legal, tendo ela vista o disposto
na legislação e normas vigentes, ao
seguinte habilitando:

Art. lo Atribuir Registro Definiti-
vo no CRTA da 7a Região - GB, RJ
ES-. nos termos cia letra "a" no art.
39 da Lei no 4.769-963, aos seguintes

01. CRTA no 5198 - Yolete Seabra
Brandão

02. CRTA n9 5.199 - Antonio Pau-
lo Dias de Moura

03. CRTA n9 5.200 - José Augusto
da Escossia

04. CRTA no 5.201 - Wilson Jorge
de Paula

05. CRTA nq 5.202 - Murilo Bo-
tafogo

00. .CRTA n9 5.203 - Paulo Rai-
mundo Lisbóa,

7. CRTA n9 5.204 - Delson de
Valois Santos

8. CRTA n9 5.205	 Herrnano
Thiry Cherques

9. CRTA n9 5.200 -Nelson de Bri-
Camara de Castro

Art. 2° Tornar definitivo o regis-
o provisório, rio CRTA da 79- Região

04.376-968 - Yolete Seabra
dão

10.497-973 - Mauricio Garcia Las-
tos (tornar definitivo o RP-3351

11.107-974 - Antonio Pardo Dias de

MoUti.r1268-974 - José Augusto da Es-
cosmo,

11.169-974 - Wilson Jorge de Paula
11.170-974 - Murilo Botafogo
11.171-974 - Paulo Raimundo Arau-

jo Lisboa
11.172-971 - DeIson de Valeis San-

tos
11.173-974 - Herman() Roberto

Thiry Cherques
11.174-974 - Nelson de Brito Cama-

ali, de Castro
2. A presente Resolução entra em

vigor nesta data.
Rio de Janeiro-GB, 23 de novembro

de 1974. - Emmanv,e1 Canteiros So-
dré., Presidente da Junta Interven-
tora - Port-DRT-GB n9 23-970.

RESOLUÇAO Ji-CRTA-73 N9 le0-974
A Junta Interventora no Conselho

Regional cla Técnicos de Admiinstra-
eão da 79 Região - GB, RJ e ES, ae-
signacla. pelas Portarias DRT-GB nu-
mero 23, de 11 de inato de 1970 e
DRT-GB is9 1, de 15 de janeiro de
1971, no uso de suas atribuições aue
lhe são conferidas pela Lei ninnere
4.769, de 9 de setembro de 1935, re-
gulamentada pelo Decrto n9 01.934,
d 22 de dezembro de 1967, resolve:

	

09.474-972	 Jáder Silveira Araú-
jo (tornst definitivo o RP n.o 227)

10.'791-974 - Paulo Roberto de Sou-
za Stanziola (tornar ' definitivo o
RP-479)

	

11.17:-971	 Ozéas Lucas de Oli-
veira

11.17e-a74 - Eugenio Teixeira  de
Resende

11.177-1i74 -- Releio Diniz Pereira
11.178-974 - Ricardo Frenzel Mo-

reira.
1 , 179-974 - Carlos Alberto Noletta

Airee
2. Nae termos da letra "c" do ar-

tigo 3.' mia Lei ne 1.76e-963:

Processo número -. Nome
01.686-968 - Helius Petronius de

Carvalha Rocha
01.691-960 - Carlos Alberto Martins

Cavalheiros
02.269-900 - Fernando Ferreira de

Mello
03.8M-e63 - Antonio João Ribeiro

Ferreira Mendes
09.033-973 - Kedna Olinda Do-

mingues Chagas do Nascimento
10- 452-973 - Armando Regueiro

Taboada
TI - Na Reanião do dla s

dezerabao de 1974
3. Nos termos da letra "a" do ar-

tigo 3.' da Lei n.' 4.769-965:

RESOLUCAO JI-ORT-7.' N.' 110-974
Julaada definitivamente pela. Junta

Interventora no Conselho Regional de
Técnii oe de Administração da I.° Re-
gião - - GB, RJ e ES, foram aprova-

e:	 iinte.% processos:
--- No. Reunido do dia 3 de

deeembro de 1974
1. Na. termos da letra "a" do ar-

fine %.' da Lei na 4.769-965:
Pt rx:'.:sn número - Nome

A. Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos da Administra-
ção da 1 Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada nela
Portaria n." 3.205, de 22 de junho da
1971, do Senhor Ministro do Traba-
lho, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei ne 4.769, de 9 de setem-
bro do 1985. regulamentada pelo De-
creto n° 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Art. le -Conceder registro rarovisó-
rio pelo prazo de 2 (dois) anos, nos'
termos do artigo 3a -letra "a" da Lei
no 4.769, de 9 de setembro de '1985. ao-
bacharel- em Administração:
. 1. Frane:sco Jecome Maacarenhas

CRTA 1" Região, n° 3334%P.
Art. a° Esta Resolução entrará em

Vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de novembro de 1974.

Fcrie/on Moreira, Presidente. -
José Freire Pereira, Conselheiro. -
Eduardo Gurgel do Amaral Valente
Conselheiro.

JI CRTA - 1° REGIA°
RESOLUÇA0 N° 89-74

A Junta Interventora no Conaelho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1" Região (Distrito Federai
Estado de Goiás), designada pela Por-
taria n° 3.205, de 22 de junho de, 1971.
do Senhor Ministro do Trabalho. no
uso das atribuições que lha nonfero A
Lei no 4.769, de 9 de setembro do
1965, regulamentada pelo Decreto me-
moro '61,934, de 22 de dezembro do
1967, resolve:

Art. 1° Transformar em definitivo.
nos termos do artigo 3°, letra "a", da
Lei no 4.709. ele 9 de setembro cie
1965, o RP-37, concedido no bacharel
em Administração:

1. Rill21 MIZU110	 CRTA 1 Re-
gião, n° 689.

•	 Art. 2" Esta Resolução entrara, em
vigor na data de sua publicar:ao.

Brasília. 3 de dezembro de 1974. -
Penam Moreira, Presidente. - José
Freire Pereira, Conselheiro. -
Eduardo Gurgel do Amaral Valente,
Conselheiro.

JI CRTA 1' REGIA()
RESOLUÇA0 N° 90-74

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1, Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela Por-
taria 3.205, do Senhor Ministro do
Trabalho, no uso das atribuições que Co
lhe confere a Lei no 4.769, de 9 de se-
tembro do 1965, regulamentada pelo tr

.•	 Processo numero - Nome
-	 02.34-960 - Carlos Ferreira da Rosa

6. A presente Resolução entra em
- aigor nesta data.

Rio de Janeiro - GB., 5 de derem,
oro de 1974. - Emmanuel Catheiros
Sodré, Presidente da Junta Intervem.
tora - Port.-DRT-C113 na 23.970.

RESOLUCAO 3I-CRTA-7.° N.' 111-974
A Junta Interventera no dons--lhe

Regional de Técnicos de Admina.tae-
ção da '7." Região - GB, RJ e Pa. O:-
aignada pelas Portafias DRT-GB na-
mero 23, de 11 de inale d.e 1970 e IX. 1-
GB na 1, de 15 de janeiro de ne, 1,
no uso de suas attibnicõe,.; que ni:. lo
conferidas pelo, Lei 4.799, de , O de
setembro de 1965, regulamenta& p.vo
Decreto n.' 61.934, de 22 dr,
de 1967, resolve:

Art. 1.0 Atribuir r2;:1-.,t ro no ss•CTA
Região	 GB; R.T e E, tles

termos d.1 l otra "a" c3 =Iluso	 daRei na 4.769-965:
I - Regnro Dejátilivo

CRTA na 5.217 - Ozeaa nucas
de Oliveira-

2. onTA	 5.210 - Habito Dinla
Pereira

CRTA ne 5.219 -	 .!•ono:ra

4. CRTA n.° 5.220 -	 Jorge
Abra ler Abdallo
II - Roli.nro Proi;.Wirio tre,lo prezo

.de 1 (uni) ano
1. CRTA n." RP-653 - Eugênio Tei-

neira de Reaende
2, CRTA ria RP-651	 Ricardo

Frenzel Moreira
3. ORTA ne. RP-655	 Carlaa Ai-

certo Noleto Aires
4. CRTA	 11P-650 - Lucha Valle

Barroso
Art. 2.° Tornar definitivo os rens-

tros provisórios, no ClaTA da 7. Re-
gião - GB, RJ e ES, sob os numeres
52-227 e RP-476, aos seguintes pro-
fissionais - Bacharel de Administra,
çã.o:

1.. CRTA n.0 5,221 -.Jader Silveira
Araújo

2. CRTA n.° 5.222 - Paulo Rober-
to de Soula Stanziola

Art. 3.0 A presente Resolução entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro - GB, 5 de dezem-
bro de 1974 - Ernmanuel Callzeiros
Sodré, Presidente da Junta Interven-
tora - Port. DRT-GB	 23-970;

93 Região

RESOITaÇãO N9 26-74
A Junta Interventora no CRTA
Região, resolve:

Art. 10 Conceder registro provisário
para todos co efeitos da legislação em
vigor, nos termos da alínea a) do art.
39 da Lei n9 4.769, de 9-9-65, aos ba-
charéis em administração:

NO RP-140	 Rosiclõ Schuartz
Pipito.

N9 RP-141 - Luci Cisne Laureano
Gevaerd.

NO RP-142 - Moacir Pinotti.
1n19 RP-143	 Flavio Sérgio lia-

dae19 R11 .
NO

tiara.	

)Rno Steiner.
NO RR-145 - Jorge Sigueru

N9 RP-146 - José does.
Art. 29 Atribuir número de regis-

tro para todos os efeitos da leg isla-
ção em vigor, nos termos da almea
a), do art. 39 da Lei no 4.769, de 9 de
setembro de 1965, aos bacharéis em
administraçao:
raNmOm1..015 - Roberto Mar Seu-U-

NO 1.016 - Messias Pontoni.
N9 1.017 - Waltamir Antonio Hul-

se.
Art. 39 Atribuir número de regis-

tro para todos os efeitos da legislação
em vigor, nos termos da alínea Cl do
art. 39 da Lei no 4.769, de 9-9-65. ao
prefissionat que teve seu processo ho-
mologado pela Resolução C.FTA
mero 281-e4, a Saber:
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1) Posse dos novos Conselheiros, II
Relatório da Diretoria r ol:rente a
período 19-10-74 a 6-12-74; III) Firas
taçao de Contas da Diretoria e IV
Outros Aasuntes. Proaseouindo o Sr
Presidente fez breve releio sobro o
motivos que culmnairara com a pror
atesiodio dos mandatos da reinam:1
através da Portaria n9 3.302, cie iP d
outubro de lrei e razão pela ou /I le
tifleava a posse dos sies-mame mon
selheiros: la Região — Waldyr Linic
Alves, Carlos Aurelio Ab : nháo o Me
notti Balo Grassa/ia 20 Realao -
Welter Ahrens, Lúcio Femorolas tico
taro da Cruz o Laia Alliato Caída
de Oliveira; 39 Região; Aramam Ra-
bles Filho, Armando Simõos Pi-o e
Eamundo Carlos de Freitas Ximieu
4, Região — Luiz Manha Earrodio
Negromonte e Aciair Ribeiro cio Cam-
pos; e Região —' José Amantes Coda,
Juracy Teixeira e nas Bufá-içai; ia
Região — BenedIcto Dominamos da
Silva, João Sartor de Oliveira Joao
Martinho Celta Reis; 75 Região —
José Lula Cavalcanti, Mariano Car-
neiro da Cunha e André Bécia Cavai-
canta 13a Região — Paulo Leo:Mello
Storch, Embato dos Santos Silea e
Gilberto Pacheco da costa, para o
beitnio 75-76 senclo assioado o respec-
tivo termo de posto para todos' os
efeitos legais, com exeaSSÍtO dos re-
presentantes da 49 Região que mesmo
convocados não compareceram. Pas-
semi° para o item II, o Senhor Pre-
sidente fez breve relato referente ao
período de 19-10-74 a 09-12-74, no
qual foi conseguido a revogação da
Portaria retro mencionada anterior-
mente, reduzindo-se o prazo de 180
dias para GO dias. Passando-se para
o Item TU, o Senhor Presidente pas-
sou a tialavra ao Sr. Tesoureiro. Joa-
quim de Faria Pereira, mem. a aleerr-
dade de prestar contas das ativieo les
de atue pasta durante o período aci-
ma, pela ordem o Conselheiro Arroan
do Simões Pires disse que a referida
prestação de contas já havia sido fel
ta conforme entrega dos respectivos
balanceies a todos os membros desta
Casa, propondo a dispensa ela leitura,
sendo acimado pelos presentes. Pas-
sando para o otem IV, o Sr. Presi-
dente anunciou a eleição da nova
Diretoria para o biênio 75-76, Mor-
mando gim se encontrava sobre a me-
sa uma urna especialmente prepara-
da para a coleta dos votos cuja elei-
ção seria realizada em escrutínio oc-
creio. A separa- convidou o Conselhei-
ro Elias Bufá-içai paro, preaidir a re-
ferida eleição e cate convidou os Can-
nelheiros Admar Gonzaga, e Menotti
[talo Grassani para eeautinadoras

) mas de Ivo o no Gabinete do rom•ien
o lissimo Sonhar elinisiro do ao eareao
- Dr. Arnaldo Praia tamo oinme, as

suntos, o Sr. Lodo Monteiro da Cru
agradeceu a (mai:aço & posando-
prometondo o ti eair ,,i.,ando
eiVrandeel/T.-1 ,f n J t,. e.de,,o.ja p”.:)`is
5101101. Grassani das
que na:' oon roa da ata anterior
aprovação dü, Cordas do conse.,ra
Federal até 30 d setembro de 1974
solicitando mio consignasce na ata
desta retini:1o. Aprovado. Dr. Liei-
aio Silva rilho, agratltv-rido Upala-
vras, j7 ela e (dr r	 Mar

to lido a Das:imas: eleito mei soa 110-
O no i;ok:101-,aVio:-., da ia mrato

Dr. amo (amou-reco temoms coasiec-
soam; aomimirante a sati rurmS dc
nes.ao t en • dico e emiteihn do;meã°

lembraram	 csi!áèfiems .fornuViata.
Ochl MT a re saato cia remessa dos
proa :Je- a'4 6-1-75. 17-si-
cicio Pior-atei  de Olivoira, cosnuni
canelo a comera: do corretor Joe, as-
fona Li.ar, para Deputado Federal
representando o listado do Rio, cum-
primentando aci Sr. Moises C.udise-
vice que enquanto -aia filha ceia anis
versariando. hoje em Niterói, ole
encontra nesta capital a serviço da
classe. Zacarias Carneiro de Oliveira
parabenizando igualmente ao Sr. Ru-
bens Coelho, pelo seu desempenho e o
aniversário natalício transcorrido on-
cai São Paulo, de sua filha. A seguir
o Senhor Presidente comun a-ai aa
haverá reunião da trova Diretoria
irencinh5 8:00 horas 'e Plenário do
Couselho Federal as 10:00 horas nes-
te local, convidando a todos no soa-
tido de comparecerem ao Ministério
do Trabalho hoje por ocasião da tos-
se da nova Diretoria, agradecendo a
colaboração cio todos e particularmen-
te dos funcionárioe do Conselho Fe-
deral, canelo por n_UleerlattO os traba-
lhos da .oral me 2 0 secretário, lavrei

present, ata que vai por mim e pe.
lo /11 p.::1:“ ..•,jnad£1. — 2 9 Secretário:

19 Secretário — Olavo Pinto David;
29 Secretário — Alfonso Robles Pi-
lho; 10 Tesoureiro — José Amantes
Costa; 29 Tesoureiro — Francisco de
Jesus e Silva — Conselho Fiscal —
João Sartor de Oliveira, Atroes° Tei-
reina e Luiz Alberto Calcina de 011.
veira — Suplentes — José Luiz Ca-
valcantl. Paulo Leonfdlo Storch, e Za-
carias Carneiro de Oliveira, sendo a
única chapa concorrente. A seguir
congratulou-se com os eleitos dese-
jando-lhos proficua achninistraçao
convidando o Sr. Rubens Coelho a
reassumir a Presidência dos traba-
lhos. Após os cumprimentos cie praxe
o se. Presidente Informou que a pos-
se dos eleitos se daria às 17,00 ho-

simultineamente Secretários. Neste
momento é comunicado ao pie:Maio
que qualquer um dos senhores Cora
selheiros poderão apresentar rampas
e concorrer democraticamente ao
pleito. Iniciando-se a votação em cli-
ma de absoluta tranquilidade, o Se-
nhor Presidente procedeu a chamada
de cada votante, por região e após ser
depositado o último voto o Sr. Presi-
dente com auxílio dos escrutinadoret
conferiu os votos depositados na urna
coinvidindo com a respectiva lista,
dando assim inicio a apuração e
anunciando o seguinte resultado: Prc-
eidenta Luclo Ferna,ndes Monteiro
da Cruz; 10 Vice-Presidente alariam
Carneiro da Cunha; 29 Vice-Presis
dente — Joaquim de Faria Pereira:

ieaRMO DE POSSE
Ac. demseas horas do dia seis de

dezembro cie mil novecentos e seten-
ta o quatro, na cidade de Brasília 210
Gulno. , h,,, do Ministro de Estado do
Trabalho _atuado no oitavo andar do
Edifício do Ministério do Trabalho,
sob a Presidência do Conselheiro Ru-
bens Coalho,para o fim especial de
eerr i n empossados os Conselheiros
casada pira comporem a Diretoria e
Conselho Fiscal do Socialicio, no biê-
nio 1075-1976, a saber: Lúcio Fernan-
das Monteiro da Cruz; Presidente;
Miti•imio Carneiro da Cunha — 1°
Vice-Presidente; Joaquim de Faria
Pereira — Vice-Presidente; Olavo
Pinto David — 1° Secretário; Alfon-
ao Robles Filho — 20 Secretário: José
Amantes Costa — 1° Tesoureiro; Fran-
cisco de Jesus e Silva — 2° Tesourei-
ro; Conselho Fiscal: João Sartor de
Oliveira; Juracy Xavier Teixeira e
Luiz Alberto Caldas de Oliveira; Su-
plentes: José Luiz Cavalcanti; Paulo
Leonino Storch e Zacarias Carneiro
de Oliveira, o que foi feito pelo Ex-
celentíssimo Senhor Doutor Arnaldo

D.D. Ministro de Estado do
Trabalho, que declarou os eleitos em-
possados em seus- respectivos cargos.
Para constar, eu Olavo Pinto David,
1° Secretário eleito e ora empossado,
lavrei o presente termo e o assino,
conjuntamente com o Senhor Minis-
tro de Estado do Trabalho, o Presi-
dente Rubens Coelho, os Diretores ora
empossados e demais personalidades

ttrpresentes. Brasília, Gabinete do Mi-
l 6 de dezembro de 1974, seguem-
se as assinaturas. — Olavo Pinto
David. — Arnaldo Prieto. — Rubens
Coelho. — Lúcio Monteiro c/a Cruz.

Marlano Carneiro da Cunha. —
Joaquim. de Faria Pereira. — Affonso
Robles Filho. — Francisco de Jesus
e Silva. — João Sartor de Oliveira.
— Luiz Alberto Caldas de Oliveira.
— José Luiz Cavalcanti — Paulo
nicho Storch. — Carlos Alberto Go-
mas Chiarelli. — José Hero/lio Cura-
do Fleury. — João Roberto Malta. —
Ani,ré Baila Caeolcanit. — Armando

N9 1.a18 Ruy Mein Hoinricn.
Art. 49 Tornar ama efeito o canto:-

lamento do registro 110 795 cio José
Saad, couraditio por equivoco ..:0110
consta na Resolução n 20-74 tio
CRTA-&, publicado. no Inério cedam
tia União, (Ir 28-3-74.

ide. .59 'Ne;,r-4-r registro por falta de
amparo losal, na conformidade cio
clispostona le.gislação e normas vi-
gente, ao semita-te habilitando ao re-
giotro aos termos da aliem c):

Receosa° os 187-73 — Rubens Remes.
:.ancar o registro Par !ao'

lavo da Misconeato do profa.:e:tono'
abaixo -

ORTmas ur 874 -- Elms alarve:-
dos Sano; SoOrnibo.

Art. 7s Retillcor o art. 39 da Re-
aduo:ao ns 23-74 para:

Cdocecter nos termos da legielação
e normar vigenteo, a transferência do
registro dos CRTA das a .' e. 1 Reg:eles
para esta ia Regalo ROS profissionais
seguintea tont os números:

	

NO 1.009	 Augusto Mariano Dias
amor.

NO 1.014 — Guicio Alfredo Relatem
Ara. 89 A presente Resolução entra

em vigor a, partir da data de sua pu-
blicaçao.

Saia das Sessões cru Curitiba, 26 cie
novembro de 1974. Hasdrubal Rol-
legard, Presidente da Junta Interven-
tora no C2STA-90 Região.

—
CONSELHO FEDERAI.

DE CORRETORES DE 1.MÓVEIS

Ata da Reunião Planaria Orainaria
do Conselho Federal dos Corretores
do Imóveis, realizada aos ii(seis)
dias do mos do dezembro cio ano de
1974 (hum mil )iovecenbs e setenta
e quatro), às 9:00 (nove) hOrr$, na
sala 06 do Ratei Nacional, em lira-
riba — Distrito Federal.

do69edo..ETAO 5 SlaR, DO Moiviol90
Aos 6 (seis) clicts do mês de descai-

bro do ano de 1974 (hum mil nove-
centos e setenta e quatro), às MOO
(nove) horas, na sala 06 (seis) cio
Hotel Nacional, em Brasília —
trito Federal, por convocação prévia,
realizou-se a reunião plenária ordi-
nária do Conselho Federal dos Cor-
retores de Imóveis. cone a preserva
dos seguintes Conselheiros: la Re-
gião — GB: Menotti lerdo Grassara,
Waldir Lima Alves, Carlos Aurélio
atualtam peementção dada a Me-
notti Itaio Grassaria 2 a Regiii0 —
SP; Lúcio Fernandes Monteiro da

Cruz, Rubens Coelho, Walter Ahrens
e Luiz Alberto indclas do Oliva': s•
39 Região — RS: Affoneo Robles Fi-
lho, Armando Suniees Pires e Pairamo
do Carlos de Freitas Xavier; 59 . Re-
gião — GO: José Arantes Costa, Elias
Baleilçal e Juracy Teixeira; ca Re-
gião — PR: João Sartor de Oliveira.
Benedicto Domingos da Silva, e João
Martinho Oleio Reis; 75 Região —
PE: Mariano Carneiro da Cunha, An-
dré Becla Cavalcanti e José Luiz Ca-
calcanti; 99 Região — DF: Joaquim
da Faria Pereira, e Olavo Pinto Da ..
vid; 99 Região — BA: Wilson Ferrar
Teixeira, Zacarias Carneiro de Olivei-
ra e Francisco de Jesus e Silva; 109
Região — RJ: Rosicleto Pimenta de
Oliveira, Moisés Cuclicevice e Jorms
de Carvalho, representado por oro-
curaoão dada a Rosicleto Pimenta da
Oliveira; 11a Região — SCS Admar
Gonzaga, Dano José Tavares e Ar-
mando Luiz Gonzaga, por procuração
dada a Ar/mar Gonzaga e 13g Região
— ES: Paulo Leonidlo Storch. Ernes-
to dos Santos Silva e Gilberto Pacheco
da Costa, por procuração dada a Pau-
/o Leonidlo Starch. Abrindo os tra-
balhos o Sr. Rubens Coelho. coninaou
os Senhores 19 e 29 Secretários, Ro-
aicleto Pimentel da Oliveira e JosO
Aranto.s Costa, Joaquim de Faria l ie-
acha, Tesoureiro, Drs. Assa Guima-
rães e Lia:silo da Silva Filho, Asses-
sares Jurídicos respectivamente, para
comporem a mesa. Verificada a -exis-
tência de "quorum" o senhor Presi-
dente deu por abertos os trabalhos,
ansuiciando a seguinte ordens do dia:

- Siniócs Pires. — Waldir Lima Alvas.
, -	 Silva Filho. — illenott!
- Holt:	 Rosicleto Pimentoi
z da	 — José ilrantes Costa.

dia da Reunião Plenaria Ordinária cl
•	 Conselho Federal	 Corretoreseral dos Co 	 d

Inuitels,realtzaria aos '1 (sete) duis
vté,s de dezembro de 1974 (hum

inil novecentos e setenta e quatro)
45 10,00 (dez) horas na sala 6 (scis)
do /lotei Nacional, em 13rasilia —
Distrito Federal.

Aos 07 (sete) dias do Ines de de-
salubre de 1974, as 10,00 horas, na sala
06 cio Hotel Nacional de Brazilio,
Brasília — Distrito Federal, por em-
vOeuça0 prévia realizou-se a reunião

5 plenária extraordinária tio Conselho
ecaeral dos Corretores de Imóveis.
Assumindo a Presidência o Conselhel-

- co Ledo Monteiro da Cruz, convidou
a mim, Olavo Pinto David, papa se-
cretariar -os trabalhos. Verificado o
número regimental, pela verificação
feita no Livro de Presença, pelo Pre-
sidente foi dito que tinha a preeente
reunião o fino de comunicar ao Ple-
nário a orientação administrativa
dada pela Diretoria em sua primeira
reunião e pedir ao Conselho que -ra-
tificasse esta mesma orientação. Sub-
metendo então ao Plenário a aprova-
ção, do aproveitamento da previstto
orçamentária cio exercício corrente
para o exercício de 1075. Com a-pa
lavra, o Conselheiro Armando Sinides
Pires solicitou esclarecimentos ciai
como proceder para atingir tal obje-
tivo, o que foi feito pela sueca. Sub-
metendo então o Senhor- Presidente
a sua proposição a votação tendo sido
ela aprovada por unanimidade. Apro-
vou também o plenário, logo a Seguir
o delibieracto peia Diretoria, no que
tange a fi:Ça010 cle. diárias e hospeda-
mem aos Senhores Conselheiros o
membros da Diretoria quando a ser-
viço do Conselho, ficando acertado
quo nesta hospedagem além da ali-
mentação estaria incluindo o refrige-
rante acaso consumido na refeição.
O Conselheiro Francisco do Jesus o
Silva propôs fosse oficiado no Con-
selho da 2,2 Regido, no sentido de
aue o Doutor Licinio Silva Filho, seu
Assessor Jurídico, também prestasse.
seus ofícios ao Conselho Fecieral, sem
ônus. Em a-parte o Consellafro Wol-
dyr Lima Alves, propôs tonibérn
contratação de um economista-. O
Conselheiro Menotti Ralo Grassam/.
em aparte, ihforinou que nos termos
do artigo 8a do Regimento Interno,
deste Egrégio Sod.alício, democcesieelo
se fazia a apreciação polo Plenário
de tal maneira, vez que ela ara de
competência exclusiva da Presidência.
Passando a outro item da pauta, uma
vez que o anterior foi aprovado, disse
o Senhor Presidente que a Diretoria
entendia-se de bom alvitre a indica-
ção de um Monselheiro para que em
seu nome se dirigisse ao ex-Presiden-
te desta entidade, Senhor Luis Myr-,
rha, para trazer para a Secretaria
a este Conselho os processos, expe-
clientes e demais papéis de interesse
do Conselho Federal e a estes perten-
entes, o que foi anrovado, tendo tido

designado o Conselheiro Waldir Lima
Alves para esta missão. Determino:-
se que a secretaria oficiasse ao Con- - •
selhoiro Luiz Myrrha, marcando a
data de 2 de janeiro de 1975 para o
encontro. Com a palavra o Conse-
lheiro Rosicleto Plmentel de Oliveira,
Informou que todos os documentos os-
tavain ta na Secretaria do Conselho
ou era mãos do mencionado ex-Pra-
sidente, já que por ordem expressa do
mesmo aos funcionários do Conselho
Federai, ditos documentos estariam
exclusivamente sob sua guarda. Pe-
dindo a palavra o Conselheiro Zaca-
rias Carneiro de Oliveira, propôs fos-
se outorgado um titulo honorifico ao
Doutor José Reuni° Fleury Curado
no que foi apoiado pelo Conselheiro
Moisés Cudisevice, que pediu fosso a
homenagem estendida ao Doutor Car-

a
e



Quarta4ofra 8	 MArdo	 (.0.3e.gtío II— lintrO tg)

/09 411-x5rto aonde Chiarc111, o que+ foi
aprovado na fOrrna do oftelo, o
1)0l',11Orlornionte,	 critória dá Direto-
ala fouo concedido o título ou tfluteN
boararia. XI or.o.ovrdo tarril.(rn s.
colon ta fotograila do Vico-pr,../•
API,n1X4 ItlibUfn (10.51,11,0 “110 rer !-Cm-

corda diais egercett a prosiciência de
nn111.0 Federal, nu erice: ndralniz-
Lrativii, que, O C..1ow:ellto o,travewou,
rJoararn d f). liajavni Conselhcirt,s
Edmundo Carlos do Prvitas Xavier,
Waldir Lima A1vP1:, Adrna=r a0lizitr1a,

•Z. toutim Crirnc)tro do Oliveira o

Pranc/ozo	 Sc:;t04	 entd(hr140
a nova DirctOria. Nada maio haveode
a tratar,	 f:;frxinir 1,rc:Ildrntry rei
dito que	 pari' enwtrntda a reli..

,t rolrn, 01:as.0 Pin•
Li 17a,v10, fls Divrze...oa proamto
o gor . fot 1. ItO	 traio !..•

daiteïrd cii.) '1975

!hos LOi ir pruionto ata Lgul o achado
conforme, motivo qual foi unani.
rirmo :lato aprovada, — Olavo PInfo
David, Eiceretário,	 Luolo Montara/
da, (Ira:, Pr(-sidente.

— 2-1	 — Cr$ 4000),

INSTITUTO
CAFE' MINISTÉRio DA	 ÚSTRJAcustEino DO 

E Dd COMÉRCSOIni-.10)1,1g.1250V 0911-74

A Dnotorm,do inztltato 2r:1w:oiro
do 0:do, na conformidade da dell-
itorn./.0 ao ConColho de 1)1.;envolvi-
mento Meonêmleo o do (No ciii,r;foy

n.' 1,,770, do 22 de te..../..mtdo
1052, reminvo;

Art. 1,0 4n:inter regtmtn.t do
Warfle.,,,..x-p, 	 tfor015.4" re.dativ,vs C on.
i„tort.,,,,:ao do café, verde ord irai 011

torraite-rdodi.), u t.m.r .,:c se 27 de
orgernbro de 1971, 111u11' :1,"-. / P"°-:ciaharques ató 30 de ah , II de 1975,
aeo mporeez	 re,

corrert1;e4 /Works ¡eia VÁ/us-
ina:o ri° 891-74, tio 30 de setembro
de 1074, mantido, a, (imita de contvt-
huic;;),0 de Ma 29,70 (vihti: o nova:
dólares 0 setenta o cola centavo) ou
primva.L.dte mui outra:. nieddiss,

Ço •oitiw.tr,•:t f) ta,i i»..Nilxfurio, do CLIK
trota a BC; Ari:lei it., 991 -'/1, 11,:

t.,czetribre) rlo 1074.

Aoe. 2." ~Mor registrop de "Be.
clar ..e.ovo3tlri Vorielaa" relativas C,
po3t:0,..io de /ode soinvel, dos quall-
ilai12 . ;	 ilry" c "Ice?' dry"
filizado),a p:x12.1r c d.; 27 tio dezembro
de 1074, irielwdve, pane OYPbar(P1C ((O

ri 31 etc julho do 1975, rtoO riteW
pri";oa hr11nIrnc	 d	 ',:letra

qw:, trato a Recolução n." 097, do 7
do ilovombro do 1974.

At!, 3,° Manter nailikuulas todail
ci cio reg ulara a

camilainio de café, verde ela grão,
torre-ao-moldo e oOldvel, nielltdit/C
regimra cie quotas mencale e indtvi....
doada de otzPOtração elo cará solq701
dá qualidade "opray dry".

mo de Janeflo, 20 do d ezotnbro do
'1971. — Co-exalto CalflugPg

Preoldonto,

Oficio da Ag. Nianonal te° 232-74

WHNISTÉRNO DA MUNA
E ENW.T.RGIA

COMPANHIA
ELÊTRICA

DO AO FRANCISCO

Li	
totuotems

11.-pu da 10 42StmlOia rieral
hív‘Vc , ,á,d;14 T1ÇOd cm

pubflwout ney Muno	 F3di 1
— Parle XL, do 2,0-1-74 0 11 .4. 1075-
4073.

loa 4(.40,14 cobriu, 141
Ontao 10;

oob n n" 2.3,G11.30b e 4.•

..oh a ri° 33,541003

,	 O fP 031.U/01, arzarillit"

... col, o .o'-, 031,i31/111, ooeuroin
o10 ...

:-; V• Urdia,
Onde £e R",,,

... 'Diretor Eultberto Cewita, de ...
1.131:),-oci

.— Diretor Ed/Lberto Cocta, de ..„
9 coluna, 3:-.0, /lupa,

onde £f; 10;
tu,Itundo, (1.rt co i-otida, ..,.

Lflit-;G:
DetantZerntu, em 1.,eguida, .
V, cr.,71/ea, 27', itulto„

ande 4..e 1;3:
. o	 • Honrc:;n.-Itarit.,.:. da	 • „

1.35.en i'L'BOB.1111.:3
r..ela-,.e:

... O 14í. Itepre,.,riUktito
1ifirsT11013I:AS

Nec p[wina ,Y,V17, i coluna, 2153 Tinha,
Onde ;:t.: 10: .

ttend; X1 —
LeJt1-;-,":

• (P.a	 nt
i;A'

Orado :-..•
.„ ra/4 ffa tut ci falterizar 1-00-

Leia-i;r3:
... pura tal fim, earLtituir prooura.

doren, deoignar o autorizar prOpOctos;
213laino olinha,0n	 , 10-

it:i .,:inblóta Gera reSolvarti,

Afrierribléla Ourai 'resolvera •c.et
2» coluna, 111.

Onde ce 10:
•.. eia Constituição F Cria,

ri1e1%":263:onstitaticito Vedertal,
Na página 1078, 10 C:011,111a,

LiPliadnde co 10;
Cadastro de PC:.--C•OS.9

to, Ngistro nitYnCro :$7.901, o...
Leirs-oo:

Cailastto (ia Peosoa ri PIsiens
003.15119.757, c

II ERMOS DE CONTRATO
Coari, 'IX-talco Acre/riso:teia', Celebrara
o pre21:11.t r: COrivèrsiO zob taceguintra
C1:111':111;v,r

e1r)-72,741,..t Primeira
A	 int qutaid,i,do (10.

taria gxecutIvo, do PURO° de acorde
cora o Decreto ri" 03.'710, de 10 do ju-
nho do 1971, critTegará ao "13o.nofIc15;
alo" reeurEeS do 'Tardio" no mon-
tante do Cr$ 700,00,00 (eote ...ontas ani
eruzetxn::), decttriadoâ Orcomento
da rInbio para o exercício do 1074.

Clh .,suia Segam-ia
1.. a, 2cou gLizs pela

PINCP de acordo com o cro-r.,Orarea
ia cia e:.tab t..lecido 1,rivounr,id t, Len.
z'Anto	 ,(114301-.1(jba ib-utdan 1v.r9.,
e2ecur.;0o or';arrtentária o os of)pd.rver,
do Ui:retu-Lel n" 719-09, para aplica-
co no trabalhou de rooderritzavie
Gruãos cio pe:qt/j.;,.;-,, científica v tea-
nolC, :Na dentro do Projeto de Peri-vcituf3J,f,,n 1	 cia-

'1. A lauFT, I:Od(rti colicitac do
‘Viencilotido" roviclio do cronoelnuc.
ma inicial, do modo a ajoztá-!o 0.3
rala to:te:o:AI/á/leo do projeto.

3. E' coodivao para o tiosurnboloo
dó.) reco1;:13e 111,10:;L'ritnii0 p210
"D:neftelarirftli, 1/7/14E'P, do Progiarda
doe' trabelties a qui: of. varro 4- Item
1 (":ta Cbia-,ola, que ne:tifietue

de tato s:couroos.
7'1'reetru

O 'i..3-1/..:.tioli(do" ot/ coinprontotO
a) colaborar com a PINI1P, quttit-

d ,i solicitado, na, formulação e. ariá-
iLo do promnrata e projeto3 d'x lato-

"- para o deeonvoivii,din17,) dont:-
io o o tecnológico; '.

h) Ptunitir 1,Érniarient.e
reii,:dizaré.ão .quanto aos aspectos tée,
incos e financeiro re10tived ao pro-
Jel:O.

PAtESIDiNCJIA

SECRETARIA
DE PLANEJAPIIENTO

Pinanolatiora
EctutIos e Projetos

onterío que entre d fazent LVinau-
emaora ao Etucto3 o Proj11o,7 —

e .0 IdOrlotério da Atirondfiti-
eu, errato tnterviniéndu
trota	 Plane]gmento da pre:	 •da da, pai:20,114y .	 - -
A bliite.derv... 	 m-

icros — einproua priltika re-
gida peru Decreto ri° 71,133, do 21 de
sei:c:int/ri) de 1072, cora cede em 131'azi-
lta, Dal:rito leederal, oscr-viçoo ne,:ta

Aveluda nto i$raw,), lza
— andar, eirvjui por cliente a rme-
minado, P/NEP, neste ato roprei.en-
taco., por f;ou. ri:acidente, Dr. •Itr.e Po-
10c10 Ferreira, e o Ministério do, Aero.
náutica, adiante de:ti/Minado 'rl ene-
Notário", neste ato reprecoritado pelo
Major Brigado:rei 111:00 de Miratrli o
211s/o., Dlietor do Centro 'récritco Ae-
rcesp,/tgal, no termos da delogaeão
competência do Mlnietro d 11:todo da
iterripfiottc, através da Perlaria 0111
de 10 da Dcz do 1974, cora a intra-te-
niêncla do, Secretario. do Plonyjalia
to da Prezidência da Be:tal-Au, adi-
anto denr.nriirestda "i'3oereliar1a",
ato ri/prez:tintada pulo
RITTEP, Dr, /10:4 1Yeincio
conforme delegação de corriv:..ç.:fr,:g

wrii:itto de Notado Chç:fe da
notaria, através da Portarla 05:9-13,
de 24 do ootembro do 1974, tende- cm
vh-,14 a necKsidade de :regular e. P.IM-
09 ç00 0,0 recamos do D'undo
dc riacentrolyirrierito Cjoritflice o
nológico 1:..741.)071.), adiante dcomr,a..-
cIo 	 001. prOleto a eargo do

eleiw,r)la Que,rm

O ".C.Par 110111u" submetera A Alou),
ola0,10 da VINI/iP relittrizios sediestralc
de cf.-zeottu.io d.o projetei devido a con-
tar da dat:t ardnatura deote Con-
vênio, 1ir tf il pari Iiityrriia(ACti cobre o
algtiüèt/10	 PriActo e fina/IN:Ira:5
nonre a apileavie:; do.; roi:unos:
Relatório Final apreamtado
data ex:itabelecitla porta a prestacão
contas (Ciátvalla Quinta, Itera 10,,

Clas,ida Quiuta
1, OS ip.:.;to"1 crellMit0F.1 COM oo

corar a dedo que trata a Claucula
rnero, da-ato Convéido,	 objef.o de
jyrCtflr.:11.0 de conta", A PIN-F,P o atra-
vés da Secretaria Geral da Aoronatt-
tica, A Inepeturla Geral de Pinámos
da "decretaria" doravard t, denomina-
da °Inopotoria", oro data a cor esta-
beIeelda tdru,s'éâ do carbs ;.e1 qua is LI-calão ftwoido parto interTante dots
Convênio o de eato teor terão etuntl.
ficarmo ft exav.peinria" e a decretaria
Curai da Acrontintlea,

disrX,.)1,: i.,CM do item anterior
alio elerlobri:.çairi o 1-nefleVáric, 0;.4 preN -tação do contas anual a que catei
obrIêado por força. da I.e!, e que de;
co f;C'r prelacia perorte a Bi:creta-
ria Urra! AcirmAntleo., órgáo que
certificará a ://;/

3. C;Abri-f,	i/0 "Be i) . IMA.
apr,:atiit.tr O, YINCP a à

puttutt", Jot 1t o *:To1 ,.. W.C2o r.;45 co (4111,1-
quer	 cOola do coe/Meneio-da pr . "-.1ae0o	 fulufti wwnr . M-
tIPAa no item 2 tielnoi, relatIvaidente
aos reenr.-3e	 pxr ferva tb.:;tc:
Convênio,

No capai de riflo ut11izn4o pfdu
"nenefich,',rio" doa r,:oursos recebldob
por força detto Convênio, o saldo de-
verá, Ber reelhldo ao FUNDO Mó 00
(seogenta) Mus apOs a data estabe-
-tecida para a prestaçÃo do contae.

Cictuaclo Sexta
O "Beneficiário" delego, compeorp..

ela ar) Centra '1Ylenlen Aeroespacial,
para receber junto à FINRZ', OS
curt•os previa-tos na Cláusula Vrlinol-,
na, bem como para exercer era nome
do "I3enekieirlo", as atribitlefa nu-
em:411as à pgrfeita execueâo dosto
instrumento,

Cláusula 8,144ne
o preoente ConWilio ontrarh arn

vle.Y.Jr na dato, do nua publicação 110
Dwrio OfMal da Er119.0.

E por atia l in ao acharem con7unolo.
ritulois ao/ditam o preeente instrumon«
to em 2 (dual,) vias na prCservla, doa
teAur0azihrt0

Elo de ,Janeiro, 10 (10 dezembro
1974.	 ,10s Peiaeio Ferreiro —
jor OrIgarlorro Hugo de Miranda , 0

Todo/atediar.; — Piano VernctiM
Ney Kerber.

rvimisliÉRzo
DA

RIYUCACA-0 E CULTURA

UNIVERSIDADE
-FEDERAI, DE PEL0TAS

do, Coalr,710 th-ncado caro
tha oersidade kvderra cia P0101(ts

lotri;Irt flúnçreto „npe7Eigtffl,
7iao (:omi, r0o f,tdri„ vara u coa,.
ews,o) (7,t M;If y lin-tt. do Contrato
Anilado dos Moco 132 e na do
loa-til ir Ocr tr QtrImit:a e Goncicinelaai

ri on.70 , 13 unipersita.

Ai'i ali (vint..., e oito) duo: do 11'04
de novembro do mil novetontoe e 00,-
tonta ar quatro, na Boit-orla da Uni.
voistdade Viteláral do Pelotas, :tracem.
tes o Prof. Bonn Mondo Silveira,
tteltor da Universidade Federal do
Pelotas, o Engenheiro Carlos Aug:Istk
Ackermann, R,ng,o responsável polo



'77 Assinado o contrato;
2. Locada a Obra;
3. Ccmclufdo o canteiro com todas

aa histalaçaes ealeida.s no Caderno ge
Encargos.

Praeo: do la ao .20.°
2" Etapa - Cr$ 55.415.00 (relatam-

ta e cinco nal, quatrocentos e quinee
cruzeiros e sessenta centavos), cor-
respondendo a 10 ror cento do valor
global, quando satisfeitos as seguin-
te condiatits:

1. Executado as arrama, ferragea
e concretedo as viram de Ittr.daçfi
conciair.

Praao: do 20," ao 30.°
3.6 Etapa - Cr$ e3.123,10 (oitenta

e trés mil, cento e vinta e trés crina-
MI o . quarenta cantavas), cara:sapa/-
dente a 15 por cento da valor global
aatisleitaa as seguintes candições:

1. Executado aa torna e, ferragens
da Estrutura do Bloco 133.

Preza: do 30." ao 60.° dia.!

tauarta-teira 8
mffeemme,--
&mio de Obras da UPPEL e o Re-
ahor Eng.° Paulo Cesaa alaruco Ca-
valbetro Leite. amaneiro. casado, ti:a-
tente da Inana Counco Concreto ama.
ganharia e Comércio Ltda., altuaria
na Cidade de Parto Meu% g, Rua
Vicante da eantoura, Manam 1068, e
Eng.', Caries Roberto Yurgel, resolve-
ram lavrar o anatada cuntrato que
Ira reger de acudo com as dita/suas
abaixo especificadas, a conclusa* da
estrutura da Concreto Armado dos
Blocos BC e 133 do Instituto de Qut-
mica e Gancianciaaa localizados no
Campes Universitário do acordo com
o anderna de amargas, do Instituto
de Qui roca e Geociénciaa do Editai
numera 7-74 relativo a Tomada de
prtaca numero 6-74 e que fica h.-
sendo parte integrante do premio
contrato, canforme proposta apresen-
tada pela Firma. Vencedora Coenco
- Concreto Enzenharis, e Comércio
Ltda.

Do comum acordo resolveram as
partea contratantes doravante aeno-
minalaa de Contratante e Contrata-
da, aceitar as condições extgidas
peias taguintea catusuats:

Primeira - A Contratada corripro-
meM-se a executar a conclusão da es-
trutura de Concreto Armado dos Blo-
cos 132 e 113 do Instituto de Química
e Cleccianciaa alando no Camptia
Universitario, de acordo o.ur as es-
pecificaçOes técnicas eaigidas fli M-
alacia:e de Encanas da Tomada de
Preços 08-74 que fica fazendo parto
Integrante do presente contrato.

Segunda - As especificaaSes, nor-
mas e exigências serão rigorosamente
as solicitadas no Caderno de lanou-
aos da Tomada de Preços 08-74 que
ias parte integrante deste Contrato
conto se aqui estivesse contido.

Terceira - O preço total da obra,
startando proposta vencedora apresen-
tada pelo Contratada, é de Cr$ 	
554.158,00 (quinhentos e cinqüenta a
quatro mil, cento e cinqüenta e seis
cruzeiros), despesas que será atendi-
da parcialmente peio empenho nalrati-
ro 4278-74 no valor de Cr$ 350.090,00
(trezentos e cinqüenta 011 cruzeiros)
correntondente a 63,16et do valor eln-
haL O restante do valor global. Cr$(
204.156,00 (duzentos e quatro mil, cen-
to e cinqüenta e seis cruzeiros), cor-
respondendo a 38,84% "ama atendido
pela verba orçamentária de Obras de
1975, devendo as pagamentos serem
efetivadas nos primai e épocas pró-

realizas deestcarefierliciesdadenacoImIaPaPertrecedor--
Caderno de Encargos, que fira Taran-
do parte integrante deste Contrato,
desde que preenchidas peta Contra-
tada u exfganclas ali constantes. As-
sam os . valores a serem pagos em cada
etapa, tomando-se em consideração o
valor total da obra serito discrimina-
dos juntamente com os prazos exigi-
das:

1." Etapa - Cr$ 27.707,83 (vinte e
sete mil setecentos e sete meeiros e
oitenta centavos), correspondente a b
por cento do valor global quando sa-
tisfeitas as seguintes condições:
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mal cruzeiros) e Cr$ 204.158,00 (dua
santos e quatro, mil, cento e dna
qüenta e seis cruzeiros).

Décima quinta - Pica a citará,
unicamente da Contratante a aditai
doar ou não o Preço Global :fartado
rara a construção de *atroa Prédios

temática.
A Contratante levará em conside-;-

ração a Tabela de Preços Unitários
apresentada pela Contratada na sua
proposta.

Déchna-serta - Tendo em vista apossibilidade de aplicação das maltas,previstas no Caderno de Encargos a
Firma Contratada, Prejudicada ficaa caução de qualquer Importancia de
Que a mesma se julgtio credora perante
a UPPEL, junto a estabelecimentos
bancários ou creditados.

Déci)nu-satima - contratante:1
se obrigam por si, seus herdeirosou
sucessores ao fiel cumprimento de ia-
das as cláusulas do presente contrato./

Dachna-ottava - Qualquer umd111-;
cação, aumento ou dindridção do por-
jato ou serviço, serão pagos ou terao
os valores descontados conforme a Ta-
bela de Preços Unitários apresentada
pela Firma Contratada em sua pra-
poat a original.

Décima-ruma - O preço glabat po-
derá sofrer reajuste a juizo exclusivo
da Universidade, tomando-se como
base se for o caso as disprnições do
Decreto-lei na 185 de 23 de fevereiro.
de 1967.

E, para constar, lavrou-se esto Ter..mo que lido e achado confunde, vai
assinado pelo Prof. Delfim Mendes
Silveira, Reitor da UPPEL, o Eng..
responsável Carlos Augusto Acker-
mann, Chefe do Serviço de Obras do.
UPPEI., e pelo representante da Cozi-
tratada, ja qualificado anteriormente,

temna presença de 2 (dois) tesunhas
abaixo firmadas, maiores capares que
a tudo estiserarn presentes, - Delfim
Mendes Silveira. - Carlos Augusto
Ackermann. - Paulo parar M. Ca
Leite. - Carlos Roberto Buraca

Testemunhas - Luis reinam": tia
Silva. - tieida Pereira.

Oficio na e. 380

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARA

Termo de Contrato N.0 11-74, firma attentre a Universidade Federai do Pa-rd e a firma ELO - Eletrierdede
Gera! LJ46,

* 
pera ezeimeao de: Rt-

de de alta tcaaio coastruçao a
ira/e:sacia da central are medeçao-
subestacalo atmixadora do labor a-
tória dc hidra:dica - "abastardaaboaradora do laboratarto de mate-
riais de construção - subestaçier
abaixadora do taharatdrto de 'ao-
cdtaca - subestação .ratoxadora
le..loratdrio de eletricidades eietomt-to e subestação abaixtubra do se.
tor de aulas teóricas, da sator pra-
fissional do compus traí/omita/ao.no Mamã. de acordo coai o Prete-to, calcules. especillombes e dentais
elementos da tomada de Preços Mi-maro 1)0-19-74.

Resumo
Valor: - O valor do contrato a de

Cr$ 1.442.a:76,53 (hum milhão quatro.
centos e quarenta e dois mil, duzentas
e setenta e sela cruzeiros e cinquenta
e Ires centavos).

midas em juizo no Foro da Justiça Pi "ro do Entrega : - O prazo doentrega dos serviços 8 de duzentasFederal na Capital do Estado. WIC
fina doada já eleito palco contra tantes. (200) dias. contados dez (10) dias da
com renuncia expressa de qualquer
outro que o contratante demandante
ou demandado possa invocar em seu
favor.

mDécia-quarta - O mien global
Cr$ abl./i6.00 /quinhentas e rmatiera do devidamente empenhados sob osta e quvro mil cento e cinca:eu- números 7.1152-71 a 7.308-74.ta e seis cruzeiros), será atendida pe- Benta. 29 do novembro de 7974. -adoteatira Orçarnentáriaa 4.1.1.0 moa Cunha da Gania makher,
- Obras Públicas - 74 o 75 com os ELO - Eletricidade Geral Ltda
seguintes valores respectivamente Testemunhas: Amianto Borges Papo
WS 350.104,00 (trezentos o dm/alenta I oco -- Rosa Mario Ateando costa,

Oitava - Picarão a cargo da Con-
tratada todas as desperas previstas
na Legislaçao Social em vigor. ou seja;
indenizações. fériaa, seguros de acidai-
toa no trabalho, enfermidade, repouso
semanal, remuneração e contribuições
da Previdancia Social e Fundo da Ga-

- tanta por tempo de Serviço ate."

As etapas de serviço, conforme
cláusula 3a, serão pagas somente apds
a conclusão de cada etapa. Não serão
efetuados pagamentos de etapas Por
compensação de outros que estejam
parcialmente executados ou par deras
sito de material na Obra.

Quinta - Para efeito de pagamento
constantes das respectivas etapas a
serem cumpridas serão realizadas fis-
calizações. nos servIços executados, a
cargo do Eng. resnonsável pelo Ser-
viço de Obras da =EL, que poderá
inclusive, caso existam imperfeadam
técnicas. determinar nova execução
do serviço confiado.

Sexta - Será feita uma roteratto
para os 120frffl da contratante de IQ%
sobre o valor de cada pagamento, gomo
garantia dos trabalhas executados per-
feitamente. retenção esta ri-re 8erá
devolvida à, Contratada 80 (sessenta)
dias suas, caso a Fiscalização Julaus
perfeito o serviço realizado.
Sétina rica reservado A cendra.

tada, por meio de seu Serviço de Obras
o direito de fiscalizar a acompanhar
Lodos es serviços a serem efetivados
de acordo ema o Caderno de Encar-
ara. bem corno, exigir da Contratam
dispensa ou afastamento do serviço de
qualquer operário ou empregado seu,
que embaraçar a fiscailzação ou o re-
gular andamento dos trabalhos, ou
que por seu comportamento for jul-
gado Inconveniente no cantero de
serviço.

4* Etapa a- Cr$ 110.a31.20 (cento
• dez. mil, oitocentos e trinta e um
cruzeiros e vinte cantavas), corresaon-
dente a 20 par cento do valor global
quando satisfeitas as aeguintea coo-
diçOns:

I. Executado as formas de taro
gene da Estrutura do Bloco 132.

2. Terminado e raspaldado a cstra-
tura geral do Bloco 133. vigaa laica
Inclusivo tubulaçõea

Prazo: cio 80.* ao 84. , dia .
5, Etapa, - Cr$ 160,443,30 acento e

sessenta e seis mil. duzentas e qua-
renta e seis cruzeiros e oitanta cen-
tavos), correspondente a 30 por cen-
to do valor gleba/, quando sat isfeitos
as seguintes condições:

1. Terminada c respaldado a astro.
tara geral do Barco 132; pilar, vigas,
lajes, inclusive tubulaçõea hidráulicas
embutidas e pluviais.

2. Desforma da Estrutura ao Blo-
co B3.

Prazo: .do ao, ao 110a dia.
Etapa - Cr8 110.83120 (cento

o dez mli, oitocentos e trinta e um
eruzeiraa e vinte centavos), corres-
pondente a 20% do valor global ovan-
do satisfeitas as seguintes coradiçOea:

1. Disforma do Bloco B2.
2. Coneluldes todos oa demais ser-

viços da Obra.
3. Ecalisada a limacza campleta

da Obra, interna e exterrramanta.
•. laaniovido todo o riu', ad ocupa-

do para a execução da Obra.
Prazo: do 110a ao 140.° dia.
Quarta - prazos serão fielmente

absorva:tos pela contratada, no que
se refere à, conclusao de cada uma
das etapas, até a entrega finta da
Obra, de acordo com as especificaram
coristantas ao Caderno de Encargos,
relativo a Tomada de Preços número
e5/74 frac faz parte intearante do
presente Contrato. O nao atendi-
mento por parte da contratada do arai
convencionado, importará na %Paca-
çao automática das multas I gualmen-
te previstas no Caderno de Encama
referido .

O laica, da construção a conside-
rar para efeito do Cronograma Pfsico
da Obra é de cinco (5) dias R176$ a
assinatura do Contrato.,

Será instaladoro Canteiro de (sbras,
um medidor de lua com a final:dado
de aaferir roinarzto de energia gasta
peia Contratada, tendo em vista que
a mesma se servira da 'Rede Elétrica
da UFPEL, para a atilização tia seus
aparelhos elétricos. devendo era res-
sarcir a Contratante das despesas (a,oces) semelhantes do Instituto do
efetuadas mensalmente, coaso paga- Química. o Citsoclênciao Instituto de
mento daquela taxa à reparticão arre- Dlolcala a o Instituto de Flatose Masi
eadadcra.

Nona - Ecrã rescindido o presente
contrato, independente de aaão ou
interpelação judicial, mas mediante
simples aviso, se a Contratada;

a) falir, entrar ern coneozdadta ou
se dissolver;

b) transferir o todo ou parte :Vate
Contrato:

c) Ap5s advertár,cla por escrito,
deaxaa de observar as qualidades dos
materiais constantes do caderno de
encargos, parte integrante dane con-
trato, e dentes da.talhes;

d) por inadimplemento de qualquer
obrigação oontraida pela Contratada
no presente Contrato inclusive no to-
cante aos prazos a serem observados.

e) interromper os trabalhos, por
mais de 10 (dam dias) consecutivos
sem motivos justificados por ~rito;

I) atraso na obra por mais de GO
dias sem motivos justificados, reco-
nhecidos pela Universidade.

Décima - Em caso de ~cisa° de
contrato, a tirma receberá apenas as
etapas que estiverem concluídas cujos
valores serão os estabelecidos no Cro-
nograma Financeiro fornecido pela
Contratante, conforme cláusula 3.* re-
tro, Os demais serviços em andamento
ficarão como multas parciais peio pre-
juízo que a contratante sofre peia
rescisão.

Décirna-prhaetira - O pagamento de
cada Etapa, fica condicionado, a par-
tir das 2.' à comprovação pela fir-
ma contratada dos recolhimentos de-
vidos ao INPS, mala todo e qualquea
Imposto ou contribuição de qualquer
natureza exigível e de ooraprovacão

•da pagamentos das folhas salariais
vencidas até a mesma data.

Décinta-segunda	 Multar.
a) Será aplicada à Firma Contra-

tada a multa de 0.08 (seis oentaainioa
por cento) do preço global, po- dia
de excesso que houver em cada prazo
parcial fixado anteriormente. is Qual,
será descontada Imediatamente.

b) Será aplicada igualmente, além
do previsto no item a) a multa de
0,08 (seis centésimos por cento) do
preço global da. obra por dia de ex-
cesso, que houver no ocaso global
fixado

c) Asmuitas estabelecidas noa
Itens anteriores serão independentes
e acumulativas.

d) As multas previstas no item a, se-
rão devolvida* desde que a Firma
Construtora termina a Obra rigorosa-
mente no prazo global estipulado Um
dia de atrazo, no prazo global, já de-
termina a não devoluçáo das multa:*
anteriormento aplicadas.

e) Será aplicada multa de 0.03 (ein-
e° centésimos por cento) sobre o pre-
ço pio/tal. por dia de excesao, previsto
para assinatura do contrato e para
inicio da obra, muitas estas que não
serão devolvidas.

Décima-terceira - As &vaias WS-
citadas a respeito da interpretação
das cláusulas constantes do presente
contrato, bem corno, qualquer questão
oriunda de sua execução seraa &ri-

data da expedição da ordem do ser-
viço.

Recursos Financeiros: - As despe-
sas oriundas do presente Contrato,
correrão à conta do Programa 	
09061024-007. Elemento 4.1.1.0 catana
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simplesmente Contratante, e a firma Conveaio de Cooperação que entro et	 aaravéa de Conselho Unirei-sita,
L mitada, de agora em diante cimo- I Pará e o C0118C lhn NaCiWal de Pare Parsigrato 'único. Os ajustes areal,minada simplesmente Contratada, de j guisas, através do seu órgão cubos- nados indicarão quais as umidades dl,mútuo acordo resolvem assinar o pre- ' ainadO, o Instituto Nacional de Pie- vático-cientitica Univeraiciade mitsenta Termo Aditivo, conforme clau- guises da Amazônia, visando ao en-! aulas e condições seguintes:

Primeira — Fica o vaaar total da
obra, objeto do Contrato e7-71
justado para CaS 1.424.386,00 (hum papem) cios recursos cia Unhas:sitia.
milhão, quatrocentos a vinte e quatro Aos vinte e troa (23) dias, do ries; de e dos do INPA e o uso comummil trezentos e oitenta e eeis cruzei- de outubro do ano de 1974, na ;dic. das instalações, t irete; disponireis, la-

do Reitoria tia Umve.readade Federal aoraterios, bibliotecas, (serviços co-
da Pará. presentes, de 	um lado, a anaritarios e outros, aem prejuízo
Universideue Fedeeril cio Paa'a le. pre-!	 i-alvidades mápriasaaataata pelo zela Reitor, e do 'outro, i.aeeeditiae de cede ÓrgRe.
o Consellio Raciona. de Posmiens 	 se,-,aes	 reougs	 ala.*

c onspara — Construtora Paraense eelciirani Universklade FMert:a atl CIO C CIO Conselho clo CNpq.

Primeira — Fica alterado o valor
ratai-letivo atribuido ao aerviço dejete
de Contrato na 21-74, eoustante do
subitem "b", Item 1 da Clausula &e-
nuncia de Cr$ 2.929.804,00 (dois mi-

novecentos e vinte e nove mil
C cAttiemtos	 quatro ceezairwt "'ca
Cr$ 3.a29.804,00 (troa milhace, duzen-
tos e inte e nove anil e oat cantes e
quatro cruzeiros).

Sem:udu — A despesa oriunda do
preeeate Termo Aditivo, no montan-
todo Cr$ 300.000,00 (treeentos mil cru-
zeiros) correrá à conta rios recursos
do programa 0906.1024-007, ele:nento
4.1.1.0.., estando devidamente empe-
nhada rob o número '7022-74.

	

Terceira — Todas as ,lemais clame	 Of. n." 2.016
aulas do Contrato n9 21-74, continua-
tão em plano vigor.

E por estarem de acordo, assinam
o presente Termo Aditivo em cinco
(5) vias de um só efeito, na presença
das testemunhas abaixo.

Belém, 29 de novembro da 1974, —
Clovis Cunha da Gania Malelter. —
Empresa de Construções Civis e Rodo-

- viárias S.A.
Testemunhas: Armênio Borges Bar-

base — Clara Melul Ramos.
Of. na 2.016

A Universidade Federal do Pará,
Teimo de Contrato st.' 42-74 firmalo representada neste ato pelo Reitor,

entre a Universidade Federal clo Prof. Dr. Clóvis Cunha da Gama
Pará e a firma Construtora Progres- Malcher, de agora em diante dono:na-co Ltda, para execucão do S2stema nada simplesmente Contratante e a
de Esgotos Sanitários, Esgotos plit- firma CONSPARA — Construtora

Paraense Ltda., de agora em diante
denominada simplesmente Contratada,
cio mútuo acordo resolvem assinar o
presente Termo Aditivo, conforme
cláusulas e condições seguintes:

— Fica o valo.. total da
obra, abjeto cio Contrato o° 28-74,

Valor: O valor do contrato a de ... reajustado peru Cr$ 2.362.998,00 (dois
Cr$ 596.435,00 (quinhentos e noventa milhõea. truentos e sessenta e dois
e seis mil, quatrocentos trinta e cio- mil, novecentos e noventa e oito mu-
co
e

 cruzeiros).	 zeirosa a fina de atender possíveis
Prazo de Entrega: O pano ao ,rea fustes de preços, conforme Cláusu-

trega dos serviços é de vento e vinte ia Segunda do referido Contrato, e de
(120) dias, contados dez (10i dias após acordo com o Processo no 20.372-74,
a expedição da Orcem	 Sarvieo	 que fica fazendo parte integrante do

Recursos Financeiros: .5 despesa presente instrumento,
oriunda do presente contrate, correrá
à conta do Programa Convênio MEC Segunda — A Contratante obriga-se

PREMESU, estando cerividamente pagar à Contratada o valor do
empenhado sob os 113.' 7.3aa-71 ,, reajuste de Cr$ 184.228.00 (cento e
7.347-74.	 oitenta e quatro anil, duzentos e in-

Belém, 11 de dezembro de 1974. — te e oito cruzeiros). mediante ame-
meie Cunha da Gama maleber sentação de conta devidamente certi-
Contratante — Construtora proaleaso i ficada pela Divisão de Obras da Con-
Ltda.	 tratante.

Testemunhas — Ai mento Borges
Barbosa —. Rosa Maria Azevedo Costa.

Oficio n9 2.016

Termo Aditivo 719 o8-74 4.1.1.0, estando empenhada sob nit-ao Contrato
na 07-74, assinado entre a Univer- mero 7.547-74.
cidade Federal do Pará e a firma Quarta — Todas as demais clausueConspara — Construtora Paraense -las cio Contrato n° 28-74, permanece-Ltda., para a construção do prédio tão em uleno Vido Laboratório de Materiais cia 	 m

Construção (2." etapa), em terreno ,E, por estarem- de acordo, 'assinam20 Campes trabaaajaaaaa, como a wpresente Termo Aditivo, em 5 (cio-
seguir se declara.
A Universidade Federal do Pará,

representada neste ato pelo Reitor
Prof. Dr. Clóvis Cunha da Gama Mal-
atter, de agora em diante denominada

secar' responeevcie pela execirão cic
proarama reepectivo.

Cláusula Quinta — No.a termos dez-
tas norrnae, os Ajustes visam a coo.

( ONP0)• através do seu óri`at° "e- ! tiiar_tee f-incienais t,a.cce..:tentes dos
gia

;Jardinado, Instituto Nacional de Pies- ,,-,iy.,,,-..,,,;:s csp,,,,,,ifice.,,, d, que 2,,? refere a

creio nfüllero 31.672 de 29 a	 :z -
^ W.IS de Amazónia. ("Gigo r", tl° Pc';C;r:v;..:o.la Segunda deste, za	 idtea ct as as,	 s., (1:c

iem de lea21, et:tub i :lado com o arnira i aaaaa a a c-(3/11, 71-, ,c-cluar, ' neje.- ele res.
i L,):I.,on.s 1É..,,a1.:4, vi7ent."	 ''e":",.:) raia-su-

	

ei da Le-i número 4..533, de G 02. oe- i	 ar, 4_, .„.31.„„_. (,,,, a11n.,-;¡ wa, de

o

o	 '/-s	 p_eetticei,o	 eerviees.petenda. do Earno. .Senhca• Prie sWele..
! te do CNPq, conforme Portarei 	 cdrd a dr'
mero 150, de 23 cio outubro a _

•
, .jaaa, .aaasiancia de cada caso, havendo

_ e tendo cio vista, ainda, a ti.e"miii.;:::-:tra 1,';te	 por ambas as partes,
do Conselho Deliberativo do ;dempie que neacaseltio, e no. interesse
.-mn sua.r.20' Sessão, realizada eln	 serviços, a composição do horã-
de julho de 1a74 e mais o que consta	 celrex.nsaeão em horas especiais

oa cea-raordinzireis, pednissão para
aerando:
do Processo CNPq	 e.489-'44, coral- viagens ou serviços externos	 sem

Prejuízo das obrigações 	funcionais es-
taboleeldas na legislação veiem-c.a.

Cláusula Salmo, -- Para -efeito da
formalização dos Ajustes, o plano do,-
trabalho deverá ser apresentado em
forma de Projetos específicos cuja
aprovação obedecerá às normas vi-
gentes nas Instituições participantes.
§ Nesses projetos deverão ser

especificados: objetivos. atiaidacies,
quantificação de atividades, composi-
çb."o instrumental das atividades,
quantificação de recursoS e sua cri-
gero, duração e cronograma	 est--

Professores e ,tecrucos, em cada unia § 2° A não integralização cios' re-;
das instituições; cursos destinados a esses Projetos

à) a racional utilização dos resul- em virtude de cortes, retenções ou _
lados da pesquisa e da experimenta, indIsponibiliclarles assumidas nesta
ção, alcançados pelas duas institui- Convênio,
ções, evita a duplicação de recursos Cláusula Oitava — O Instituto Na-materiais humanos;

e) a disponibilidade
e 

	 e -inambuas	 cPuressqoastisz:cla.. Arnazõnla, or-
instituições, de instalações adequaaas
e amplas áreas de trabalho, próprias 1 — Extensão Universitatala

Resolvem firmar o presen te Coo- çtto
vêniu	 Cooperação com a finando-	 — Especialização
de cie permitir o perfeito entrosamcn, 	 — Pós-graduação a. uivei deto e a estreita articulação das ativi- mestrado e doutorado,
dados do ensino com as de pesquisa § 1' No caso dos itens 1, TI e III,em ambas as instituições, dentro das devereo ser observadas as disposições
normas que seguem:	 do Capitulo 4, do Regimento GeralCláusula primeira — entidades da Universidade Federal do Para e a 1'
participantes obrigam-se mutua e Resolução número 157-73 do seu
reciprocamente a estabelecerem um Conselho Superior de Ensino e Pes»
regime cio estreita e intensa aoiabora- eutsa,
ção entre os órgãos que representam § 2, Para os cursos prevines noas suas respectivas Unidades. Inciso IV, deverá ser observado o queCláusula Quarta — Os arogremas dispõe o Capitulo 3 do Regimento
e atividades de interesse comum às Geral, o Parecer número 71-69, doentidades interessadas, após obedece- Conselho Federal de Educaaão e a
rena à legislação vigente, devem atam- Portaria número 30. BSB, de 29 dedor às estipulações do presen te Con- janeiro cie 1974, do Ministério ela

Educação e Cultura.
§ 3' Os cursos, a-pós organizados,

serão submetidos Li aprovação da
Universidade.

§ 4' Os certificados relativos aos
cursos serão fornecidos, conjunta-
mente, pela Universidade e pelo INPA

Cláusula Nona — Os resultados dota
trabalhai realizados ern decorrência,
deste Convênio, deverão ser ampla-
mente divulgados ou publicados com
reserva de direitos autorais, meneio-
nando-se sempre a procedência de
ambas as instituições diretamente
responsáveis pela sua execução.

Cláusula Décima — O prazo cie vl-
gência deste Convênio é fixado em 4
(quatro) anos, a contar da data de
sita publicação no Diário Oficial do
Estado do Pará podendo o mesmo ser
prorrogado por igual período, ressal-
vada a qualquer das partes a facul-
dade de denunciá-lo mediante comu-
nicação escrita, a qualquer tonmo.

Termo Adarvo rt.'" 11-74, C9 Contrato
N. 21-74. firmado entro a Univ,;r-
salada Federal- do Pará e a Empre-
sa de Construções Civis o Rodoviá-
rias ECCIR, para a exe-
cução do ' ,Sistema Viário do Cem-
pus", rmi terreno do Vaineua Uni-
versitário de acordo (urra o proaeto,
cálculos, especificações e demais ele-
mento.. de Tomada de Preços nú-
mero 00-03-73.

A Universidade Federal do Pará, Te-
p.cernta.da neste ato pelo seu Magni-
fico Reitor Prof. Dr. Clóvis Cunha
da Gama Malcher de agora em diante
denominada simplesmente Contratanti
e a firma Empresa de Corrs true6es Ci-
vis e Rodoviárias S.A. - es
testernunhaa abaixo firmadas acor-
dam aasinar o invente Termo Aditivo
para a execução do "Sistema Viário
do Cempus", em terreno do Campus
Universitário, conforme eláusulas e
e.ondieões: seguintes:

ros), a fim de atender MS-Si:MIS rea-
justes de preços, conforme Clausula
Seg,unda do referido Contrata, e cie
acordo com o Processo aa a20372-74,
que fica fazendo parte intearante
presente instrumento.

Segunda — A Contratante obriga-
se a pagar a Contratada o valor do
reajuste de Cr$ 100.000,00 (cem
cruzeiros), mediante apresentação do
conta devidamente certificada peia O:-
visão de Obras de Contratante.

Terceira. — A despesa oriunda o
presente instrumento, correrá à coai:
do Programa ea06.1024-53, Element
4.1.1,0, estende eniae al :,oia o na
mero 7344-74.

Quarta — Todas as aemais caiu
sulas do Contrato na 07-74, perimiu!
cerato em pleno vigor.

E por estarem	 acamo,de acoo, aaelree
O presente Termo Aditivo, em 5 (cal-
co) vias de 11111 ;,i? teor_	 nreat:nes,
das testemunhas abaixo.

Belém, 11 cio dezembro de 1074. —
Clóvis Cunha da Gama Plalcher —
Conspara — Con strutora Paraense Li-
multada.

-

viaja e rede geral de agua iria no
setor profissional no Campas Uni-
versitário, de acordo com o profeta,
cálculos, especificações e demais
elementos da Tomada de Preços vá-
mero 00-18-74,

Resumo

Termo Aditivo li r, 15-74, ao Contrato
n" 28-74, assinado entre a Universi-
dada Federal do Pará e a firma
CONSPARA — Construtora Paraen-
se Ltda., para execução do Labora-
tório de Eletricidade e Eletrônica —
24 etapa, em terreno do "Campas"
Universitário como a seguir se de-
clara.

Terceira — A despesa oriunda do
presente instrumento, correrá conta
do Fa rparam 0906.1024-53 Elemento

O
1
o
e

co) vias de um só teor, na presença
das testemunhas abaixo.

Belém, 11 cie dezembro de 1974. —
Clóvis Cunha da Gania Matcher.,

Ofício n° 2.016

O
is
e
ia
ci
te

eensemento das atividades de pes-
quisa e de ?aduma técniey-menN-
fica.

nado INPA, neste ato r.epr eaeutado , 	 wv,rE,,s.,
aor soa Diretor em. exercido Doutor .paginaento de b-o-r'a-s eeti i at;rclinárlai'NIO‘ilto liraula por cieleeação de cem-	 ,	 , -	 - -

;aa-abee	 11h34), doravante dencent- 	 tema; ia/freara;

a) a importância de se entrosar o
ensino o st pesquisa na arca arna-ze-
nica para o pleno desenvolvimento
dessa região;

b) a necessidade do melhor apro-
eeitar o elemento técnico existente,
tanto nos órgãos que se destinam
primordialmente ao ensino emici aos
que se dedicam com mais afinco à
pesquisa, somando esforços e entro-
sando essas duas ativ1dades técnico-
científicas;

e) o exercício do regime da tempo
Integral e dedicação exclusiva por

AS atividades de pesquisa ou ensine; 1 II — ,Aperfciçoamento o atuariza-

vem°, bem eoino as ativiciacies :su-
plementares a serem firmadas para
ceda caso através as ajustescapeelfi-
es.
Cláusula Terceira — Os ajustes

ueneionados na cláusula anterior tem
or finalidade precipua a de entrosar
mediatamente, intima e reciproca-
lent, inclusive quanto à instalação
serviços, as atividades das entidades

interessadas, em cumprimento aos
termos deste Convênio.

Cláusula Quarta — As condições
dos Ajustes a serem assinados para
a execução dos projetos especificas
serão propostas pelas partes direta-

ente interessadas — Departamentos,
antros e Núcleos cie Integração, do
,do da Universidade Federal do Pará
as Seleções Técnicas ou Setores Es-

ecializaclos, do lado do Instituto Na-
onal de Pesquisas da Amazónia, e
rão vigência logo após serem agro-

ado.% conjuntamente, pela, UniVera-
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2.3.3 — Disjuntor automático com
características de tensão e capa:ida-
de sprovada pela COELBA;

2.3.4	 Medidor em cada subesta-
ção.

2.1 — Sem prejuízo tia autonomia
amministrativa, operscional, e finan-
ceira da INFRAERO, esta areiencia-
rá uma- pessoa que ene conjunm com
une representante credencildo da
DEPV, farão inspeção dos :freultos

instalados e as obras de
execução das projetas. de construçào
das subestações acima citadas;

2.5 — Fornecer a quantidade ne-
cessária de (ilea diesel e lubafican-
tee. modiante requiaição assinada por
pessca autorizada para alimentar o
grupo-geraaor do NPV SBSV, o qual
esrara energia. eléeaSca secenclaala
par?). o Aeroporto, ficando Sal torne-
clmanio aab o controle e fiscalização
de pessoa crede-miada pela 	
INPRAERO.

Cláusula Vfecira — Das Obrgacóes
da DEPV

3.1 — A DEPV desenvolverá suas
tarefas relativas ao cumprimento do
presente convênio, através de 'seu õr-
gão regional executivo, Serviço Re-
gional de Proteção ao Vôo - dora-
vante designado apenas SRPV2.

3.2 — Acionar e manter os grupos-
geradores de que trata a -cláusula pri-
meira. item 1.1 pava que oroatrzam
e forneçam energia elétrica coet,a-
ddlla destinada a multar um drsm-
to elétrico espadai, consiaerado es-
sencial para a segurança do Aeropor-
to, que alimentará os refletores do
pátio de manobras, as lâmpad.ar, do
estacionamento de viaturas de super-
fície, os refletores do pátio de per-
manência e os pontos essenciais da
estação de passageiros, tudo com car-
ga inferior oa, 50 KVA.

3.3 O- NPV SBSV nas interrup-
ções de fornecimento de energia elé-
trica pela COELBA, energizaza si-
multaneamente com a sua amergên-

mas sempre com uma aMecalêemn
mínima de 6 (saia} mesas.

Cd/insula Décimu-P,	 -	 0,3
omiasos serão raa:vide.7.- de ce-

rnem acordo pelos p:: ,.C.aiallt f.:S e em-
substan&ados em Tinenas adi tivo:3 r10
presente.
Cláusula .ejt

eleito o foro da, Justice Eazieed na
cidade de Belém, lest3e7a do Para
coma o única comprients para dirl-
mie qualquer cent(aa-Ma sia d-e-e:ren-
te deste Convénio.
E por assine haverem consoa:ama/-

1W, limam o presmta, ara 1 Moa-
teu) viaa de igual teor, ecritaatio-o
tal como está redigido, am 'stios
seus termos, cláusulas e c..sonciiss.

Belém, 23 de outubro de 1974. —
Clóvis Cunha án Gama Malch-m, Rol-
ter da Unieersidado. Variara] de Pard
-- Dr. Maiio Honda, Dintel, em
:-•ereicio do Instituto 1,r:teimai de

Pesquisas da Amazónia
Empenho n 2.010

:MINISTÉRIO
DA

AERONÁtrincA

EMPRESA BRASILEIRA
DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA
INFRAERO

Convênio que entre si ta .4eni a Lia.
presa Brasileira de infra-Estruiaru
Aeroportuária — INFRABRO e a
Diretoria de Eletrônica e Proteção
ao 'Vôo,

Aos 30 dias do mês de julho dc 1974,
a Empresa Brasileira dc Infra-Eetru-
tura Aeroporttiária, INFRA.ERC),
Empresa Pública, criada pela Lei nú-
mero 5.862, de 12 de dezembro do
72, vinculada ao Ministério da Aero-
náutica, com sede e foro em Brasí-
lia — DF., Edifício Chama -- 59 e 69
andaras, doravante designada apenas
INFRAERO, representada neste ato
por seu Diretor Administrativo no
exercido da Presidência por eeu Di-
retor Econômico-Financeiro, respec-
tivamente. Horácio Monteiro Machado
e José -Silvestre Fernancles Filho, em
conformidade com az Estatutos em
vigor ç, a Diretoria de Eletrônica e
Proteção ao Vôo — DEPV, sediada no
Estado da Guanabara doravante de-
signada apenas DEPV, reieres;entacks
neste ato pelo Ten Cel Lv Iva-n de
Azeredo Vidal, chefe do Serviço Re-
gional de Proteção ao Vôo de 'Recife
por delegação do Diretor da Diretoria
de Eletrónica Protedio ao Vôo, con-
forme rol. Ost. n9 207. de 29-10-74
xia mencionada Diretoria, firmam o
presente, mediante cláusulas e condi-
çõas segnintes:

Cláusula Prtmeira — Do obfsh
1.1	 O objeto deste Convênio é

o uso do cabo de alta tensão de qui
alimenta a subestação do NPV SBSV,
pelo Aeroporto Internacional Dois de
Julho e o fornecimento de energia elé,
trica secundária doe grupos-gerado-
res do NPV SBSV ao Aeroporto, para
o Circuito Elétrico Especial que ali-
mentará em emergência áreas consi-
deradas essenciais:

1.1,1 — O cabo "Sinte.nax" :Mine-
ro 2 AlVG, com capacidade de 15KV.
Instalado em dutos subterrâneos da 11-
brocimento dg "4", tem 900 m de
comprimento e, está ligado à t*ede de
alta tensão da concessioneria
COELBA, nas 11w-iludes da Usina
SULZER da Base Aérea de Salvador
e a subestação (P4), do NPV SBSV
no Aeroporto. Carro reserva de ali-
mentação da alta tenado para a Sei-
bestatação P-1 existe um outro cabo
Instalado, tarnt;em cro (lutos subter-
râneos, com o mesmo comprimento e
os mesmos pontos de ligações de ca-
ção 3x1 com caoacidade para 15 Kv;

1.1.2 — O NPV SBSV dispõe de-
dos grupos-geradores a óleo, diesel

de 150 KVA, cada, que são acionadoz
simultaneamente. quando a COELBA
interrompe o fornecimento de ener-
gat.

adi/sala Segunda — Das Crnr-!f: -
rirs da MFRAERO

2.1 — A INFRAERO construir.). pa-
ra alinvntar a carga Instalada e a
carga futura projetada, 3 (tras) su-
bestações, com capacidade de limita do
até 975 (novecentos c setenta e cinco)
.g.TA. A energia, será fornecida pela
COELBA e usar-se-á o cabo do NPV
SESV para a transmissão de alta len-
eeo;

subestações daverao 2,CT
COnStil lidaS em 3 (três) etapas e de
acordo cone esnecificações técnicas e
cremava-ma, os quais após aprovados
alas partes ronvenentes, passarão a
re.7 r r parte integrante cio presente
Convênio;

— As subastações cie que tra-
ta o item anterior, deverflo ser coas-
truidas nas localidades e cone a capa-
cidade abaixo descritas:

2.2.2 — P-2, com capacidade até
225 KVA, a ser localizada ao lado da
subestação P4;

2.2.3 — P-3, com capacidade ate
225 KVA. deverá ser localizada tem-

-bém ao lado da subestação P-2;
2.2.4 — P-4. com capacidade até

525 KVA, localizar-Se-á próximo às
distribuidoras de combustível:

2.3 A INFRAERO, para proteger
ou circuitos instalados do NPV SBSV,
a subestação P-1 e o cabo alimentar
de alta tensão, objeto deste Convê-
nio, Instalará equipamentos de rego-
rança qua os protejam de excesso de
carga e tensão:

2.3.1 — Isoladores de nassagena em
chapas de ferro galvanizado, dimen-
sionados -de adordo cora as normas
técnicas da concessionária COELBA,
-e serão instalados na parte externa
da subestacã'o P-1;

2.3.2 — Chave fusível de montagem
vertical e, operação de tempo por melo
de varas de manobras e uma mufla
terminal trifásica de 15 KV na inter-
ligação do cabo que alimentará as
subestações P-2, P-3 e P-4;

eia o 'Circuito Elétrico Esr.sectal
Administração do Aeroporto;

3.4 — Manter por conta própria
pessoal qualifiaado para operar, zelar,
Conservar e tudo mais que 53 fizer
necessário ao bom funcionamento aO
cabo de alta tensão e da subasta»
ção P-1,

3.5 — Correrão por conta do SPPV2
encargos sociais e trabalhistaes que
incidam ou venham a incidir direta,
ou indiretamente sobre o serviço do -
pessoal de que trata o item 3.4 do
presente convênio;

3.6 — Quaisquer subsritoleõas
reparos que tenham do ser efetuadas
no cabo de alta, tensão e/an grupos-
geradores constantes da Ciam-raia Fei.
meira, serão efetuados pelo 3PRV2,
e os gastos correrão por sua cento;

3.7 — Comunicar previamente per
escrito à Administraçã,o do Aeaaix)r-

ouakider evento qui por aia na-
tureza to.ne impossível o forneeimen-
to de energia por une perlado ,epe-
rior é.	 horas:

3,8 — Quaisquer tributos qu..
dam esou vermain a. incidir est,e,s, o
objeto do presente instrumento, certa-
rão por conta do SII,Pr).

Cláusula Qucr7corntrrtzie-ii-e.De 07 'CO e

4.1 — Enquanto o Aeroporto do
Salvador for alimentado atreves da
P-1, pelo uso desta subaaacao e cio
cabo de alta tiniste, de 11.1 Ire, a
iINFRAERO pagará' o consumo de
energia elétrica do NPV SBSV.

4.2 — Após a construo:3.a Ja, sues-
tação P-2, pelo uso do cabo de alta
tensão que alimentará em 11.4 lts as
subestações P2, P-3 e P-4, a 	
INFRAERO cagará o anilin gia ao
energia elétrica da P-1 (NP"5, SBSV)
correspondente aos mosca de eamo-o,
abril, julho 'e outubro de cada frua.

4.3 — Enquanto- o AeroPOrft, de
Salvador -for alimentado pela &Muta-
ção P-1, o seu consumo de., energia
elétrica não poderá ser aumentado,
a fim de não sobrecarreaar o subes-
tação do NPV SBSV

Cláusula Quinta — Do P7'

Este conVénio tema o iSraee inde-
terminado, observa das as eispeaições
constantes na Cláusula Sexta.

Cláusula Sexta — Das 4lto-'e,,.
O presente convênio ned , ra, Me-

diante plena concorcmâimei, dos am-
venentes, ser alterado, através de Adi-
sito, o rescindido automaticamente,
ocr inadimplemento de qual-pia de
suas Cláusulas ou condições ou pela
superveniência de norma legal ano o
torne material e formal:na:lie impila.
dcavel.

Cláusula Sétima — Das Dist:tis:n.0es

7.1 — O Aeroporto utilizara ener-
gia secundária da subestação P4, en-
quanto não for construída a. subas:ta-
cão P-2;

'7,2 — Concluída a construção da
subestação P-2, esta passará a forna.;
cer energia elétrica secundaria para
a Aeroporto, sul»tituindo esta à pri-
meira;

7.3 — As despesas com a pulnica-
ção do presente convênio correrão
per conta da INFRAERO.

'7.4 — O presente convênio terá
vigência a partir da data de sena as-
sinatura;

'7.5 -- As subestações de que trata
Cláusuia Segunda, sul/itens 2.1'.2,

2-.2.3 e 2.2.4, passarão a integrar o
patrimônio da União, mesmo res-
cindido o presente convênio, a DEPV
não poderá, a qualquer título, r.:Jth-
das ou reivindica-las corna se suas-ossem.

E assim, por estarem patos 2 con-
vencionados, assinam o preze-ate ene
3 (três) vias de igual valia e teor,
em presença do duas testemunhas.

Brasília, 30 de julho de 1274.
Worác:o Monteiro Machado- — :usa
Silvestre Fernandes Filho — Ivan deAzevedo

Oficio ri' 1

FREV1STA
DO

TR E3 U NA
FEDERAL DE
RECURSOS

Nç 44 (outubro a dezembro de 1974)

PREÇO: Cr$ 40,00

A VENDA?

Na Guanabara

Posto de Venda — Sede: Av, Rodrigues Alves, /
Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda 11: Palácio da Justiça, 39 Pavimento
Corredor 13 — Sala 311

Atende-se a pedidos peio Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do 0.1, N.



Armai° e Vara Batista %MON 4at-eido a 25 de novembro de 1947 em
Anápolis — GO;

Pr. 291-74 — Imola/Maria Domus
Ltd — Bloco A —N9 136 — Edificio Solda -- Sala 102— Bradais — DP;

Pr. 292-74 — Jairo Natal, fato deflermogenes Natal e Benz/dieta Bor-
ges Natal, nascido a 14 de l imbo de1937 em Sacramento — MO;

Pr. 293-74 — Sergio Schmidt 'San-
tos, filho de Constantmo Santos e Li-
selatae santos, nascido a 1 de no-
vembro de 1955 na Guanabara;

Pr. 294-74 — Williams Fabiano Nei-
n. Baeieta, filho de Orlando Ellaba
Batista e agida Saleta Noiva Bat/sta,nascido a 30 de fevereiro de 1932, em
Paracatu MO;

Pr. 295-74 — ~Gringa — Adralnis-
Cadens de Imóveis e Condominias
Garantidos Ltda. alta no C/3 1 —
Bloco O — =dica) Baracat — 139
andar — Sala 1.301 — Brasília — DF.

Pr. 290-74 — Antenor Moreira Cos-
ta, filho de Felicitai:no Moreira da
Costa e Francisca Pereira da Cuia,
nascido a 25 de maio de 1915 era Mi-nas Gerais.

Brasilia, 21 de dezembro de 1974. —
Olavo Finto Daeid, Presidente.

(N9 3-B — 2-1-75 — Cr$ 58,00),

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES
EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Diretoria Regional de Uberaba

EDITAL
CONCORRENCIA 149 02-73-SM

Suspende definitivamente de licitar
nesta Empresa, a firma COMATRA —
Comércio de Madeiras e Transportes
Ltda., estabelecido a Rua Olimplo

DIAMO OFICIAL (Seção 1 — parta II)

Numerário ido inicio do ano.
Numerário ao fim do ano..
Numeraria dtsponnal para Mama-

mento como porcentagem do ativo
bruto.

APÊNDICE
Companhia Mineira do Aguas o &-

gatos COMAG.
(Nome da Cidadoe.

Balanços
(A ser preparado para Subp,oiettarelativos a população de 90.000 oumarro

• O.. 	

EDITAIS E AVISOS
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anexos
APENDICE A

aktinpanhia Mineira de Aguas e Es
-cotes — COMA°.

Dados passados e previstos para —
(Nome da ()Idade).

(A ser preparado para rada sub-
PrOjeto).

Estimativa feita a (Data) ..
Por (Nome) .

,ão -Total (milhares).
População Servida MO.
Porralação Servida (milhares).
Vgaçães de Agua Totais Colida-

Cle,;;;
1.igaçfrt. Medidas (%).
1,b1,1e&-s Medidas (unidades).
Ugaf:lips Não Medidas do Tino r'A''

prrilrinats)
1..1açOes Não Medidas do Tipo -R"

ivrildada)).
porrao servida cem Ligaoles

Medidas (milhares).
estnia ver:Yds o populaçao servida
jrp 1.:g4eilás Medidas (l-c-d)
Ania vendida a população r.ervida

Por Draçãe,"- Medidas (u23 =Thula).
Agua vendida a população servida

por 1~es Não Medidas (mX milha-
res).	 -

Vendas Totais de Asma tro3 milha-
res?.

Venda Médias do Agua (I-o-d).
Agua pradrazida (m3 milhares). .
Agua não computada (%).
Tarifa mádis por Consumo, Met/i-

t.-) C4-2113) x
Tos-a por Ligações não Medidas do
Tipo "A" (04-ligação--rds) x

• Tosa par Llear.21.ta não Medidas do
Tipo "IV (Cr$-ligarão-mi) x
Taxa p:.r . I.trearrnes :não Medidas do
Tipo "02'	 x
Mediu do Consumo Medido (Cr$

Receitas do Consumo não Medido
(Cr$ milha-cai .

nevaras Médias de Aguas 	
(Cr8-ride
••n•n••••

(. Wkin inclui Imposto de venda.
Receitai/ Médias de Águas-Tema

Mininsa de Agua (razão).
Tardi Minium do Agua-Salário MI-

Maio (,:arnor .
Ligações de Esgotos (unidades).
Taxa de tragotos por Nação Cr$-1i-

"os
Taxis de esgotos como percenta-

gem dai taxas d'água (%).
Itoseitas de Esgoto (Cr$ milhares).
°utast Receitas.

APT.NDICE
Oompanida Mineira de Aguas e Es-

gotos — COMAG.
(Nome da Cidade)

(a ser preparada para cada klub-
pro)etos) ,

Receita
Receitas' de Aguas.
Receitas de Esgoto.
°unas Receitas.
Receitas Totais.

Desposas overactoitals
Pescai.
Força.
Produtos Quinucoa.

• Materiais
Subtotal administrativo o Geral.
Imprevistos (5%/.
Depreciação.
Despesas 'Totais Operacionais
Renda Líquida de Operação.,
Jurai sobre Opernda (x).t

Banda não operacional (Liquida).
Rasaria Liquida.
Razão Operacional (por eento)

(xur).
Base Tarifária (xxx).
Tesa de Retorno /por cento)

(xocx).

(1) Não inclui juros e anUats encar-
gos financMicet capitalizados.

tS/0 Desamas opsrarlonan totais
divididas pelas receitas roteada

(um) Ativo imobilizado arpado ao
Inicio do ano.

(xxxx) Ronda Operador:ai Dieuida
divdda pela InkSt! tarifária.

APÊNDICE C
teerepanbia Mineira de Agias e

ErgOtOs COMAG.
(Nome da Cidade)

Declaração de Pana. Pearia:1Mo.
pro(Ajetose) r preparado Para cada Sub-

a Rende Operacional Liquida.
Remia riso Operacional.

4- Depreciação,
1- Medlicação no Capital de oiro

(outra que peesmiaries.
—Jures e outros encargos finan-

ceiros (Capitalizados).
— :ume incidentes sobre operações.

Pegamento do matao.
Numerária de Capitai,
Saldo a ser Maneado.
Contribuição de Capital.
Mútuo do BNU.
Mútuo do PAH.
Mútuo do BIRD.
Saldo de caixa para O 4210,

MINISTÉRIO
DO %

TRA BALII0
nONSELHO REGIONAL

00S CORRETORES
DE IMÓVEIS

84 Região — D. F.
er Conselho Regional doa Corretores

de /inds-eis da 89 Reglao, na forma do
artigo 29, 9 29, abre prazo para qual-
quer impugnação, durante o periodo
de 30 (trinta) dias, para o pedido de
registro que lhe fazem:

Pr. 275-74 — José Nunes Pema,
filho de Angelo do Rego Monteias e
Enedina Rosa de Jesus, nascido a 9
de novembro de 1922 em Regenerai:AO
— PI;

Pr. 283-74 — Nascia Jocemar de
Souza, filho de Jocemar Miguel de
Souza e Ondina Borinelit de Soam,
nascido a 18 de junho its 1934 em
Itajal — SC;

Pr. 284.74 — Imantaria Visão Li-
mitada, sita no Claa. — Norte —
Quadra 707 — 3loco — Entrada 18
— Sala 105 — Bre.stlia — DP;

Pr. 285-74 — Severino Cavalcanti
do Montes, filho de Geraldino Cavai-
canil de Moraes e Julia Gonçalves de
Moraes, nascido a 27 de fevereiro de
1925 na Paraiba;

Pr. 288-74 — Imobiliária Londou
Ltda., sita it C. 8 — Loto 9 — Saia 4
— Tanuatinga, — andas. — DF;

Pr. 287-74 _a Josivaido BarreSo, fi-
lho de Joaquim Barreto da Silva e
alternem Fernanda da Conceição,
nascido a 26 de julho de 1940 tia Bar-
ra Santa Rosa — PB;

Pr. 288-74 — Eurdce Pedmsa de
Melo, filha de José Normand° Pedra-
= e Leentina Alves Pedrosa. nascida
a 12 de maio de 1938 em Monte Cear.
meto — eaCa

Pr. 290-74 — Pernanclo Batata
Ramos, filho de Fabio Ramos de

Janeiro de 1975

cinte, s-n9, em 1'ormoria-(30, Madona
vista ter sido considerada iniciou%
não cumprindo seu compromisso na,
Concorrencla 02-73-3M e respectiva
Autoriracao de Fornecimento Mimara
445-73-SM, desta DM causando com
lato safio prejuízo à EOT, e por nao
ter recolhido a importam:mi da multa
Impasea através da Portaria :a 318-74,
de 9 de outubro de 1974, no valor de
Cr$ 102.913,10 (cento e dois mil, no.
sacentoa e treze mamam e dez coa.
ta:4W), :MIO prazo para o reabb.roen-
to expirou-se era 11 de novembro Cle
1074. — Fernando Baptista, Diretor
Regional.

Oficio n9 6144
Dias 8, 70 84-75

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

ATA N9 147-74
Ata da da Contudo de COri*;

corriascia da Serviços a Obras."
(CCS0), paperecebimento et obi;-
tura • dos enteio" de dacumenta-
~ e' de proposta da Tomada da

	Pr eços	 147-74, referente; a cons-
trução de parte da rede coletora de
dosas pliininie da bacial do Canal .a
Fortaleza, em Macapá, TarritdriS-
Federal do Amapá, 21 D4rc4oria
dffinat de Saneamento, zum,conforme t..s e.riptitenase earaoia-risileds te-,ionies do ed,tor e do
E8peci/1eir„.9 ia 147-74.
As quinze haus do dia vinte ei seio

de dezembro de mil novecentos e &a-
tenta quatro, reuniu-se, na sede deste
Departamento, :dto lá Avenida Presi-
dente Vargas n9 62, 79 andar, Estado
da Guanabara, a Comissão composta
pelo Png9 Alfredo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo, Presidante da COSO.
pelo Proaracior Ayrton Manoel 1)4-
ida, pil t Engs. Josele Ayrea tio Sou-
za Guedes de Carvalho e José Ferrei..
es, membros da Comilão e pelo Achai-
niatradar lamberia Lopes Pot-aguara
da Silva, servindo cio Secretário.

lazalaratia aberta a sessão, o Senhor
Presidente oomnntoon aos presentes
que a Mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura dos envelopes de
doeu:intacto e de proposta para a To-
mada de Preços ne 147-74, tendo com-
parecido e entregue os referidos em-
ve/opes, o representante da firma
Mesclo S.A. — Comércio e Coaatru-
aões. Inscrita neste Departamento ma \.
o ri' 28-PE.

Estando a firma com seus documen-
tos de habilitação de acordo cora ea
exigências do Edital, o Senhor Presa
dente, passou a abertura do envelope
de proposta e a leitura dos sliguintell
totais:

Etesoo S.A. — Comércio e
Construções

Preço total dos serviços: or$ ..e
5.484.758,00 (cinco milhões, rea;itaa
centos a oitenta e quatro mia selai-
centos e et/areenta e seis cruzetroa).

Prazo total para etzeoução: 18 (de.
mito) meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a assalto tas quinze
horas O vinte e cinco Minutos, auto-
rizando-me, como Secretário, a
arar a presente Ata. que vat Por mimassinada e pelos membros da Comis-
são.

Rio de Janeiro, vinte c sete de de-
zembro de mil novecentos e setenta a
quatro. — Humberto Lopes Agnome.
ra da Sana, Secretario. — Alfredo
Eduardo Ratam* Aidildoe Carmo.
Presidente da COSO Ayrton Ma-
noel Daltata, Procurador membro da
COMISSILO. — Joseie Amas de Sovas
Guedes de cernem°, Engenheiro mem.
bro da Comissão. — José Ferreira
combro da COMISSÃO.

atam
Ativo Bruta.
DePreciaeato.
Ativo Licadata
Numerarto.
Coutas a Rene:bac.
Mamário.
Outros Bras.
Ativo Total.

Passivo
Capinei.
Ganhos Retidos.
Correções Monetarras.
Obrigações Totar.
Débito para com o atai,
Dabito para com o PAR.
Débito para com o BIRD.
Outros Débitos.
Dabito total a longo prazo.
Contas a Pagar.
Outras responsabilidades.
Gaaa roee e reaponsabihdades to-tais.
ao; axila/to conforme:
Rio de Janeiro, 31 de julho de 1914.
0. A. Fialho, Tradutor Juramen-tado.

RREÇO DESTE gXEMPLAR: Cr$ 1,00

MINISTÉRIO -
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BANCO NACIONAL

DA HABITAÇÃO
anitrato ic Etraprintimo n9 1.009-BR,

firmado entro o Banco Nacional de
llabitaçãe.# e o Banco mundial
(Publicado no Diário Oficud, Se-
cão 1 — Parte II, de 134-74).


